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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas de Administragao Tributaria
Ano-calendario: 2014

ESFERA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA. CONCOMITANCIA. RENUNCIA A
ESFERA ADMINISTRATIVA.

Conforme a Sumula CARF no 1, importa renuncia as instancias
administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ac¢do judicial por
qualqguer modalidade processual com o mesmo objeto do processo
administrativo.

Assunto: Contribuicdo de Intervengdao no Dominio Econémico - CIDE
Ano-calendario: 2014

CIDE-TECNOLOGIA. ACORDO DE COMPARTILHAMENTO DE CUSTOS E
DESPESAS (COST SHARING AGREEMENTS). NAO INCIDENCIA. SOLUCAO DE
CONSULTA DA COSIT N2 149/2021.
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O fato gerador da Cide-tecnologia (Lei n2 10.168/00), é o pagamento,
creditamento, entrega, emprego ou remessa, a residentes ou domiciliados
no exterior, a titulo de remuneracdo em razao do fornecimento de
tecnologia em suas mais variadas formas, nao figurando como hipdtese de
incidéncia da contribuicdo os acordos de compartilhamento de custos e
despesas (cost sharing agreement).

O contrato de rateio configura mero ‘reembolso’ dos valores recebidos por
pessoa juridica centralizadora em favor das demais pessoas juridicas
(co)ligadas para cobrir custos e despesas. Critérios definidos na Solugdo
Cosit n2 149/2021.

CID-ROYALTY. REMESSAS A TITULO DE DIREITOS AUTORAIS. NAO
INCIDENCIA.
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			 Assunto: Normas de Administração Tributária
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 ESFERA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA. CONCOMITÂNCIA. RENÚNCIA À ESFERA ADMINISTRATIVA. 
				 Conforme a Súmula CARF no 1, importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual com o mesmo objeto do processo administrativo.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 CIDE-TECNOLOGIA. ACORDO DE COMPARTILHAMENTO DE CUSTOS E DESPESAS (COST SHARING AGREEMENTS). NÃO INCIDÊNCIA. SOLUÇÃO DE CONSULTA DA COSIT Nº 149/2021.
				 O fato gerador da Cide-tecnologia (Lei nº 10.168/00), é o pagamento, creditamento, entrega, emprego ou remessa, a residentes ou domiciliados no exterior, a título de remuneração em razão do fornecimento de tecnologia em suas mais variadas formas, não figurando como hipótese de incidência da contribuição os acordos de compartilhamento de custos e despesas (cost sharing agreement).
				 O contrato de rateio configura mero ‘reembolso’ dos valores recebidos por pessoa jurídica centralizadora em favor das demais pessoas jurídicas (co)ligadas para cobrir custos e despesas. Critérios definidos na Solução Cosit nº 149/2021.
				 CID-ROYALTY. REMESSAS A TÍTULO DE DIREITOS AUTORAIS. NÃO INCIDÊNCIA.
				 A Cide instituída pela Lei nº 10.168/2000, implica no fornecimento de tecnologia nas mais variadas formas, sendo elas: 1) detenção da licença de uso de conhecimentos tecnológicos; 2) aquisição de conhecimentos tecnológicos; 3) transferência de tecnologia, que compreende: a) exploração de patentes; ou, b) uso de marcas; ou c) fornecimento de tecnologia; ou d) prestação de assistência técnica; 4) prestação de serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes; ou 5) royalties, a qualquer título, aqui incluído o direito do autor na transferência de  software.   
				 Os valores remetidos ao exterior como remuneração de royalty e outras taxas para o desenvolvimento, operação e manutenção de restaurantes, não é fato gerador da Cide-tecnologia.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer em parte do recurso, e na parte conhecida dar provimento. Designado como relator ad hoc o Conselheiro George da Silva Santos.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 George da Silva Santos – Redator ad hoc
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo Correia Lima Macedo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Ana Paula Pedrosa Giglio, Laercio Cruz Uliana Junior, Celso Jose Ferreira de Oliveira, Mateus Soares de Oliveira, Sabrina Coutinho Barbosa, Leonardo Correia Lima Macedo (Presidente). 
	
	 
		 Por bem retratar as peculiaridades do caso, reproduz-se o relatório preparado pelo Juízo a quo no acórdão recorrido:
		 DO TERMO DE VERIFICAÇÃO - fls. 1.625/1.662
		 Trata-se de lançamento de ofício da CIDE incidente sobre valores retidos a título de IRRF, formalizado em apartado, sem multa de ofício e com suspensão da exigibilidade, n/f do art. 63 da Lei nº 9.430/96, por força de determinação judicial proferida nos autos do proc. nº 0017138- 66.2015.4.03.6100 (12ª Vara Federal da JFSP). O relatório que se seguirá consta do PAF 1574.6720492/2020-69, que abrangeu aos autos de infração de IRRF, CIDE, PIS/PASEP-Importação e COFINS-Importação, efetuados sob jurisdição da DRJ/Jundiaí. Os créditos de CIDE foram decorrentes das infrações abaixo descritas, sendo suprimida neste relatório a parte referente ao PIS/COFINS-Importação: 
		 ( CIDE (R$ 3.600.527,48), fl. 1663: Infração: Insuficiência de recolhimento sobre remessa ao exterior; 
		 ( rubricas: i) Remessas a título de Royalties; ii) Remessas a título de ‘taxa inicial de franquia (inicial fee); iii) Remessas a título de ‘disponibilidades no exterior - compartilhamento de custos e, iv) Remessa a ‘Fornecedores’ 
		 2. O quadro social da Interessada, constituída sob forma Ltda, era composto por duas PJ’s: Arcos Dorados Development B.V., CNPJ n° 08.904.571/0001-62, constituída sob as leis da Holanda; e LatAm LLC, CNPJ n° 08.887.326/0001-94, constituída em Delaware-EUA, ambas representadas pelo Procurador Sr. Paulo Sergio de Camargo, CPF n° 103.708.858-13, de acordo com a 73ª Alteração do Contrato Social – fl. 1.787, tendo como atividade principal a exploração e operação de restaurantes fast food, operando a rede de franquias McDonald’s no Brasil. 
		 3. A fiscalização analisou diversas operações de remessas ao exterior efetuadas durante o a/c 2016, identificando remessas a título das 5 rubricas seguintes: i) Royalties; ii) Initial Fee (taxa inicial franquia); iii) Global Fund (compromisso de marketing internacional); iv) Disponibilidades no Exterior – compartilhamento de custos; e, v) fornecedores; 
		 CIDE 
		 ( Remessas a título de Royalties: os contratos cambiais das remessas de royalties pela utilização da marca McDonald’s previam que o IRFF estaria a cargo do credor, ou seja, o valor remetido já seria líquido do imposto; nesse sentido, a fiscalização identificou insuficiência de declaração e recolhimento nas DCTFs, confeccionando para tanto as tabelas de fls. 1804 e 1805. 
		 ( Utilizou como exemplo o mês de janeiro/2016, no qual a Interessada informou na CIDE de R$ 2.732.729,42 (10% da BC), estando suspensa a parcela correspondente a 10% do IRRF, que seria R$ 416.327,82 (por conta de sentença proferida nos autos do processo 0017138-66.2015.4.03.6100, da 12ª Vara Cível Federal de São Paulo, que determinou a suspensão do crédito relativo à inclusão do IRRF na BC da CIDE, estando, a época do lançamento, em grau de recurso o TRF 3ª Região). 
		 ( Ocorre que, o valor da BC descrita no contrato de câmbio, em janeiro daquele ano, foi de R$ 33.450.337,46, gerando uma CIDE no valor de R$ 3.345.033,75 (e não R$ 2.732.729,42), e parcela suspensa de R$ 501.755,06 (correspondente a 10% do IRRF incidente, que é de 15%). 
		 ( Remessas a título de ‘taxa inicial de franquia (inicial fee): estes valores referiram-se, também, a obrigações da fiscalizada surgidas nos contratos de Franquia Principal (Máster Franchise Agreement), decorrentes da utilização da marca McDonald’s. 
		 ( A Interessada propôs ação judicial pleiteando a ilegalidade da cobrança; porém, não logrou êxito, tendo o juízo entendido que a própria natureza do contrato de franquia implica transferência e assistência tecnológica por parte do franqueador ao franqueado, havendo perfeita subsunção do art. 2º, §2º da Lei n. 10.168/2000. 
		 ( Assim, foram apurados os valores da CIDE, calculados, inclusive, sobre o IRRF incidente, tendo a fiscalização corrigido a taxa de câmbio para os meses de fevereiro a agosto, novembro e dezembro/2016, nos moldes do art. 1º da IN SRF 41/99, confeccionando a tabela de fl. 1.806. 
		 ( Frisou a fiscalização, ainda, que em partes dos contratos de câmbio, havia a informação do IRRF incidente no campo ‘outras especificações’, revelando indiretamente a BC sobre as quais o IRRF foi calculado (a alíquota de 15%). 
		 ( Remessas a título de ‘disponibilidades no exterior - compartilhamento de custos: valores remetidos à LaTam LLC e Arcos Dorados Colômbia SAS se deram por conta de contratos de compartilhamento de custos celebrados com essas empresas. 
		 ( O primeiro teria como objeto a utilização da estrutura administrativa da Latam LLC pela Arcos Dourados Brasil visando otimizar o desenvolvimento de suas atividades, bem como padronizar seus procedimentos administrativos, abrangendo setores desde a presidência, bem como departamentos de sistemas, finanças, recursos humanos, controladoria, compras, marketing, legal, de operações, de equipamentos e manutenção, qualidade, comunicações, desenvolvimento, treinamento e de responsabilidade social empresária – fl. 1806. 
		 ( O item ‘V.Tributos previa que os custos dos tributos deveriam ser assumidos pela Arcos Dourados Brasil, nos seguintes termos: 5.1 A Arcos Dourados Brasil deverá reembolsar os valores descritos nas respectivas notas de débito, livre de quaisquer tributos, de qualquer espécie, existentes ou a serem criados, incidentes como a retenção na fonte ou de qualquer outra forma, porventura incidentes sobre a operação ou remessa, conforme determinado pela legislação local. 
		 ( As faturas comerciais (invoices) das remessas analisadas continham descrição do serviço de forma sucinta como ‘Reimbursemente os expenses incurred by Latam LLC’, ou: reembolso por gastos incorridos pela Latam LLC, não havendo data de vencimento, recebimento ou aceite, mas somente carimbo do coordenador contábil em algumas delas. Coloca como exemplo a fatura de fl. 1.807 
		 ( O segundo contrato, celebrado com a Arcos Dorados Colômbia SAS, tratou de uma ‘proposta de compartilhamento de custos para o desenvolvimento de atividades destinadas à otimização e desenvolvimento das operações do INSTITUTO RONALD MCDONALD DE APOIO À CRIANÇA..., localizado no Rio de Janeiro, não possuindo negócios ou atividades na Colômbia, mas a ARCOS COLÔMBIA dispõe, direta ou indiretamente, de significativa e consolidada estrutura administrativa, contando com equipamentos, materiais e local físico (dorovante denominada, estrutura administrativa), que poderia dar suporte às atividades da Arcos Dourados Brasil. 
		 ( A clausula 1.1 prevê que a ARCOS COLÔMBIA se obriga a executar, na Colômbia, atividades técnicas, operacionais e comerciais, descritas no Anexo A como relacionadas ao Instituto Ronald McDonald relativas à definição, desenvolvimento e implementação de políticas e procedimentos gerenciais, operacionais, administrativos e financeiros e cumprimento de boas práticas estabelecidas pelo setor. No entanto, nas faturas, consta somente que os serviços prestados se referem a Dispensas relacionadas com servicios, ou: despesas relacionadas com serviços, sem especificar, portanto, a natureza dos serviços prestados. 
		 ( O tema remessas referente a compartilhamento de custos já foi apreciado pela Cosit através da SC Cosit n° 43/2015 (e, no mesmo norte, a SC CST nº 276/2019); a primeira concluiu pela incidência da CIDE sobre esse tipo de operação entre empresas do mesmo grupo, pelo fato de estes serviços se enquadrarem no disposto do §2º do art. 2º da Lei n. 10.168/2000, como ‘serviços técnicos ou de assistência administrativa ou semelhantes’. 
		 ( A mencionada SC CST prevê que a falta de adição da margem de lucro à operação não afasta a incidência da CIDE, bastando para tanto a prática do ato do pagamento pelos serviços prestados, ademais, não teria ficado comprovado a inexistência de margem de lucro, sendo certo que o anexo ‘A1’ do contrato admitia margem de lucro de 5%. 
		 ( Como a Interessada não apurou CIDE (ou IRRF) sobre tais remessas, foi efetuada essa apuração, de ofício, considerando-se o valor da remessa como líquido, reajustando-se a BC nos termos do art. 725 do RIR/99, visto que a fonte pagadora assumiu o ônus do imposto devido pelo beneficiário. Os valores constam da tabela de fl. 1.812, repetida à fl. 1.816, cujas telas exemplificativas são colocadas abaixo:
		 /
		 ( Remessa a ‘Fornecedores’: tais remessas decorrem dos contratos de pagamento com a Linkedin Ireland, Tibco Software Inc., Facebook Ireland Ltd, Discovery Latin América LLC, Information Tools Ltd e Marine Stewardship Council InternatIonal Ltd, entre outros. Na maior parte, a Interessada apurou CIDE, IRRF, Pis e Cofins sobre importação de serviços, mas para um pequeno grupo informou operação não sujeita à CIDE (mas com incidência de IRRF), conforme art. 16, da IN RFB n°1.455, de 2014. 
		 ( Os valores informados em planilha da Interessada estão acordes com os contratos de câmbio, mas uma diferença foi detectada sobre a CIDE na remessa para pagamento à Marine Stewardship Council International Ltd entidade acreditada, cujo serviço de certificação ambiental internacional é de natureza técnica especializada, porém, foi escriturado como assessoria empresarial. 
		 ( Foi confeccionada tabela demonstrando, mês a mês, o confronto do total declarado e o valor apurado pela fiscalização (fl. 1.813 – tela exemplificativa abaixo):
		 /
		 ( O valor da CIDE correspondente a 10% do IRRF foi desdobrado em lançado em apartado (processo 15746.720511/2020-57), por força da decisão judicial constante do processo 0017138- 66.2015.4.03.6100 (tabela de fl. 1814). 
		 IRRF
		 ( Insuficiência de Recolhimento de IRRF sobre importação de serviços: a partir da planilha apresentada pela Interessada (resposta ao TIF nº 02), a fiscalização identificou harmonia no valor total declarado em DCTF sob os códigos 0422 e 0473 (R$ 117.993.132,27), embora a classificação entre esses códigos não estivesse perfeita. Quanto ao IRRF sobre remessas ao exterior, as hipóteses estão previstas nos arts. 16 e 17 da IN RFB 1.455/2014 (25% sobre serviços gerais e 15% sobre serviços técnicos administrativos e royalties em geral, estes, com alíquota reduzida, porém, sujeitos a CIDE). 
		 ( Remessa a fornecedores: quanto as remessas às empresas Facebook Ireland Ltd, Discovery Latin América LLC e Information Tools Ltd, referentes a veiculação de publicidade e propaganda na internet, TV e realização de pesquisas de marketing, que dispensam a qualificação técnica específica, a Interessada informou que não foram tributados à alíquota de 25% por não se enquadrarem no conceito de serviços por falta de previsão legal na lista de serviços da LC 116/2013 (ISS). A fiscalização, porém, entendeu que a falta de previsão de tributação para o ISS não afeta a incidência do IRRF. 
		 ( A Interessada chegou a tributar uma das remessas ao facebook à alíquota de 25% (TIF nº 13), e tributou espontaneamente todas as remessas a título de marketing internacional – Global Fund à alíquota de 25% (sic!1 ). A fiscalização, então apurou as diferenças de IRRF para as remessas, calculando a diferença das alíquotas de 15% para 25%. Colaciono a tabela de fl. 1.817:
		 /
		 ( Remessas a título de disponibilidades no exterior – compartilhamento de custos: por ter deixado de apurar IRRF sobre as remessas com natureza de disponibilidades creditados à Latam LLC e Arcos Dorados Colômbia SAS, efetuadas por conta dos contratos de compartilhamento de custos, que possuem natureza técnica administrativa, portanto no campo de incidência do IRRF à alíquota de 15% (e por isso, também da CIDE), a fiscalização reajustou a BC apurando o IRRF devido. Colaciono parte da tabela de fl. 1.816 (que vem a ser a mesma tabela de fl. 1.812):
		 /
		 4. Cientificada eletronicamente em 02/12/2020, fl. 1.675, a Interessada apresentou em 29/12/2020 a Impugnação de fls. 1.679/1.699, alegando, em síntese, o seguinte: 
		 5. Que as exigências seriam infundadas por 4 principais motivos: i) a CIDE se aplica aos valores ‘pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao exterior’ a título de remuneração, não incidindo sobre IRF; ii) não há conversão sobre valores em moeda estrangeira se os valores foram apurados e pagos em reais, determinados sobre vendas no Brasil; e não cabe re-apuração do valor em moeda local; iii) os rateios de despesa não são prestação de serviço e, tampouco, rendimentos deles derivados; e, iv) não houve demonstração de que ocorreu transferência de tecnologia quanto aos supostos serviços técnicos, ou que se trataram de atividades efetivamente sujeitas ao tributo; 
		 DIREITO 
		 A) Indevida Inclusão do IRF na BC da CIDE
		 ( A CIDE tem BC específica e mais restrita que o IRF, alcançando apenas valores ‘pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao exterior’, a título de remuneração de contratos que impliquem transferência de tecnologia, nos termos do §3º, art. 2º da Lei n. 10.168/2000, e em momento algum a citada lei cogitou incidência da CIDE sobre o IRF, isso porque enquanto o IRF é recolhido pela fonte pagadora para tributar rendimento auferido por terceiro no exterior, a CIDE é recolhida em nome da própria PJ brasileira contratante. 
		 ( O E.Carf vem reconhecendo que a BC da CIDE deverá ser tomada em relação ao valor originalmente pactuado, sem inclusão do IRF incidente sobre a remessa. Apresente jurisprudência administrativa (CARF – acórdãos 3201-00.415, de 31/01/2011; 3403-003.229, de 16/09/2014, 3401.002.539, de 26/03/2014 e 3403-002.702, de 29/01/2014 – fl. 1.684/1.686), e cita doutrina de Aires Barreto. Alegou que a mesma lógica foi aplicada no RE 574.706 (tema 69 de repercussão geral), no qual o STF determinou a exclusão do ICMS da BC do PIS/COFINS, e tem alargado o alcance desta decisão para determinar a exclusão do ICMS da BC da receita previdenciária, exclusão do ISS da BC do PIS/COFINS e decisões que admitem a exclusão do PIS/COFINS de sua própria BC, já que tributos representam riqueza do Estado e não dos contribuintes ou terceiros, n/f dos arts. 4º e 110 do CTN. 
		 ( Afirma que o IRF representa riqueza do Estado e não valores ‘pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao exterior’, a título de remuneração. 
		 B) Inaplicabilidade da lei 10305/01 Sobre Valores Originalmente Expressos em Moeda Nacional 
		 ( A aplicação da Lei n. 10.305/01 sobre “royalties” e sobre “taxas de franquia” é equivocada por considerar como valores em moeda estrangeira parcelas efetivamente apuradas e pagas em Reais, não havendo que se falar em conversão conforme tal norma. De fato, sendo parcelas determinadas sobre vendas realizadas no Brasil, em Reais, os “royalties” e a “taxa inicial de franquia” já são denominados originalmente em moeda brasileira. Não faz qualquer sentido “re-apurar” o valor em moeda local se, originalmente, já eram valores expressos em Reais. Trata-se do mesmo equívoco já cometido pela D. Fiscalização no Processo Administrativo nº 16561.720065/2017-14, em que se pretendia aplicar essa regra de conversão para valores remetidos ao exterior pela Requerente a título de Juros sobre Capital Próprio (“JCP”). Como eram valores originalmente referenciados em moeda local, logo em primeira instância administrativa este lançamento foi cancelado (acórdão 06- 61.912, de 12/03/2018).
		 C) Reembolsos de Despesas (Cost Sharing) São Meras Recomposições Patrimoniais E Não Se Confundem Com Serviços 
		 ( Em seguida, ainda se referindo aos contratos de ‘cost sharing’, item C), avança, defendendo a nãoincidência de IRF, CIDE e PIS/COFINS – Importação alegando que os reembolsos e despesas são meras recomposições patrimoniais e não se confundem com serviços, pois não envolvem os conceitos de remuneração, acréscimo ou margem de lucro atribuíveis ao não-residente. 
		 ( Assevera que os contratos de compartilhamento de custos e despesas são celebrados entre empresas do mesmo grupo com finalidade de ratear ou alocar custos/despesas incorridas por uma delas em benefício das demais, determinando em que medida as sociedades beneficiadas devem colaborar ou participar dos custos/despesas incorridas pelo centro de custos no interesse das demais, ressarcindo-se sob a forma de reembolso. 
		 ( A validade de tais acordos é expressamente reconhecida pela e da Solução de Divergência nº 23, de 23/09/2013. 
		 ( Por fim, também alegou que nos oito lançamentos efetuados em circunstâncias idênticas àquelas aqui tratadas jamais se questionou se os acordos de compartilhamento firmados i) atenderiam os requisitos usualmente apontados para a caracterização da relação jurídica de compartilhamento de despesas; ii) são celebrados sem quaisquer margens de lucro, remuneração, rendimentos, comissões, ganhos ou outros acréscimos, servindo apenas para recuperar parte de custos incorridos; iii) envolvem atividades de apoio administrativo do grupo como finanças, sistemas de recursos humanos, marketing, apoio jurídico, etc, ou seja, atividades não relacionadas ao objeto social da Recorrente ou de seu grupo; e, IV) foram remetidos pela Recorrente com a natureza jurídica de ‘disponibilidades no exterior’. 
		 ( Ademais, no que diz respeito ao IRF, nos termos do art. 43 do CTN, deve haver necessariamente, aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda (inciso I), correspondentes aos acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, e no caso de reembolsos de despesas, não há qualquer tipo de acréscimo patrimonial, apenas recomposição de custos. 
		 ( Menciona jurisprudência judicial (RE 117.887/SP) e administrativa do CARF (acórdão 1402-003.864, de 16/04/2019). Cita, também, a SC CST nº 08/2012; S. de Div 23/2013; SC CST nº 378/2017 e SC CST nº 94/2019. 
		 ( Ainda no tópico relacionado ao contrato de compartilhamento de custos e de despesas a Interessada prossegue, asseverando acerca da não-incidência da CIDE e de PIS/COFINS-importação, nos referidos contratos, mencionando julgados e-Carf presentes no Acórdão 3201-003.152, de 26.09.2017, relacionado a CIDE e no acórdão 3301-004.633, de 19.04.2018, relativo ao PIS/COFINSImportação, inerentes ao caso ‘Almaviva. Os trechos mencionados pela Interessada afirmam que não incide a CIDE e o PIS/COFINS-Importação no caso de ‘meros’ reembolsos de despesas e não remuneração por prestação de serviços. 
		 ( Menciona, ainda, julgados do TRF 5ª Região, TRF 3º Região, afirmando que os casos trataram de situações análogas ao presente caso, onde o centro de custos estava localizado no exterior e os reembolsos eram remetidos desde o Brasil pela empresa beneficiária das despesas, reconhecendo aqueles tribunais a inexistência de prestação de serviços e margem de remuneração / rendimentos/ lucros / acréscimos patrimoniais.
		 D) Inexistência de Transferência de Tecnologia / Referibilidade Para Que Haja Cobrança de CIDE 
		 Prossegue a Interessada, alegando, relativamente à CIDE, e para o caso de ‘compartilhamento de custos’ a inexistência de transferência de tecnologia para que haja cobrança de CIDE, sobre os supostos serviços técnicos que a fiscalização sequer discrimina em seu TVF. A CIDE deve servir como instrumento de atuação do Estado em determinada área ou setor econômico, com finalidade específica na área de ciência e tecnologia (n/f do art. 149 da CRFB e do art. 218 da Lei nº 10.168/00), não podendo alcançar bens, pessoas, ou relações que não digam respeito a ciência ou tecnologia. Da mesma forma, a Lei nº 10.332/01 que ampliou o campo de incidência da CIDE também abarcou situações que envolvam atividades tecnológicas (conforme exposição de motivos das referidas leis). 
		 Da Improcedência dos Juros Lançados 
		 ( Por fim, a Requerente pede vênia para destacar que, mesmo na hipótese de serem mantidos quaisquer valores a título de principal ou multa por essa E. DRJ – o que também se coloca somente para argumentar – não há razão para ser aplicada a taxa de juros SELIC sobre o seu valor, na medida em que essa taxa não foi criada por lei para fins tributários 
		 ( PEDE: o acolhimento integral da presente Impugnação. 
		 6. É o relatório.
		 Seguindo a marcha processual, a peça de defesa foi julgada pela 5ª Turma da DRJ/CTA que decidiu, por unanimidade de votos, pela parcial procedência para reduzir o valor da Cide exigida no auto de infração decorrente da exclusão parcial do IRF no PAF 15746.720492/2020-69 – processo principal desapensado ao presente, nos termos ementados:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE 
		 ANO-CALENDÁRIO: 2016 
		 BASE DE CÁLCULO CIDE. PESSOA JURÍDICA BRASILEIRA. ASSUNÇÃO DO ONUS DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF). Solução de Divergência Cosit nº 17, de 29/06/2011. 
		 O valor do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao exterior compõe a base de cálculo da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), independentemente de a fonte pagadora assumir o ônus imposto do IRRF. 
		 REMESSAS AO EXTERIOR A TÍTULO DE ROYALTIES E TAXA INICIAL DE FRANQUIA. OBRIGAÇÕES DECORRENTES DE CONTRATO. TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO. GROSS UP. SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 255/2017. 
		 Nos termos da Solução de Consulta COSIT nº 255/2017, os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior, a título de remuneração pela prestação dos serviços arrolados no art. 2º da Lei nº 10.168, de 2000, estão sujeitos à incidência da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide). 
		 SOLUÇÃO DE CONSULTA DISIT/SRRF06 nº 6.024/2017. SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 43/2015. SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 276/2019. REMESSAS A NÃO RESIDENTE NO EXTERIOR REFERENTE A DEMAIS SERVIÇOS TÉCNICOS SEM TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA. DISPONIBILIDADES NO EXTERIOR. CONTRATOS DE COMPARTILHAMENTO DE CUSTOS (COST SHARING). SÚMULA CARF Nº 127. 
		 A partir de 1º de janeiro de 2002 a CIDE passou a ser devida também pelas pessoas jurídicas signatárias de contratos que tenham por objeto os demais serviços técnicos (sem transferência de tecnologia) e os de assistência administrativa e semelhantes a serem prestados por residentes ou domiciliados no exterior, bem como pelas pessoas jurídicas que pagarem, creditarem, entregarem, empregarem ou remeterem royalties, a qualquer título, a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior (§ 2º do art. 2º da Lei nº 10.168, de 2000, na redação dada pelo art. 6º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001). 
		 Súmula CARF nº 127: A incidência da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE) na contratação de serviços técnicos prestados por residentes ou domiciliados no exterior prescinde da ocorrência de transferência de tecnologia 
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 ANO-CALENDÁRIO: 2016 
		 ALEGAÇÃO DE INAPLICABILIDADE DOS JUROS DE MORA SELIC SOBRE O PRINCIPAL E SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. SÚMULAS VINCULANTES CARF Nº 04 E Nº 108. 
		 Nos casos de lançamento tributário de ofício incide juros de mora SELIC sobre o principal e sobre a multa de ofício, aplicando-se para tanto as súmulas vinculantes CARF nºs 04 e 108. Impugnação 
		 Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 A Recorrente ao ser intimada do r. decisum, interpôs Recurso Voluntário, trazendo como matérias fáticas-jurídicas:
		 IV. OS MOTIVOS DETERMINANTES À PARCIAL REFORMA DA R. DECISÃO RECORRIDA 
		 (A) INDEVIDA INCLUSÃO DO IRF NA BASE DE CÁLCULO DA CIDE
		 (b) APLICABILIDADE DA LEI 10.305/01 SOBRE VALORES EXPRESSOS EM MOEDA NACIONAL;
		 (C) REEMBOLSOS DE DESPESAS (COST SHARING) SÃO MERAS RECOMPOSIÇÕES PATRIMONIAIS E NÃO SE CONFUNDEM COM SERVIÇOS
		 (D) INEXISTÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA / REFERIBILIDADE PARA QUE HAJA COBRANÇA DE CIDE 
		 IV. IMPROCEDÊNCIA DOS JUROS
		 Ao final requer:
		 V. CONCLUSÃO E PEDIDO 
		 76. Com base em todo o acima exposto, pode-se concluir que: 
		 (i) a base de cálculo da CIDE não pode considerar valores retidos na fonte e pagos à Receita Federal do Brasil (IRF), já que sua incidência se dá em relação à “remuneração” paga por contratos de prestação de serviços com transferência de tecnologia. Na linha do que vem decidindo os Tribunais Superiores, ao determinar a exclusão de tributos da base de cálculo de outros tributos, tem-se claro que o IRF não pode ser considerado base de cálculo de CIDE. A própria Recorrente já teve decisão proferida por esse E. CARF confirmando tal questão - Acórdão 3402-004.391, de 26.9.2017. Só esse fato, aliás, justificaria o cancelamento da exigência como um todo; 
		 (ii) a aplicação da Lei 10.305/01 pela D. Fiscalização e pela r. decisão recorrida sobre parcelas de royalties e de franquia, com a devida vênia, simplesmente não faz o menor sentido. Como demonstrado neste Recurso Voluntário, trata-se de royalties e taxas de franquia calculadas sobre vendas realizadas no Brasil por lojas brasileiras, obrigatoriamente efetuadas em moeda corrente local (Reais). Por mais que o contrato de franquia mencione que os pagamentos devidos pela Recorrente para McDonald’s Corporation devam ocorrer em moeda estrangeira, essa é uma simples consequência de a contraparte ser não-residente no Brasil e que não tem absolutamente nada a ver com a forma de apuração dos royalties e das taxas de franquia – a leitura isolada e descontextualizada desse instrumento contratual não pode ser admitida e não pode justificar um procedimento claramente descabido; 
		 (iii) o que esse E. CARF deve considerar, relativamente a essa questão, é a origem dos valores devidos pela Recorrente, e essa origem é em moeda local, correspondendo a um percentual de vendas realizadas em Reais no Brasil. O “pagamento” devido pela Recorrente a McDonald’s Corporation é baseado exclusivamente nos percentuais de vendas realizadas em Reais no País. Admitir o procedimento da D. Fiscalização e as alegações da DRJ/07 neste caso acaba sendo equivalente a desnaturar a própria base de cálculo da CIDE e a desconsiderar que o contribuinte desse tributo é a pessoa jurídica brasileira (e não o residente no exterior). De fato, deixa-se de aplicar a CIDE sobre os pagamentos efetivamente devidos e realizados por pessoas jurídicas brasileiras, e passa a exigir-se tal contribuição sobre meros resultados de conversão de valores já recebidos pelos não-residentes, com base em uma ficção; 
		 (iv) o equívoco do Fisco e da r. decisão recorrida já foi cometido pela D. Fiscalização no Processo Administrativo nº 16561.720065/2017-14, em que se pretendia aplicar essa regra de conversão para valores remetidos ao exterior pela Recorrente a título de JCP. Como eram valores originalmente referenciados em moeda local – assim como as vendas aqui tratadas -, logo em primeira instância administrativa aquele lançamento foi exonerado. É o que deve ocorrer em relação ao presente processo; 
		 (v) as remessas efetuadas pela Recorrente a empresas pertencentes ao seu grupo econômico no exterior a título de reembolsos de despesas não correspondem a serviços. São valores efetivamente passíveis de qualificação como reembolsos de despesas, em relação aos quais não há margem de lucro, remuneração, rendimento, ganho, comissão, acréscimo patrimonial ou qualquer outra adição que possa representar renda sob o ponto de vista fiscal brasileiro. Diferentemente do que alega o Fisco – sem apresentar qualquer prova -, todos os requisitos para qualificação desses acordos como rateios de despesas estão presentes neste caso. Aliás, em todos os oito lançamentos anteriores quanto ao assunto o estrito cumprimento desses requisitos ficou consignado desde os lançamentos respectivos; 
		 (vi) a própria COSIT reconhece que, se atendidos os critérios formais para estabelecimento de uma relação de rateio de despesas administrativas sem qualquer acréscimo patrimonial ou margem de lucro paga ao centro de custo, justamente como ocorre no presente caso, não há que se falar em rendimentos passíveis de tributação, mas meras recomposições patrimoniais não sujeitas a incidências tributárias e que não se confundem com contratos de prestação de serviços. Esse entendimento, corroborado pela publicação da Solução de Consulta 378, em 31.8.2017 e pela publicação da Solução de Consulta 94, em 25.3.2019, vincula a administração tributária e resguarda os procedimentos adotados neste caso, nos termos da IN 1.396/13; 
		 (vii) é essa a qualificação e são essas as conclusões que deveriam ter sido levadas em consideração pela E. DRJ/07 na análise da Impugnação, e não supostas diferenças factuais irrelevantes para o desfecho deste processo administrativo. Essa perspectiva é confirmada pelo entendimento majoritário da doutrina jurídica, bem como por diversos precedentes desse E. CARF (Acórdãos 3401-003.467, de 30.3.2017; 1402-002.272, de 10.8.2016; 1103-001.044, de 6.5.2014) e diversas outras decisões de TRFs. Especificamente no que diz respeito à inaplicabilidade da CIDE, destaca-se o caso “Almaviva” julgado por esse E. CARF (3201-003.152, de 26.9.2017); e 
		 (viii) ainda que se pretenda qualificar os acordos de compartilhamento de custos e de despesas (cost sharing agreements) como contratos de prestação de serviços, o que se admite somente para fins de argumentação, não poderia haver a exigência de CIDE neste caso pelo simples fato de inexistir, nas relações de compartilhamento de suporte administrativo, a transferência de tecnologia que confere “referibilidade” a essa contribuição e lhe confere a materialidade de que trata o artigo 149 da Constituição. Aliás, se a DRJ/07 não concorda com essa questão, deveria ter sobrestado o andamento do processo administrativo, até o desfecho final do Tema 914 da Repercussão Geral pelo E. STF, nos termos do artigo 62, inciso II, alínea “b”, do RICARF. 
		 77. A Recorrente pede a esse E. CARF, portanto, para que, dando INTEGRAL PROVIMENTO ao presente Recurso Voluntário: (a) reforme parcialmente a r. decisão recorrida (Acórdão 107-009.581, proferido pela 2ª Turma da DRJ/07), reconhecendo, com isso, a inexistência de quaisquer valores devidos a título de CIDE; (b) reconheça a integral improcedência do lançamento fiscal discutido nestes autos; e (c) determine o arquivamento deste processo administrativo. 
		 78. Subsidiariamente, na eventualidade de esse caso acabar sendo decidido por voto de qualidade, levando assim a uma situação de nítida dúvida objetiva, impõe-se a aplicação não só do disposto no artigo 24 da LINDB, no artigo 5º do Decreto 9.830/19 e nos artigos 100, parágrafo único, e 112 do CTN, como também do próprio artigo 28 da Lei 13.988/20.
		 Sem contrarrazões pela Fazenda Nacional.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro George da Silva Santos, Redator ad hoc.
		 
		 Como Redator ah hoc, sirvo-me da minuta de voto inserida pela relatora original, a Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, no diretório corporativo do CARF, a seguir reproduzida, cujo posicionamento adotado não necessariamente coincide com o meu.
		 Recurso Voluntário Arcos Dourado Comércio de Alimentos LTDA.
		 
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
		 A controvérsia devolvida a este Colegiado Recursal circunda as seguintes matérias:
		 1) inclusão do valor do IRF na base de cálculo da CIDE; 
		 2) incidência da CIDE sobre remessas ao exterior a título de compartilhamento de custos e despesas sobre serviços técnicos e de assistência administrativa; 
		 3) incidência da CIDE sobre remessas ao exterior referentes a direitos autorais; 
		 4) aplicação da regra de conversão de valores em reais constante das Leis nºs 9.816/99 e 10.305/2001; e,
		 5) incidência dos juros de mora sobre os valores lançados de ofício.
		 
		 Inclusão do valor do IRF na base de cálculo da CIDE.
		 Resumidamente, a recorrente reitera seus argumentos despendidos em impugnação de modo a sustentar a improcedência da inclusão do IRF na base de cálculo da Cide, considerando-se esta mais específica e restrita, a alcançar apenas os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao exterior a título de remuneração dos contratos que impliquem transferência de tecnologia, sob pena de bis in idem.
		 Em contrapartida, a manutenção do crédito pela DRJ está apoiada em diversos precedentes do CARF, Soluções de Consulta Cosit e no Regulamento do IR.
		 No entanto, entendo prejudicado o julgamento da matéria, porquanto concomitante com o objeto da ação judicial nº 0017138-66.2015.4.03.6100, em trâmite na 12ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, em que se discute “(...) objetivando provimento jurisdicional para que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário correspondente à inclusão do IRRF e das taxas contratuais de franquia na base de cálculo da contribuição de intervenção no domínio econômico incidente sobre remessas ao exterior (CIDERoyalties), bem como que a ré se abstenha da prática de quaisquer atos tendentes ao lançamento em cobrança dos valores correspondentes (...).”.
		 Sendo formalizado os pedidos: 
		 3. Pedido 
		 3.1. Pedido de antecipação dos efeitos da tutela Ante as razões aqui expostas, requer-se seja deferida, inaudita altera parte, a antecipação da tutela pleiteada, de modo que: 
		 (i) seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário correspondente à inclusão do IRRF na base de cálculo da CIDE relacionada às remessas ao exterior promovidas pela Autora; e 
		 (ii) seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário correspondente à CIDE supostamente incidente sobre os valores remetidos ao exterior a título de Taxa de Franquia (Taxa Inicial BMFR e Taxa Inicial SFR).
		 O lançamento que é complementar ao PAF nº 15746.720492/2020-69, já foi lavrado com a exigibilidade suspensa justamente por força de medida liminar concedida na referida ação judicial, ilustra-se:
		 /
		 Considerando que a referida ação abarca períodos vencidos e vincendos (desde o ano de 2011), entendo que o provimento jurisdicional atingirá o presente lançamento. 
		 Portanto, assim como a DRJ, não conheço do argumento.
		 
		 Incidência da CIDE sobre valores remetidos ao exterior decorrentes de acordo de compartilhamento de custos e despesas (cost sharing agreements).
		 Em suas razões, a DRJ argumenta que a Solução de Consulta Cosit nº 43/2015 veio ratificar a incidência da Cide sobre os valores remetidos pela recorrente em razão dos contratos de compartilhamento de custos relativos a serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes (cost sharing agreement).
		 Ou seja, independentemente da natureza dos valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior, exige-se à Cide-remessa.
		 De outro lado, a recorrente defende que os valores destinados ao exterior correspondem ao reembolso de despesas, previamente ajustado em contrato de compartilhamento de custos e despesas (cost sharing agreement), entre empresas do mesmo grupo econômico, com o objetivo de ratear ou alocar custos ou despesas incorridas por uma delas em benefício das demais.
		 Discute-se, assim, a incidência da Cide remessas-exterior a título de rateio dos custos e despesas entre empresas do mesmo grupo econômico da recorrente.
		 Na estrutura lógica da regra matriz de incidência tributária, Paulo de Barros Carvalho explica que a legislação traz a hipótese antecedente (previsão do fato) e o seu consequente que prescreve os efeitos jurídicos (relação jurídica):
		 A norma tributária em sentido estrito, reiteramos, é a que define a incidência fiscal. Sua construção é obra do cientista do Direito e se apresenta, de final, com a compostura própria dos juízos hipotético-condicionais. Haverá uma hipótese, suposto ou antecedente, a que se conjuga um mandamento, uma consequência ou estatuição. A forma associativa é a cópula deôntica, o dever-ser que caracteriza a imputação jurídico-normativa. Assim, para obter-se o vulto abstrato da regramatriz é mister isolar as proposições em si, como formas de estrutura sintática; suspender o vector semântico da norma para as situações objetivas (tecidas por fatos e por comportamentos do mundo); ao mesmo tempo em que se desconsidera os atos psicológicos de querer e de pensar a norma.
		 E na estrutura jurídica-tributária o antecedente indica os critérios material (ação ou comportamento do sujeito), temporal (condicionado no tempo) e espacial (espaço), conceito assim descrito:
		 /
		 As premissas norteiam o fenômeno de incidência tributária nas relações jurídicas. Assim, inexistindo previsão do fato, ou seja, o núcleo da hipótese de incidência, não há que se falar em efeito jurídico, porque não construído o fato concreto à norma. 
		 Partindo da tese, consabido que por previsão expressa na Constituição Federal (art. 149), compete à União instituir contribuições (i) sociais; (ii) de intervenção de domínio econômico; e, (iii) de interesse das categorias profissionais ou econômicas; como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas. Para tal fim, é exigido o cumprimento das regras (i) do inciso III do art. 146; (ii) dos incisos I e III do art. 150; e, (iii) § 6ºdo art. 195.
		 Por esse lado, a contribuição deve, obrigatoriamente, ser instituída por lei, com arrecadação vinculada e cujos recursos sejam revertidos em favor da área beneficiada (social, interventiva ou corporativa), cito como exemplos contribuição sindical de interesse da categoria profissional e Cide-combustíveis vinculada ao setor de transportes.  
		 A contribuição de intervenção de domínio econômico – CIDE, em específico, tem como característica a excepcionalidade e temporalidade, com o propósito de intervir ou promover o desenvolvimento da área beneficiada, como bem explicado por Leandro Paulsen em Curso de Direito Tributário:
		 Eventual intervenção é feita, pela União, para corrigir distorções ou para promover objetivos 117 , influindo na atuação da iniciativa privada 43 , especificamente em determinado segmento da atividade econômica 44 . Não faz sentido a ideia de intervenção do Estado nas suas próprias atividades – intervenção em si mesmo. 118119 
		 Ademais, a intervenção terá de estar voltada à alteração da situação com vista à realização dos princípios estampados nos incisos do art. 170 da Constituição Federal. Assim, serão ações aptas a justificar a instituição de contribuição de intervenção no domínio econômico aquelas voltadas a promover, e.g., o cumprimento da função social da propriedade – de que é exemplo a contribuição ao Incra 120 – (art. 170, III), a livre concorrência (art. 170, IV), a defesa do consumidor (art. 170, V), a defesa do meio ambiente (art. 170, VI), a redução das desigualdades regionais e sociais (art. 170, VII), a busca do pleno emprego (art. 170, VIII) ou o estímulo às microempresas e às empresas de pequeno porte – do que é exemplo a contribuição ao Sebrae – (art. 170, IX) 121
		 Para o financiamento de ações de intervenção no domínio econômico, o art. 149 da Constituição atribui à União competência para a instituição das Cides. 
		 Não há sustentação para o entendimento de que a contribuição de intervenção possa ser em si interventiva, ou seja, que a sua própria cobrança implique intervenção; a contribuição é estabelecida para custear ações da União no sentido da intervenção no domínio econômico. 
		 Quanto às bases econômicas passíveis de tributação, as contribuições de intervenção no domínio econômico estão sujeitas ao art. 149, § 2º, III, de modo que as contribuições instituídas sobre outras bases ou estão revogadas pelas EC 33/01, ou são inconstitucionais.
		 No caso concreto, a Lei nº 10.168/00 que institui a CIDE-tecnologia, traz como fato gerador do tributo os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, a residentes ou domiciliados no exterior, a título de remuneração pelas obrigações contraídas em transferência de tecnologia os relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação de assistência técnica infra transcrito:
		 Art. 1oFica instituído o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, cujo objetivo principal é estimular o desenvolvimento tecnológico brasileiro, mediante programas de pesquisa científica e tecnológica cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo.
		 Art. 2oPara fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica instituída contribuição de intervenção no domínio econômico, devida pela pessoa jurídica detentora de licença de uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos, bem como aquela signatária de contratos que impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior.
		 § 1oConsideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferência de tecnologia os relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação de assistência técnica.
		 § 1o-A. A contribuição de que trata este artigo não incide sobre a remuneração pela licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador, salvo quando envolverem a transferência da correspondente tecnologia.
		 Basta ver que a contribuição foi instituída pela União Federal com a intenção de fomentar o desenvolvimento tecnológico brasileiro, circunstância confirmada pelo Superior Tribunal de Justiça no Resp nº 1.642.249/SP, a seguir:
		 RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 2. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC/1973. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CIDE - REMESSAS. ART. 2º, CAPUT E §1º, DA LEI N. 10.168/2000 E ART. 10, I, DO DECRETO N. 4.195/2002. INCIDÊNCIA SOBRE O PAGAMENTO A BENEFICIÁRIO NO EXTERIOR PELA EXPLORAÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS RELATIVOS A PROGRAMAS DE COMPUTADOR (SOFTWARE) AINDA QUE DESACOMPANHADOS DA TRANSFERÊNCIA DA CORRESPONDENTE TECNOLOGIA. ISENÇÃO APENAS PARA OS FATOS GERADORES POSTERIORES A 31.12.2005. ART. 20, DA LEI N. 11.452/2007. SIGNIFICADOS DAS EXPRESSÕES: TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA, TRANSFERÊNCIA DA CORRESPONDENTE TECNOLOGIA, FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA E ABSORÇÃO DE TECNOLOGIA.
		 1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.
		 2. Ausente o prequestionamento dos seguintes dispositivos legais: arts. 6º e 10, da Lei n. 9.279/96. Incidência da Súmula n. 282/STF quanto ao ponto: É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada.
		 3. Também afastado o conhecimento do especial com relação aos temas constitucionais, a saber: a inexistência do fundo respectivo consoante o procedimento previsto no ADCT da CF/88, a caracterização da CIDE como imposto e demais inconstitucionalidades apontadas daí derivadas. Nesse sentido, os precedentes: AgRg no REsp 1496436 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 28.04.2015; AgRg no Ag 1294641 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 19.10.2010; REsp 1121302 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 20.04.2010.
		 4. O fato gerador da CIDE - Remessas é haver pagamento a residente ou domiciliado no exterior a fim de remunerar (art. 2º, caput e §§2º e 3º, da Lei n. 10.168/2000): a) a detenção da licença de uso de conhecimentos tecnológicos (art. 2º, caput, da Lei n. 10.168/2000); b) a aquisição de conhecimentos tecnológicos (art. 2º, caput, da Lei n. 10.168/2000); c) a transferência de tecnologia (art. 2º, caput, da Lei n. 10.168/2000) que, para este exclusivo fim, compreende c.1) a exploração de patentes (art. 2º, §1º, primeira parte, da Lei n. 10.168/2000); ou c.2) o uso de marcas (art. 2º, §1º, primeira parte, da Lei n. 10.168/2000); ou c.3) o fornecimento de tecnologia (art. 2º, §1º, segunda parte, da Lei n. 10.168/2000); ou c.4) a prestação de assistência técnica (art. 2º, §1º, terceira parte, da Lei n. 10.168/2000); d) a prestação de serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes (art. 2º, §2º, da Lei n. 10.168/2000); ou e) royalties, a qualquer título (art. 2º, §2º, da Lei n. 10.168/2000).
		 5. Por especialidade (expressão para fins desta Lei contida no art. 2º, §1º, da Lei n. 10.168/2000 - Lei da CIDE - Remessas), o conceito de transferência de tecnologia previsto no art. 2º, caput, da Lei n. 10.168/2000 não coincide com aquele adotado pelo art. 11 e parágrafo único, da Lei n. 9.609/98 (Lei do software). O primeiro não exige a absorção da tecnologia, já o segundo, sim.
		 6. Desse modo, exclusivamente para os fins da incidência da CIDE - Remessas, o art. 2º, §1º, da Lei n. 10.168/2000 expressamente não exigiu a entrega dos dados técnicos necessários à absorção da tecnologia para caracterizar o fato gerador da exação, contentando-se com a existência do mero fornecimento de tecnologia em suas mais variadas formas.
		 7. Nessa linha, o fornecimento de tecnologia de que fala o art. 2º, §1º, da Lei n. 10.168/2000 também engloba a aquisição dos direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador, isto porque para ser comercializada a tecnologia precisa primeiramente ser de algum modo fornecida a quem a comercializará. Não há aqui, por especialidade, a necessidade de absorção da tecnologia (exigência apenas do art. 11 e parágrafo único, da Lei n. 9.609/98). 
		 8. Consoante o art. 2º, §5º, da Lei n. 9.609/98, os direitos de autor abrangem qualquer forma de transferência da cópia do programa (software). O que há, portanto, nos contratos de distribuição de software proveniente do estrangeiro, é uma remuneração pela exploração de direitos autorais, seja diretamente ao autor, seja a terceiro a título de royalties, o que se enquadra no conceito de fornecimento de tecnologia previsto no art. 2º, §1º, da Lei n. 10.168/2000, pois há o fornecimento a adquirente no Brasil da cópia do programa pelo autor ou por terceiro que explora os direitos autorais no estrangeiro. Em suma: o fornecimento de cópia do programa (software) é fornecimento de tecnologia, ainda que não haja a absorção da tecnologia (acesso ao código fonte) por quem a recebe.
		 9. A isenção para a remessa ao exterior da remuneração pela licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador (software) desacompanhada da transferência da correspondente tecnologia (absorção da tecnologia) somente adveio a partir de 1º de janeiro de 2006, com o art. 20, da Lei n. 11.452/2007, ao adicionar o §1º-A ao art. 2º, da Lei n. 10.168/2000.
		 10. Não há qualquer contradição deste raciocínio com as finalidades da Lei n. 10.168/2000 de incentivar o desenvolvimento tecnológico nacional, visto que a contribuição CIDE - Remessas onera a importação da tecnologia estrangeira nas mais variadas formas. O objetivo então é fazer com que a tecnologia (nas várias vertentes: licença, conhecimento/comercialização, transferência) seja adquirida no mercado nacional e não no exterior, evitando-se as remessas de remuneração ou royalties. Tal a intervenção no domínio econômico. Precedente: REsp 1.186.160-SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 26.08.2010.
		 11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (REsp n. 1.642.249/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 15/8/2017, DJe de 23/10/2017.)
		 E embora a discussão apesente novos contornos, uma vez que se encontra pendente de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal o Tema nº 914 (RE nº 928.943/SP-RR) que definirá os limites para exigência da Cide fundada pela Lei 10.168/2000, não se pode olvidar das decisões já sedimentadas pela Corte Especial guarnecidas sob o manto da coisa julgada, também a exemplo do Resp nº 1.668.324/SP:
		 TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CIDE. LEI N. 10.168/2000. LEI N. 10.332/01. LICENÇA DE USO DE SOFTWARE. PAGAMENTO A BENEFICIÁRIO NO EXTERIOR. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO INTERNO. CONTROVÉRSIA RELACIONADA AO TEMA N. 914 DO STF. AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO NACIONAL DE PROCESSOS. NÃO OCORRÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ÓBICES DE ADMISSIBILIDADE QUANTO ÀS CONTROVÉRSIAS RECURSAIS. DECISÃO MANTIDA.
		 I - Na origem, trata-se de mandado de segurança preventivo contra ato praticado pelo Delegado da Receita Federal em São Paulo - SP, com valor de causa atribuído em R$ 100.000,00 (cem mil reais), em agosto de 2002, tendo como objetivo suspender a exigibilidade da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, instituída pela Lei n. 10.168/2000, com a redação da Lei n. 10.332/01, sobre os pagamentos, realizados a partir de fevereiro de 2002, a autores de programas de computador, residentes e domiciliados no exterior. Na sentença, os pedidos foram julgados improcedentes, extinto o processo com julgamento de mérito. No Tribunal a quo, reformou-se parcialmente a sentença.
		 II - Decisão monocrática proferida às fls. 781-790 recebeu o seguinte dispositivo: Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I, do RISTJ, não conheço do recurso especial de ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA e, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, a, do RISTJ, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial da FAZENDA NACIONAL..
		 III - Quanto à pretensão de reconsideração da decisão e sobrestamento do feito, destaque-se que não há não há qualquer comando produzido pelo STF no RE nº 928.943-SP (Tema n. 914/STF) determinando o sobrestamento nacional de causas como a presente. Frise-se, ademais, que, mesmo após a afetação do Tema n. 914 pelo STF (acórdão de repercussão geral publicado em 13/9/2016), esta Segunda Turma manifestou-se em controvérsia similar à ora debatida nestes autos, conforme se denota do acórdão proferido no julgamento do REsp n. 1.642.249/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 15/8/2017, DJe de 23/10/2017.
		 IV - Provocada por meio de embargos de declaração acerca da afetação do Tema n. 914, a Segunda Turma assim se pronunciou, com fundamentos que se adéquam, substancialmente, à circunstância ora sob análise: Outrossim, não há qualquer comando produzido pelo STF na ADI nº 1945-MT ou no RE nº 928.943-SP (Tema n. 914/STF) determinando o sobrestamento nacional de causas como a presente onde se discutiu (pois não se pode mais discutir em sede de aclaratórios) exclusivamente no plano infraconstitucional os conceitos de fornecimento de tecnologia de que fala o art. 2º, §1º, da Lei n. 10.168/2000, e de absorção da tecnologia (exigência apenas do art. 11 e parágrafo único, da Lei n. 9.609/98). Por fim, dos autos consta recurso extraordinário da embargante onde propriamente aviadas as questões constitucionais. (Edcl. no REsp. 1.642.249/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 18/5/2020, DJe de 21/5/2020).
		 V - Anote-se que, também nestes autos, a controvérsia subjacente à questão constitucional envolvida na lide de origem - a qual não se sujeita à competência desta Corte - está veiculada por meio de recurso extraordinário, competindo ao STF decidir pelo eventual sobrestamento em razão da identidade com a questão afetada à repercussão geral.
		 VI - A alegada afronta ao artigo 1.022 do CPC não merece provimento, porque o acórdão recorrido examinou devidamente a controvérsia dos autos, fundamentando suficientemente sua convicção, não havendo se falar em negativa de prestação jurisdicional porque inocorrentes quaisquer dos vícios previstos no referido dispositivo legal, não se prestando os declaratórios para o reexame da prestação jurisdicional ofertada satisfatoriamente pelo Tribunal a quo.
		 VII - Quanto aos artigos de lei apontados como violados, incide o óbice da Súmula n. 284/STF, quando a parte recorrente não demonstra, de forma direta, clara e particularizada, como o acórdão recorrido violou cada um dos dispositivos de lei federal apontados, o que atrai, por conseguinte, a aplicação do referido enunciado: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia. O desenvolvimento de teses recursais seguido da alegação de violação de diversos dispositivos constitucionais, legais e infralegais de conteúdos diversos, sem especificação das circunstâncias em que cada uma das normas teria sido inobservada, não supre o requisito de cabimento de recurso especial para o debate específico de violação de norma legal.
		 VIII - Ademais disso, para além da ressalva de não competir a esta Corte a análise de violação de normas constitucionais, também não é cabível, na via estreita do recurso especial, a análise de violação de normas infralegais, como decretos e portarias.
		 IX - Importante, ainda, frisar, que o acórdão recorrido, tanto no que decidiu pela incidência da CIDE sobre a licença de software quanto pelo que consignou a respeito de seu afastamento a partir de 1º de janeiro de 2006, nos termos da Lei n. 11.452/07, está em consonância com o entendimento desta Corte sobre o tema, nos termos do já citado acórdão proferido no julgamento do REsp n. 1.642.249/SP, além do REsp 1.650.115/SP, caso similar, igualmente julgado pela Segunda Turma. Dessa forma, aplica-se, ainda, à espécie, o enunciado da Súmula n. 83/STJ: Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. Ressalte-se que o teor do referido enunciado aplica-se, inclusive, aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea a do permissivo constitucional.
		 X - Ademais, acerca do levantamento dos depósitos referentes aos valores depositados até 01/01/2006 esclareça-se que a análise das razões recursais revela que a parte recorrente não amparou o seu inconformismo na violação de nenhum dispositivo legal federal específico, limitando-se a apresentar seus argumentos e a fazer alusões à legislação infraconstitucional federal. Incide, novamente, no ponto, o óbice da Súmula n. 284.
		 XI - Por fim, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a divergência que enseja a interposição do Recurso Especial ao STJ é aquela verificada entre julgados de tribunais diversos. Caso contrário, esbarra-se no óbice da Súmula 13 desta Corte, in verbis: a divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja Recurso Especial. No presente caso, verifica-se que o paradigma apresentado pela recorrente pertence ao mesmo tribunal, qual seja, ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o que inviabiliza o conhecimento desta parcela recursal.
		 XII - Agravo interno improvido. (AgInt no REsp n. 1.668.324/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 20/6/2023, DJe de 22/6/2023.)
		 Logo, até manifestação expressa do STF sobre a matéria, o critério material da Cide, permanece íntegro, figurando como antecedente “licença de uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos, bem como aquela signatária de contratos que impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior” (art. 2º da Lei nº 10.168/2000). 
		 Não menos importante, necessário destacar que a alteração promovida pela Lei nº 10.332/01, que “institui mecanismo de financiamento para o Programa de Ciência e Tecnologia para o Agronegócio, para o Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde, para o Programa Biotecnologia e Recursos Genéticos – Genoma, para o Programa de Ciência e Tecnologia para o Setor Aeronáutico e para o Programa de Inovação para Competitividade, e dá outras providências”, além de incluir os contratos que tenham por objeto serviços técnicos e de assistência administrativa, também previu  ‘royalties’ como base de cálculo da contribuição. No entanto, não inclui ou exclui o núcleo da hipótese que é justamente a ação ou comportamento do sujeito.
		 Portanto, como visto no Resp nº 1.642.249/SP e em consonância com o propósito da Cide-tecnologia, o fato gerador demanda pagamento, creditamento, entrega, emprego ou remessa, a residentes ou domiciliados no exterior, a título de remuneração em razão do fornecimento de tecnologia em suas mais variadas formas, sendo elas: 
		 1) detenção da licença de uso de conhecimentos tecnológicos; 
		 2) aquisição de conhecimentos tecnológicos; 
		 3) transferência de tecnologia, que compreende: 
		 a) exploração de patentes; ou, 
		 b) uso de marcas; ou 
		 c) fornecimento de tecnologia; ou 
		 d) prestação de assistência técnica; 
		 4) prestação de serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes; ou 
		 5) royalties, a qualquer título, aqui incluído o direito do autor na transferência de  software.   
		 Reforçando o pressuposto, no acórdão nº 3102-002.020, a ex-Conselheira Andréa Medrado Darzé esclarece que a CIDE-royalties alcança as operações jurídicas que envolvam “transferência de tecnologia”, dada a intenção do legislador e características da contribuição, que peço vênia para citar:
		 /
		 Levando-se em conta o pilar da obrigação, não é possível ampliar a finalidade da CIDE para atingir outras relações jurídicas que não envolvam conhecimento tecnológico e transferência de tecnologia.  
		 Sob essa visão, conclui-se que a hipótese de incidência da contribuição não abarca acordos de compartilhamento de custos e despesas (cost sharing agreement), eis que neste tipo de contrato o que se tem é mero ‘reembolso’ dos valores recebidos por pessoa jurídica centralizadora relativos a contratos de rateio de custos e despesas das demais pessoas jurídicas (co)ligadas, conforme asseverado na Solução de Consulta da Cosit nº 149/2021.
		 No parecer editado pela Receita Federal do Brasil, que considera os critérios definidos pela Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico (OCDE), dada a natureza jurídica do contrato, qual seja “de reembolso”, preenchidas as condições abaixo, os valores destinados ao exterior são afastados da base de cálculo do IRPJ, CSLL, Pis/Pasep e Cofins, a saber:
		 a) as despesas reembolsadas comprovadamente correspondam a bens e serviços recebidos e efetivamente pagos; 
		 b) as despesas objeto de reembolso sejam necessárias, usuais e normais nas atividades das empresas; 
		 c) o rateio se realize através de critérios razoáveis e objetivos, previamente ajustados, devidamente formalizados por instrumento firmado entre os intervenientes; 
		 d) o critério de rateio esteja de acordo com o efetivo gasto de cada empresa e com o preço global pago pelos bens e serviços, em observância aos princípios técnicos ditados pela Contabilidade; 
		 e) a empresa centralizadora da operação de aquisição de bens e serviços aproprie como despesa tão-somente a parcela que lhe cabe de acordo com o critério de rateio, assim como deverão proceder de forma idêntica as empresas descentralizadas beneficiárias dos bens e serviços, e contabilizar as parcelas a serem ressarcidas como direitos de créditos a recuperar, orientando a operação conforme os princípios técnicos ditados pela Contabilidade. 
		 f) a empresa centralizadora da operação de aquisição de bens e serviços, assim como as empresas descentralizadas, mantenham escrituração destacada de todos os atos diretamente relacionados com o rateio das despesas administrativas; 
		 g) não haja qualquer margem de lucro no reembolso; 
		 h) não configure pagamento por serviços prestados pela empresa centralizadora.
		 Notavelmente, restou sedimentado que ‘reembolso’ e prestação de serviços, este firmado à luz da Lei nº 10.168/00, possuem natureza jurídica distintas sendo, pois, inconfundíveis.
		 Ainda referindo-se à Solução de Consulta da Cosit 146/2019, inequivocamente vislumbram-se as características de validade dos contratos de compartilhamento de custos e despesas a impedir a ocorrência da Cide:
		 19. Convém, primeiramente, verificar se o Contrato apresentado pela Consulente se enquadra no conceito de contrato ou acordo de compartilhamento de custos. Embora não haja dispositivo legal expresso sobre compartilhamento de custos na legislação tributária vigente, o Código Civil, em seu artigo 425, autoriza genericamente a celebração de contratos atípicos, gênero do qual os contratos de compartilhamento de custos são espécie. Administrativamente, a SC Cosit nº 8, de 2012, definiu os contratos de compartilhamento de custos e despesas como negócio jurídico em que uma empresa do grupo realiza despesas em proveito de todas ou parte das demais sociedades integrantes do grupo, mediante reembolso dos custos incorridos.
		 20. Também a Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico (OCDE), em seu Transfer Pricing Guidelines for Multinational Enterprises and Tax Administrations 2017 (Diretrizes da OCDE, disponível em http://dx.doi.org/10.1787/tpg2017-en), oferece uma definição de Acordo de Compartilhamento de Custos (ACC): 
		 8.3 A CCA is a contractual arrangement among business enterprises to share the contributions and risks involved in the joint development, production or the obtaining of intangibles, tangible assets or services with the understanding that such intangibles, tangible assets or services are expected to create benefits for the individual businesses of each of the participants. A CCA is a contractual arrangement rather than necessarily a distinct juridical entity or fixed place of business of all the participants. A CCA does not require the participants to combine their operations in order, for example, to exploit any resulting intangibles jointly or to share the revenues or profits. Rather, CCA participants may exploit their interest in the outcomes of a CCA through their individual businesses. The transfer pricing issues focus on the commercial or financial relations between the participants and the contributions made by the participants that create the opportunities to achieve those outcomes. (destacou-se) 
		 21. Para a OCDE, portanto, o ACC é um negócio jurídico celebrado entre empresas com o intuito de dividir os custos e riscos inerentes ao desenvolvimento conjunto, produção ou obtenção de intangíveis, ativos tangíveis ou serviços, sendo que tais intangíveis, ativos tangíveis ou serviços devem criar benefícios para os negócios individuais de cada participante.
		 22. Em outro parágrafo das Diretrizes da OCDE, temos uma descrição mais precisa desses benefícios para os negócios individuais, sem os quais uma empresa não poderia sequer ser considerada participante do ACC. 
		 8.14 Because the concept of mutual benefit is fundamental to a CCA, it follows that a party may not be considered a participant if the party does not have a reasonable expectation that it will benefit from the objectives of the CCA activity itself (and not just from performing part or all of the subject activity), for example, from exploiting its interest or rights in the intangibles or tangible assets, or from the use of the services produced through the CCA. A participant therefore must be assigned an interest or rights in the intangibles, tangible assets or services that are the subject of the CCA, and have a reasonable expectation of being able to benefit from that interest or those rights. An enterprise that solely performs the subject activity, for example performing research functions, but does not receive an interest in the output of the CCA, would not be considered a participant in the CCA but rather a service provider to the CCA. As such, it should be compensated for the services it provides on an arm’s length basis external to the CCA. See paragraph 8.18. Similarly, a party would not be a participant in a CCA if it is not capable of exploiting the output of the CCA in its own business in any manner. (destacou-se) 
		 23. Assim, uma empresa que realize determinadas atividades mas que não usufrua do resultado do ACC não constitui participante do compartilhamento, devendo ser remunerada pelo serviço prestado.
		 24. A OCDE identifica dois tipos de ACCs: ACC de desenvolvimento e ACC de serviços. Os primeiros são celebrados com a finalidade de gerar benefícios futuros por meio do desenvolvimento, produção ou obtenção de intangíveis ou ativos tangíveis, e implicam maior grau de risco. Os últimos, com a finalidade de gerar benefícios presentes por meio da divisão dos custos de serviços entre as empresas, e implicam menor grau de risco.
		 25. Embora não faça a divisão entre ACC de desenvolvimento e ACC de serviços, a SC Cosit nº 8, de 2012, traz características comuns a todos os tipos de ACC, quais sejam: 
		 a) a divisão dos custos e riscos inerentes ao desenvolvimento, produção ou obtenção de bens, serviços ou direitos; 
		 b) a contribuição de cada empresa ser consistente com os benefícios individuais esperados ou recebidos efetivamente; 
		 c) a previsão de identificação do benefício, especificamente, a cada empresa do grupo. Caso não seja possível assumir que a empresa possa esperar qualquer benefício da atividade desenvolvida, tal empresa não deve ser considerada parte no contrato; 
		 d) a pactuação de reembolso, assim entendido o ressarcimento de custos correspondente ao esforço ou sacrifício incorrido na realização de uma atividade, sem parcela de lucro adicional; 
		 e) o caráter coletivo da vantagem oferecida a todas as empresas do grupo; 
		 f) a remuneração das atividades, independentemente de seu uso efetivo, sendo suficiente a “colocação à disposição” das atividades em proveito das demais empresas do grupo; 
		 g) a previsão de condições tais que qualquer empresa, nas mesmas circunstâncias, estaria interessada em contratar.
		 26. Destaca-se que todo ACC deve ser adequadamente formalizado em instrumento que permita identificar, além das características acima, os custos totais incorridos, de forma a permitir a avaliação da proporcionalidade entre contribuições e benefícios de cada empresa participante.
		 (...)
		 38. Ante todo o exposto e em resposta à Consulente, conclui-se que: 
		 38.1. O licenciamento para a comercialização de software por uma empresa do grupo às demais empresas do seu grupo econômico para uso direto em sua atividade econômica principal não se caracteriza como contrato de compartilhamento de custos. 
		 38.2. Os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, a pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior, que constituam remuneração a título de royalties estão sujeitos à incidência do IRRF. 
		 38.3. A remuneração pela licença de comercialização ou distribuição de programa de computador, sem transferência de tecnologia, não está sujeita à incidência da CIDE.
		 38.4. O pagamento, o crédito, a entrega, o emprego ou a remessa de valores a residentes ou domiciliados no exterior, a título de royalties, por simples licença ou uso de marca, ou seja, sem que haja prestação de serviços vinculada a essa cessão de direitos, não caracterizam contraprestação por serviço prestado e, portanto, não sofrem a incidência da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação. Entretanto, se o documento que embasa a operação não for suficientemente claro para individualizar, em valores, o que corresponde a serviço e o que corresponde a royalties, o valor total da operação será considerado como correspondente a serviços e sofrerá a incidência da contribuição.
		 O Parecer corrobora com a necessidade de “fornecimento de tecnologia em suas mais variadas formas” como fato gerador da Cide, traslada-se, novamente, o trecho:
		 33. A Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, é devida pela pessoa jurídica detentora de licença de uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos; pela pessoa jurídica signatária de contratos que impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior; pela pessoa jurídica signatária de contratos que tenham por objeto serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes a serem prestados por residentes ou domiciliados no exterior; e pela pessoa jurídica que pagar, creditar, entregar, empregar ou remeter royalties, a qualquer título, a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, conforme disposto no art. 2º, caput e § 2º, da referida Lei:
		 38.2. Os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, a pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior, que constituam remuneração a título de royalties estão sujeitos à incidência do IRRF. 
		 38.3. A remuneração pela licença de comercialização ou distribuição de programa de computador, sem transferência de tecnologia, não está sujeita à incidência da CIDE.
		 Ratificando, foi pacificada a matéria neste Órgão Colegiado por meio da Súmula nº 127 que deixa clara a necessidade de transferência de tecnologia para incidência da Cide:
		 Súmula CARF nº 127. A incidência da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE) na contratação de serviços técnicos prestados por residentes ou domiciliados no exterior prescinde da ocorrência de transferência de tecnologia.
		 Deduz-se das observações que não incide Cide-tecnologia no acordo de rateio de custos e despesas (cost sharing agreement), mesmo que celebrado entre empresas do mesmo grupo econômico, (i) por falta de previsão legal; (ii) porque não decorre de contraprestação ou remuneração de serviço prestado, e, (iii) por não corresponder a lucro, ou seja, o valor pago pelas empresas beneficiárias do acordo não ingressa no patrimônio da pessoa jurídica centralizadora como receita.
		 Até porque, como exaustivamente visto, os valores pagos a título de ‘rateio’ estão única e exclusivamente relacionados a reposição ou ressarcimento dos custos arcados pela empresa centralizadora. Não há, neste caso, hipótese de incidência por ausência de subsunção do fato à norma. Tem-se como precedentes deste Tribunal Administrativo:
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
		 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010
		 PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO. REEMBOLSO DE DESPESAS. NÃO-INCIDÊNCIA
		 Na hipótese dos autos ocorreu mero reembolso de despesas e não remuneração por prestação de serviços, o que faz com que não incida a Contribuição para o PIS/PASEP. Pela Solução de Consulta COSIT 378/2017 é possível perfilhar o entendimento de que quando a remuneração por pessoa jurídica domiciliada no Brasil a sócio administrador ou profissional expatriado residente no País, com pagamento no exterior realizado por sua matriz ou por empresa do mesmo grupo empresarial domiciliada no exterior, as remessas ao exterior a título de reembolso não deverão ser tributadas.
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins
		 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010
		 PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. IDENTIDADE DE MATÉRIA FÁTICA. DECISÃO. MESMOS FUNDAMENTOS.
		 Aplicam-se ao lançamento da Cofins-Importação as mesmas razões de decidir aplicáveis à PIS/Pasep-Importação, quando ambos os lançamentos recaírem sobre idêntica situação fática. (Processonº 15504.726233/201365, Acórdãonº 3301004.633, Sessãode 19deabrilde2018)
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO CIDE 
		 Anocalendário:2010 
		 CIDE. REEMBOLSO DE DESPESAS. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE FINS ECONÔMICOS E DE LUCRO. INOCORRÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. VERDADE MATERIAL. SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT 378/2017.  
		 Na hipótese dos autos ocorreu mero reembolso de despesas e não remuneração por prestação de serviços, o que faz com que não incida a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico CIDE. Pela Solução de Consulta COSIT 378/2017 é possível perfilhar o entendimento de que quando a remuneração por pessoa jurídica domiciliada no Brasil a sócio administrador ou profissional expatriado residente no País, com pagamento no exterior realizado por sua matriz ou por empresa do mesmo grupo empresarial domiciliada no exterior, as remessas ao exterior a título de reembolso não deverão ser tributadas. (Processo nº 15504.726158/2013-32, LeonardoViniciusToledodeAndrade–Relator, Acórdãonº 3201003.152, Sessãode 26desetembrode2017)
		 A decisão no bojo do PAF nº 15504.726158/2013-32 não foi objeto de recurso pela PGFN e, com isso, transitou em julgado a tese estampada “Na hipótese dos autos ocorreu mero reembolso de despesas e não remuneração por prestação de serviços, o que faz com que não incida a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico CIDE.”.
		 Retomando os fatos, o lançamento deu-se em razão:
		 /
		 /
		 /
		 Em esclarecimentos prestados pela recorrente à fiscalização, o “rateio” das despesas e ausência de adição de margem de lucro, nos acordos contraídos:
		 1. Em atendimento ao Termo de Intimação Fiscal n 02 não foi apresentado contrato relativo às remessas ao exterior cuja descrição da natureza indicada pelo contribuinte na planilha anexa à resposta ao Termo de Intimação Fiscal n 01 foi “Disponibilidades no Exterior”. Na resposta ao Termo de Intimação Fiscal n 02 foram apresentadas faturas com a descrição de prestação genérica de serviços pela Latam LLC, com seguinte descrição: “Reimbursement of expenses incurred by Latam LLC”, e nas faturas da ARCOS DORADOS COLOMBIA S.A.S., consta a seguinte descrição: “Dispensas relacionadas com servicios”. Favor esclarecer os serviços prestados, apresentando contratos, com tradução juramentada, e comprovação da dedutibilidade dos valores pagos. 
		 Tratam-se de reembolsos relacionados a contrato de compartilhamento de custos e despesas celebrado pela Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda. comas empresas Latam LLC e Arcos Dorados Colombia S.A. Por meio desse contrato, uma parte dos custos administrativos incorridos de forma centralizada e compartilhada pelas mencionadas sociedades, mas que também beneficiam a Arcos Dourados no Brasil, acabam sendo rateados sem qualquer adição de margem de lucro. Nesse sentido, a Intimada vem apresentar o contrato firmado entre as empresas Arcos Dourados Comercio de Alimentos e Arcos Dorados Colombia S.A, e requerer a concessão de prazo adicional de 30 (trinta) dias para disponibilização do contrato firmado entre Arcos Dourados Comercio de Alimentos e Latam LLC. Por fim, vem requerer a juntada da anexa planilha, que demonstra as contabilizações dos reembolsos realizados no período objeto da presente ação fiscal.
		 E ao nos debruçarmos sobre o documento mencionado pela fiscalização “Anexo 1”, percebe-se que o objeto contratual é a execução de atividade técnica, operacional e comercial, sem contraprestação de serviços, para o exercício das atividades estipuladas no Anexo A. O contrato fixa o dever de compartilhamento de custos e gastos, ficando a recorrente obrigada a reembolsar a Arcos Colombia, responsável pela execução das atividades acordadas. Colaciona-se fragmentos do contrato:  
		 /
		 /
		 /
		 Por sua vez, o Anexo A elenca como atividades a serem desenvolvidas pela Arcos Colombia a) gerenciamento, b) operacional, c) administrativo, e, d) financiamento; permitido a cobrança da margem de 5% sobre o preço de transferência, por disposição contratual:
		 /
		 O contrato entabulado pela recorrente e objeto do lançamento embora, a meu ver tenha relação com o compartilhamento de custos e despesas (cost sharing agrément), na verdade mostra ser de prestação de serviços. Ao prever margem de lucro, os requisitos intrínsecos da natureza do contrato de rateio deixam de existir, porque afastado o propósito de ressarcimento de custos ou recomposição patrimonial.
		 Ainda assim, entendo que não incide a Cide-tecnologia sobre o referido contrato, tendo-se em consideração a inexistência de transferência de tecnologia ou similar. 
		 Firmada na legislação e nos pilares argumentativos sobreditos, entendo que o lançamento deve ser cancelado.  
		 
		 Não incidência da Cide sobre as remessas a título de direitos autorais. Inexistência de Transferência de Tecnologia.
		 Além do contrato de compartilhamento de custos e despesas, a fiscalização também exigiu da recorrente a Cide-royalty e taxa inicial sobre os contratos de franquia com ela celebrados. 
		 Sem delongas, analisando os contratos anexados, inconteste originarem-se de acordos de franquias, com pagamentos de royalties e outras taxas previstas na cláusula 5, a exemplo do contrato entre a recorrente e a Mc DONALDS LATIN AMERICA, veja: 
		 2° TERMO ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE FRANQUIA MASTER
		 PELO PRESENTE 2° TERMO ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE FRANQUIA MASTER (em conjunto com todos os Anexos do presente, o Contrato), celebrado em 10 de novembro de 2008, entre Mc DONALDS LATIN AMERICA, LLC, uma sociedade limitada constituída de acordo com as leis do Estado de Delaware, com sua sede em Oak Brook, Illinois (Franqueadora ou McDonalds), e ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., uma sociedade constituída de acordo com as leis do Brasil, Com sua sede em São Paulo, Brasil (Franqueada Master Brasileira e, em conjunto com a Franqueadora, as Partes). Dito, isso, dou provimento no presente tópico.
		 (...)
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 (...)
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Com base nas premissas estabelecidas anteriormente, especialmente nos critérios adotados pelo STJ no Resp nº 1.642.249/SP, entendo que não cabe Cide-royalty no presente caso. Isso porque, o contrato não implica fornecimento de tecnologia nas formas de: 1) detenção da licença de uso de conhecimentos tecnológicos; 2) aquisição de conhecimentos tecnológicos; 3) transferência de tecnologia, que compreende: a) exploração de patentes; ou, b) uso de marcas; ou c) fornecimento de tecnologia; ou d) prestação de assistência técnica; 4) prestação de serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes; ou 5) royalties, a qualquer título, aqui incluído o direito do autor na transferência de  software.   
		 Além do mais, Mauro Campbell Marques, no julgamento do REsp nº 1.642.249/SP, destaca que as hipóteses da Lei nº 10.168/2000 devem guardar compatibilidade com a legislação da própria matéria, não comportando ato infralegal o potencial de criar ou restringir obrigação, como no caso do Decreto nº 4.195/2002 (art. 10), sem, no entanto, afastar o pilar fundamental de validade da contribuição “tecnologia”. Reproduz-se excerto do voto:
		 Não por outro motivo que o art. 10 do Decreto n. 4.195/2002, ao suceder o art. 8º do Decreto n. 3.949/2001 na regulamentação da Lei n. 10.168/2000, para promover a adequação do regulamento às alterações introduzidas pela Lei n 10.332/2001, reescreveu o que já constava no Decreto n. 3.949/2001, suprimindo-lhe o parágrafo único do art. 8º, para deixar de exigir o registro dos contratos no Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) para fins de incidência da CIDE - Remessas, deixando clara a diferença de conceituação da expressão transferência de tecnologia utilizada na Lei n 10.332/2001 em relação àquela utilizada na Lei n. 9.609/98 pois, houvesse absorção da tecnologia seria necessário o registro, na forma do caput do art. 11, da Lei n. 9.609/98 (já transcrito acima).
		 (...)
		 Quanto aos atos infralegais, a regulamentação da Lei n. 10.168/2000 que trata da CIDE - Remessas foi feita pelo Decreto n. 4.195/2002, em simetria com as alíneas a, b, c, c.1, c.2, c.3, c.4, d e e, acima. Transcrevo: 
		 Decreto n. 4.195/2002 Art. 10. A contribuição de que trata o art. 2o da Lei no 10.168, de 2000, incidirá sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas, a cada mês, a residentes ou domiciliados no exterior, a título de royalties ou remuneração, previstos nos respectivos contratos, que tenham por objeto: 
		 I - fornecimento de tecnologia; 
		 II - prestação de assistência técnica: 
		 a) serviços de assistência técnica; 
		 b) serviços técnicos especializados; 
		 III - serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes; 
		 IV - cessão e licença de uso de marcas; e 
		 V - cessão e licença de exploração de patentes.
		 Na compreensão do art. 10, I, do Decreto n. 4.195/2002, os contratos que têm por objeto o fornecimento de tecnologia, dada a amplitude semântica da expressão, abrangem todas as demais situações legais não previstas nos demais incisos do mesmo art. 10 onde há pagamento por royalties ou outro tipo de remuneração correspondente ao uso, comercialização ou transferência de tecnologia estrangeira, com ou sem absorção de tecnologia. Por isso o art. 10, I, do Decreto n. 4.195/2002 abarca também a incidência da exação sobre pagamentos relativos à concessão de licença de uso e/ou comercialização de software, até porque o decreto não pode criar qualquer isenção, excepcionando onde a lei não excepcionou, e não pode tributar onde a lei não tributou.
		 A interpretação da lei dada pela contribuinte equivoca-se logo de partida já que compreende que a expressão aquisição de conhecimentos tecnológicos, contida no art. 2º, caput, da Lei n. 10.168/2000 e a expressão fornecimento de tecnologia, contida no art. 10, I, do Decreto n. 4.195/2002, implicam, necessariamente, a transferência de tecnologia e que esta remeteria, também necessariamente, à entrega dos dados técnicos necessários à absorção da tecnologia. Assim, ignora o conceito específico de transferência de tecnologia previsto no art. 2º, §1º, da Lei n. 10.168/2000, para abraçar aquele genérico previsto no art. 11 e parágrafo único, da Lei n. 9.609/98 e interpreta, literal e restritivamente, as palavras aquisição e fornecimento para restringir o campo de incidência da CIDE-Remessas apenas para as situações onde efetivamente há a absorção da tecnologia.
		 Alargar as hipóteses previstas expressamente no art. 10 do Decreto nº 4.195/2002, é incabível. Logo, entendo pela improcedência da contribuição e dou provimento neste tópico.
		 Em razão do provimento, deixo de apreciar as demais matérias recursais.
		 
		 Conclusão.
		 Pelo exposto, conheço parte do recurso voluntário, não conhecendo o argumento sobre a inclusão do valor do IRF na base de cálculo da CIDE e, na parte conhecida, para dar-lhe provimento.
		 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 George da Silva Santos
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A Cide instituida pela Lei n? 10.168/2000, implica no fornecimento de
tecnologia nas mais variadas formas, sendo elas: 1) detenc¢do da licenca de
uso de conhecimentos tecnoldgicos; 2) aquisicio de conhecimentos
tecnoldgicos; 3) "transferéncia de tecnologia”, que compreende: a)
exploracdo de patentes; ou, b) uso de marcas; ou c) fornecimento de
tecnologia; ou d) prestacdo de assisténcia técnica; 4) prestacdo de servigos
técnicos e de assisténcia administrativa e semelhantes; ou 5) royalties, a
qualquer titulo, aqui incluido o direito do autor na transferéncia de
software.

Os valores remetidos ao exterior como remunera¢ao de royalty e outras
taxas para o desenvolvimento, operagao e manutencdo de restaurantes,
ndo é fato gerador da Cide-tecnologia.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer em
parte do recurso, e na parte conhecida dar provimento. Designado como relator ad hoc o
Conselheiro George da Silva Santos.

Assinado Digitalmente
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George da Silva Santos — Redator ad hoc

Assinado Digitalmente

Leonardo Correia Lima Macedo — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros Ana Paula Pedrosa Giglio,
Laercio Cruz Uliana Junior, Celso Jose Ferreira de Oliveira, Mateus Soares de Oliveira, Sabrina
Coutinho Barbosa, Leonardo Correia Lima Macedo (Presidente).

RELATORIO
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Por bem retratar as peculiaridades do caso, reproduz-se o relatdrio preparado pelo
Juizo a quo no acérdao recorrido:

DO TERMO DE VERIFICAGAO - fls. 1.625/1.662

Trata-se de langamento de oficio da CIDE incidente sobre valores retidos a titulo de
IRRF, formalizado em apartado, sem multa de oficio e com suspensio da exigibilidade, n/f
do art. 63 da Lei n? 9.430/96, por forca de determinagdo judicial proferida nos autos do
proc. n2 0017138- 66.2015.4.03.6100 (122 Vara Federal da JFSP). O relatdrio que se seguira
consta do PAF 1574.6720492/2020-69, que abrangeu aos autos de infragdo de IRRF, CIDE,
PIS/PASEP-Importa¢do e COFINS-Importacdo, efetuados sob jurisdigdo da DRJ/Jundiai. Os
créditos de CIDE foram decorrentes das infragdes abaixo descritas, sendo suprimida neste
relatério a parte referente ao PIS/COFINS-Importaggo:

e CIDE (RS 3.600.527,48), fl. 1663: Infracio: Insuficiéncia de recolhimento sobre remessa
ao exterior;

e rubricas: i) Remessas a titulo de Royalties; ii) Remessas a titulo de ‘taxa inicial de
franquia' (inicial fee); iii) Remessas a titulo de ‘disponibilidades no exterior -
compartilhamento de custos' e, iv) Remessa a ‘Fornecedores’

2. O quadro social da Interessada, constituida sob forma Ltda, era composto por duas PJ’s:
Arcos Dorados Development B.V., CNPJ n° 08.904.571/0001-62, constituida sob as leis da
Holanda; e LatAm LLC, CNPJ n° 08.887.326/0001-94, constituida em Delaware-EUA, ambas
representadas pelo Procurador Sr. Paulo Sergio de Camargo, CPF n° 103.708.858-13, de
acordo com a 732 Alteragdo do Contrato Social — fl. 1.787, tendo como atividade principal
a exploragdo e operacdo de restaurantes fast food, operando a rede de franquias
McDonald’s no Brasil.

3. A fiscalizagdo analisou diversas operagdes de remessas ao exterior efetuadas durante o
a/c 2016, identificando remessas a titulo das 5 rubricas seguintes: i) Royalties; ii) Initial Fee
(taxa inicial franquia); iii) Global Fund (compromisso de marketing internacional); iv)
Disponibilidades no Exterior — compartilhamento de custos; e, v) fornecedores;

CIDE

e Remessas a titulo de Royalties: os contratos cambiais das remessas de royalties pela
utilizagdo da marca McDonald’s previam que o IRFF estaria a cargo do credor, ou seja, o
valor remetido ja seria liquido do imposto; nesse sentido, a fiscalizagdo identificou
insuficiéncia de declaracdo e recolhimento nas DCTFs, confeccionando para tanto as
tabelas de fls. 1804 e 1805.
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e Utilizou como exemplo o més de janeiro/2016, no qual a Interessada informou na CIDE
de RS 2.732.729,42 (10% da BC), estando suspensa a parcela correspondente a 10% do
IRRF, que seria RS 416.327,82 (por conta de sentenca proferida nos autos do processo
0017138-66.2015.4.03.6100, da 122 Vara Civel Federal de S3o Paulo, que determinou a
suspensdo do crédito relativo a inclusdo do IRRF na BC da CIDE, estando, a época do
langamento, em grau de recurso o TRF 32 Regido).

e Ocorre que, o valor da BC descrita no contrato de cambio, em janeiro daquele ano, foi de
RS 33.450.337,46, gerando uma CIDE no valor de RS 3.345.033,75 (e ndo RS 2.732.729,42),
e parcela suspensa de RS 501.755,06 (correspondente a 10% do IRRF incidente, que é de
15%).

e Remessas a titulo de ‘taxa inicial de franquia' (inicial fee): estes valores referiram-se,
também, a obriga¢Oes da fiscalizada surgidas nos contratos de Franquia Principal (Master
Franchise Agreement), decorrentes da utilizagdo da marca McDonald’s.

e A Interessada propds acao judicial pleiteando a ilegalidade da cobranga; porém, ndo
logrou éxito, tendo o juizo entendido que a prdpria natureza do contrato de franquia
implica transferéncia e assisténcia tecnoldgica por parte do franqueador ao franqueado,
havendo perfeita subsuncdo do art. 22, §2° da Lei n. 10.168/2000.
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e Assim, foram apurados os valores da CIDE, calculados, inclusive, sobre o IRRF incidente,
tendo a fiscalizagdo corrigido a taxa de cambio para os meses de fevereiro a agosto,
novembro e dezembro/2016, nos moldes do art. 12 da IN SRF 41/99, confeccionando a
tabela de fl. 1.806.

e Frisou a fiscalizagdo, ainda, que em partes dos contratos de cambio, havia a informagdo
do IRRF incidente no campo ‘outras especificagbes’, revelando indiretamente a BC sobre as
quais o IRRF foi calculado (a aliquota de 15%).

e Remessas a titulo de ‘disponibilidades no exterior - compartilhamento de custos':
valores remetidos a LaTam LLC e Arcos Dorados Colombia SAS se deram por conta de
contratos de compartilhamento de custos celebrados com essas empresas.

e O primeiro teria como objeto a utilizagdo da estrutura administrativa da Latam LLC pela
Arcos Dourados Brasil visando otimizar o desenvolvimento de suas atividades, bem como
padronizar seus procedimentos administrativos, abrangendo setores desde a presidéncia,
bem como departamentos de sistemas, finangas, recursos humanos, controladoria,
compras, marketing, legal, de operagGes, de equipamentos e manutengdo, qualidade,
comunicagdes, desenvolvimento, treinamento e de responsabilidade social empresaria —
fl. 1806.

e O item ‘VTributos' previa que os custos dos tributos deveriam ser assumidos pela Arcos
Dourados Brasil, nos seguintes termos: 5.1 A Arcos Dourados Brasil devera reembolsar os
valores descritos nas respectivas notas de débito, livre de quaisquer tributos, de qualquer
espécie, existentes ou a serem criados, incidentes como a retencdo na fonte ou de
qualquer outra forma, porventura incidentes sobre a operagdo ou remessa, conforme
determinado pela legislagdo local.

e As faturas comerciais (invoices) das remessas analisadas continham descri¢do do servigo
de forma sucinta como ‘Reimbursemente os expenses incurred by Latam LLC’, ou:
reembolso por gastos incorridos pela Latam LLC, ndo havendo data de vencimento,
recebimento ou aceite, mas somente carimbo do coordenador contabil em algumas delas.
Coloca como exemplo a fatura de fl. 1.807

e O segundo contrato, celebrado com a Arcos Dorados Colombia SAS, tratou de uma
‘proposta de compartilhamento de custos para o desenvolvimento de atividades
destinadas a otimizagdo e desenvolvimento das operagGes do INSTITUTO RONALD
MCDONALD DE APOIO A CRIANCA...", localizado no Rio de Janeiro, ndo possuindo
negdcios ou atividades na Colémbia, mas a ARCOS COLOMBIA dispSe, direta ou
indiretamente, de significativa e consolidada estrutura administrativa, contando com
equipamentos, materiais e local fisico (dorovante denominada, "estrutura administrativa"),
gue poderia dar suporte as atividades da Arcos Dourados Brasil.
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e A clausula 1.1 prevé que a ARCOS COLOMBIA se obriga a executar, na Colémbia,
atividades técnicas, operacionais e comerciais, descritas no Anexo A como relacionadas ao
Instituto Ronald McDonald relativas a definicdo, desenvolvimento e implementacdo de
politicas e procedimentos gerenciais, operacionais, administrativos e financeiros e
cumprimento de "boas praticas" estabelecidas pelo setor. No entanto, nas faturas, consta
somente que os servicos prestados se referem a "Dispensas relacionadas com servicios",
ou: despesas relacionadas com servigos, sem especificar, portanto, a natureza dos servigos
prestados.

e O tema remessas referente a compartilhamento de custos ja foi apreciado pela Cosit
através da SC Cosit n° 43/2015 (e, no mesmo norte, a SC CST n2 276/2019); a primeira
concluiu pela incidéncia da CIDE sobre esse tipo de operagdo entre empresas do mesmo
grupo, pelo fato de estes servigos se enquadrarem no disposto do §22 do art. 22 da Lei n.
10.168/2000, como ‘servigos técnicos ou de assisténcia administrativa ou semelhantes’.

e A mencionada SC CST prevé que a falta de adicdo da margem de lucro a operagdo ndo
afasta a incidéncia da CIDE, bastando para tanto a pratica do ato do pagamento pelos
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servigos prestados, ademais, ndo teria ficado comprovado a inexisténcia de margem de
lucro, sendo certo que o anexo ‘A1’ do contrato admitia margem de lucro de 5%.

e Como a Interessada ndo apurou CIDE (ou IRRF) sobre tais remessas, foi efetuada essa
apuracdo, de oficio, considerando-se o valor da remessa como liquido, reajustando-se a BC
nos termos do art. 725 do RIR/99, visto que a fonte pagadora assumiu o énus do imposto
devido pelo beneficiario. Os valores constam da tabela de fl. 1.812, repetida a fl. 1.816,
cujas telas exemplificativas sao colocadas abaixo:

e Taxa de Base de célculo -
) Data Taxade |Cambio 22 Valor CIDE s/ remessas
Més/ano | Contrato R . IRRF (R
/ contrato Cambio dia atil (Remessa USD (R3) compartilhamento
Cambio
anterior de custos

jan/2016 | 133954864 7/1/2016 4,0495 4,0114 2.290.407,00 1.708.227,03 11,388,180,17
jan/2016 134277375 26/1/2016 4,1065 4,1232 17.984,00 13.085,58 87.237,21
jan/2016 | 134277001 26/1/2016 4,1015 14,1232 2.830.776,00 2.059.729,22 13.731.594,83
an/2016 Total 3.781.051,83 25.207.012,21

* Remessa a ‘Fornecedores’: tais remessas decorrem dos contratos de pagamento com a
Linkedin Ireland, Tibco Software Inc., Facebook Ireland Ltd, Discovery Latin América LLC,
Information Tools Ltd e Marine Stewardship Council Internatlonal Ltd, entre outros. Na
maior parte, a Interessada apurou CIDE, IRRF, Pis e Cofins sobre importagdo de servigos,
mas para um pequeno grupo informou operagdo ndo sujeita a CIDE (mas com incidéncia

@) de IRRF), conforme art. 16, da IN RFB n°1.455, de 2014.
o . . ~
< e Os valores informados em planilha da Interessada estdo acordes com os contratos de
] cambio, mas uma diferenca foi detectada sobre a CIDE na remessa para pagamento a
:(l Marine Stewardship Council International Ltd entidade acreditada, cujo servico de
> certificagdo ambiental internacional é de natureza técnica especializada, porém, foi
o) escriturado como assessoria empresarial.
E e Foi confeccionada tabela demonstrando, més a més, o confronto do total declarado e o
L valor apurado pela fiscalizagdo (fl. 1.813 — tela exemplificativa abaixo):
=
) N2 Taxa de
O ) Data Taxa de Cambio 2% Valor Base de cdlculo -
(@) Més/ano c::t:m contrato Cambio dia til |Remessausp| T (ns) CIDE s/ fornecedores
(a) e — anterior
jan/2016 134119214 18/01/16 4,0340 4,0223 8,287,50 6.041,88] 40,279,22
Jan/2016 134275969 26/01/16 4,1085 4,1232 31.315,90 23.335,25| 155.568,34
ljan/2016 Total 195.847,56

e O valor da CIDE correspondente a 10% do IRRF foi desdobrado em langado em apartado
(processo 15746.720511/2020-57), por forca da decisdo judicial constante do processo
0017138- 66.2015.4.03.6100 (tabela de fl. 1814).

IRRF

o Insuficiéncia de Recolhimento de IRRF sobre importacdo de servigos: a partir da
planilha apresentada pela Interessada (resposta ao TIF n2 02), a fiscalizagdo identificou
harmonia no valor total declarado em DCTF sob os codigos 0422 e 0473 (RS
117.993.132,27), embora a classificacdo entre esses cddigos ndo estivesse perfeita.
Quanto ao IRRF sobre remessas ao exterior, as hipoteses estdo previstas nos arts. 16 e 17
da IN RFB 1.455/2014 (25% sobre servicos gerais e 15% sobre servigos técnicos
administrativos e royalties em geral, estes, com aliquota reduzida, porém, sujeitos a CIDE).

e Remessa a fornecedores: quanto as remessas as empresas Facebook lIreland Ltd,
Discovery Latin América LLC e Information Tools Ltd, referentes a veiculagdo de publicidade
e propaganda na internet, TV e realizagdo de pesquisas de marketing, que dispensam a
qualificagdo técnica especifica, a Interessada informou que ndo foram tributados a
aliquota de 25% por ndo se enquadrarem no conceito de servigos por falta de previsdo
legal na lista de servicos da LC 116/2013 (ISS). A fiscaliza¢do, porém, entendeu que a falta
de previsdo de tributacdo para o ISS ndo afeta a incidéncia do IRRF.




ACORDAO 3401-013.923 — 32 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.720511/2020-57

e A Interessada chegou a tributar uma das remessas ao facebook a aliquota de 25% (TIF n2
13), e tributou espontaneamente todas as remessas a titulo de marketing internacional —
Global Fund a aliquota de 25% (sic!1 ). A fiscalizagdo, entdo apurou as diferengas de IRRF
para as remessas, calculando a diferenca das aliquotas de 15% para 25%. Colaciono a
tabela de fl. 1.817:

N Taxa de
' Datado | Valor Remessa Cimbio20 |  Valor  [Base de cdlculo Diferenga -
T | coat | 1 TaadeClnlo) " it | pemessas | map | N RIS
anterior
135078001 | 07/08/2016 BLAB| 37 38504 126909937 1503278 w4 | msme|  150530%
13571747 | 04/04/2016 29,5865 3,5616 3,589 8203946 BRI 147158 W80 9517,
135702669 | 04/04/2016 621843 3,570 3,589 30887 L5985 k] 5.384,96 ALE ]
136816078 | 23/05/20 wes|  yse 3608 11094923 1316537 B3| pmm| 11w
170201 | 05/07/20% wsLm|  un 3% 35,4 BT 1356 131,19 S51%
16520 | 08/08/20% UEGRE| 3180 38 360118 HLB83 GULA| 04| Misss
138949 | 16/08/20% 140 3 3150 1971553 BLYM WRLL|  Ssess|  BiM
13806 | 1608201 1R 31651 3,102 5344305 BIB0 0.45% 17485 [k
136501380 | 16/03/206 nEa| 330 338 5316448 BIBE 10455 11475 49038
1358540 | 20/08/205 nes| 30 33004 VLI 107538 RIOBH| WP 12008
14181567 | 77122016 6218430 3,20 3.6% WA34 0.250,87 %8078 06,72 10508
e Remessas a titulo de disponibilidades no exterior — compartilhamento de custos: por
8 ter deixado de apurar IRRF sobre as remessas com natureza de disponibilidades creditados
< a Latam LLC e Arcos Dorados Colémbia SAS, efetuadas por conta dos contratos de
9 compartilhamento de custos, que possuem natureza técnica administrativa, portanto no
:(‘ campo de incidéncia do IRRF a aliquota de 15% (e por isso, também da CIDE), a fiscalizagdo
> reajustou a BC apurando o IRRF devido. Colaciono parte da tabela de fl. 1.816 (que vem a
@) ser a mesma tabela de fl. 1.812):
|_
5 N Base de cdlculo - IRRF
= Més/ano | Contrato Data contrato | Taxa de Cdmblo T:: ::"c ::::::f. Vllor:;;n . IRRF (R$) cum;:r:;:::n?:to de
> ki custos
O Jan/2015 | 133954864 72016 4,495 4,014 2.390.407,00 178.2703 11.368.180,17
8 Jan/206 | 13077375 %/1/2016 4,1065 413 1798400 13.085,58 87.237,21
jan/2015 | 134277081 2%/1/206 4,3015 4,19 2830.776,00 205973922 1373159483
[Jan/2016 Tota| 3.78L051,83 3520701221

4. Cientificada eletronicamente em 02/12/2020, fl. 1.675, a Interessada apresentou em
29/12/2020 a Impugnacdo de fls. 1.679/1.699, alegando, em sintese, o seguinte:

5. Que as exigéncias seriam infundadas por 4 principais motivos: i) a CIDE se aplica aos
valores ‘pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao exterior’ a titulo de
remuneragdo, ndo incidindo sobre IRF; ii) ndo ha conversdo sobre valores em moeda
estrangeira se os valores foram apurados e pagos em reais, determinados sobre vendas no
Brasil; e ndo cabe re-apuragdo do valor em moeda local; iii) os rateios de despesa ndo sado
prestacdo de servico e, tampouco, rendimentos deles derivados; e, iv) ndo houve
demonstracdo de que ocorreu transferéncia de tecnologia quanto aos supostos servigos
técnicos, ou que se trataram de atividades efetivamente sujeitas ao tributo;

DIREITO
A) Indevida Inclusdo do IRF na BC da CIDE

o A CIDE tem BC especifica e mais restrita que o IRF, alcangando apenas valores ‘pagos,
creditados, entregues, empregados ou remetidos ao exterior’, a titulo de remuneracdo de
contratos que impliquem transferéncia de tecnologia, nos termos do §32, art. 22 da Lei n.
10.168/2000, e em momento algum a citada lei cogitou incidéncia da CIDE sobre o IRF, isso
porque enquanto o IRF é recolhido pela fonte pagadora para tributar rendimento auferido
por terceiro no exterior, a CIDE é recolhida em nome da propria PJ brasileira contratante.
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e O E.Carf vem reconhecendo que a BC da CIDE devera ser tomada em relagdo ao valor
originalmente pactuado, sem inclusdo do IRF incidente sobre a remessa. Apresente
jurisprudéncia administrativa (CARF — acdérddos 3201-00.415, de 31/01/2011; 3403-
003.229, de 16/09/2014, 3401.002.539, de 26/03/2014 e 3403-002.702, de 29/01/2014 —
fl. 1.684/1.686), e cita doutrina de Aires Barreto. Alegou que a mesma ldgica foi aplicada
no RE 574.706 (tema 69 de repercussao geral), no qual o STF determinou a exclusdo do
ICMS da BC do PIS/COFINS, e tem alargado o alcance desta decisdo para determinar a
exclusdo do ICMS da BC da receita previdenciaria, exclusdo do ISS da BC do PIS/COFINS e
decises que admitem a exclusdo do PIS/COFINS de sua prépria BC, ja que tributos
representam riqueza do Estado e ndo dos contribuintes ou terceiros, n/f dos arts. 42 e 110
do CTN.

e Afirma que o IRF representa riqueza do Estado e ndo valores ‘pagos, creditados,
entregues, empregados ou remetidos ao exterior’, a titulo de remuneragao.

B) Inaplicabilidade da lei 10305/01 Sobre Valores Originalmente Expressos em Moeda
Nacional

e A aplicagdo da Lei n. 10.305/01 sobre “royalties” e sobre “taxas de franquia” é
equivocada por considerar como valores em moeda estrangeira parcelas efetivamente
apuradas e pagas em Reais, ndo havendo que se falar em conversdo conforme tal norma.
De fato, sendo parcelas determinadas sobre vendas realizadas no Brasil, em Reais, os
“royalties” e a “taxa inicial de franquia” ja sdo denominados originalmente em moeda
brasileira. Ndo faz qualquer sentido “re-apurar” o valor em moeda local se, originalmente,
ja eram valores expressos em Reais. Trata-se do mesmo equivoco ja cometido pela D.
Fiscalizagdo no Processo Administrativo n® 16561.720065/2017-14, em que se pretendia
aplicar essa regra de conversdo para valores remetidos ao exterior pela Requerente a titulo
de Juros sobre Capital Préprio (“JCP”). Como eram valores originalmente referenciados em
moeda local, logo em primeira instancia administrativa este langamento foi cancelado
(acérddo 06- 61.912, de 12/03/2018).

C) Reembolsos de Despesas (Cost Sharing) Sao Meras Recomposi¢des Patrimoniais E Ndo
Se Confundem Com Servigos

e Em seguida, ainda se referindo aos contratos de ‘cost sharing’, item C), avanga,
defendendo a ndolincidéncia de IRF, CIDE e PIS/COFINS — Importacdo alegando que os
reembolsos e despesas sdo meras recomposi¢cdes patrimoniais e ndo se confundem com
servicos, pois ndo envolvem os conceitos de remuneragdo, acréscimo ou margem de lucro
atribuiveis ao ndo-residente.
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e Assevera que os contratos de compartilhamento de custos e despesas sdo celebrados
entre empresas do mesmo grupo com finalidade de ratear ou alocar custos/despesas
incorridas por uma delas em beneficio das demais, determinando em que medida as
sociedades beneficiadas devem colaborar ou participar dos custos/despesas incorridas
pelo centro de custos no interesse das demais, ressarcindo-se sob a forma de reembolso.

e A validade de tais acordos é expressamente reconhecida pela e da Solugdo de
Divergéncia n? 23, de 23/09/2013.

e Por fim, também alegou que nos oito lancamentos efetuados em circunstancias idénticas
aquelas aqui tratadas jamais se questionou se os acordos de compartilhamento firmados i)
atenderiam os requisitos usualmente apontados para a caracterizagao da relagao juridica
de compartilhamento de despesas; ii) sdo celebrados sem quaisquer margens de lucro,
remuneragao, rendimentos, comissdes, ganhos ou outros acréscimos, servindo apenas
para recuperar parte de custos incorridos; iii) envolvem atividades de apoio administrativo
do grupo como finangas, sistemas de recursos humanos, marketing, apoio juridico, etc, ou
seja, atividades ndo relacionadas ao objeto social da Recorrente ou de seu grupo; e, 1V)
foram remetidos pela Recorrente com a natureza juridica de ‘disponibilidades no exterior’.

e Ademais, no que diz respeito ao IRF, nos termos do art. 43 do CTN, deve haver
necessariamente, aquisicao de disponibilidade econdmica ou juridica de renda (inciso ),
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correspondentes aos acréscimos patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior, e no
caso de reembolsos de despesas, ndo ha qualquer tipo de acréscimo patrimonial, apenas
recomposicdo de custos.

e Menciona jurisprudéncia judicial (RE 117.887/SP) e administrativa do CARF (acérddo
1402-003.864, de 16/04/2019). Cita, também, a SC CST n2 08/2012; S. de Div 23/2013; SC
CST n2378/2017 e SC CST n2 94/2019.

e Ainda no tdpico relacionado ao contrato de compartilhamento de custos e de despesas a
Interessada prossegue, asseverando acerca da ndo-incidéncia da CIDE e de PIS/COFINS-
importagdo, nos referidos contratos, mencionando julgados e-Carf presentes no Acérddo
3201-003.152, de 26.09.2017, relacionado a CIDE e no acdérddo 3301-004.633, de
19.04.2018, relativo ao PIS/COFINS1Importagdo, inerentes ao caso ‘Almaviva'. Os trechos
mencionados pela Interessada afirmam que nio incide a CIDE e o PIS/COFINS-Importacdo
no caso de ‘meros’ reembolsos de despesas e ndo remuneragao por prestagdo de servicos.

e Menciona, ainda, julgados do TRF 52 Regido, TRF 32 Regido, afirmando que os casos
trataram de situagOes andlogas ao presente caso, onde o centro de custos estava
localizado no exterior e os reembolsos eram remetidos desde o Brasil pela empresa
beneficidria das despesas, reconhecendo aqueles tribunais a inexisténcia de presta¢do de
servicos e margem de remuneracdo / rendimentos/ lucros / acréscimos patrimoniais.

D) Inexisténcia de Transferéncia de Tecnologia / Referibilidade Para Que Haja Cobranga
de CIDE

Prossegue a Interessada, alegando, relativamente a CIDE, e para o caso de
‘compartilhamento de custos’ a inexisténcia de transferéncia de tecnologia para que haja
cobranca de CIDE, sobre os supostos servicos técnicos que a fiscalizacdo sequer discrimina
em seu TVF. A CIDE deve servir como instrumento de atua¢do do Estado em determinada
area ou setor econdmico, com finalidade especifica na area de ciéncia e tecnologia (n/f do
art. 149 da CRFB e do art. 218 da Lei n? 10.168/00), ndo podendo alcancar bens, pessoas,
ou relagGes que ndo digam respeito a ciéncia ou tecnologia. Da mesma forma, a Lei n2
10.332/01 que ampliou o campo de incidéncia da CIDE também abarcou situagbes que
envolvam atividades tecnoldgicas (conforme exposi¢do de motivos das referidas leis).

Da Improcedéncia dos Juros Langados
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e Por fim, a Requerente pede vénia para destacar que, mesmo na hipdtese de serem
mantidos quaisquer valores a titulo de principal ou multa por essa E. DRJ — 0 que também
se coloca somente para argumentar — ndo ha razdo para ser aplicada a taxa de juros SELIC
sobre o seu valor, na medida em que essa taxa ndo foi criada por lei para fins tributarios

e PEDE: o0 acolhimento integral da presente Impugnacao.
6. E o relatério.
Seguindo a marcha processual, a peca de defesa foi julgada pela 52 Turma da

DRJ/CTA que decidiu, por unanimidade de votos, pela parcial procedéncia para reduzir o valor da
Cide exigida no auto de infragdo decorrente da exclusdo parcial do IRF no PAF 15746.720492/2020-
69 — processo principal desapensado ao presente, nos termos ementados:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO DE INTERVENGAO NO DOMINIO ECONOMICO - CIDE

ANO-CALENDARIO: 2016

BASE DE CALCULO CIDE. PESSOA JURIDICA BRASILEIRA. ASSUNCAO DO ONUS DO IMPOSTO
DE RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF). Solugdo de Divergéncia Cosit n? 17, de 29/06/2011.

O valor do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre as importancias pagas, creditadas,
entregues, empregadas ou remetidas ao exterior compde a base de calculo da
Contribuicdo de Interven¢do no Dominio Economico (CIDE), independentemente de a
fonte pagadora assumir o 6nus imposto do IRRF.
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REMESSAS AO EXTERIOR A TITULO DE ROYALTIES E TAXA INICIAL DE FRANQUIA.
OBRIGAGOES DECORRENTES DE CONTRATO. TRANSFERENCIA DO ENCARGO. GROSS UP.
SOLUGAO DE CONSULTA COSIT N2 255/2017.

Nos termos da Solugdo de Consulta COSIT n2 255/2017, os valores pagos, creditados,
entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior, a titulo de
remuneragao pela prestacdo dos servigos arrolados no art. 22 da Lei n2 10.168, de 2000,
estdo sujeitos a incidéncia da Contribui¢do de Intervengdo no Dominio Econémico (Cide).

SOLUGAO DE CONSULTA DISIT/SRRFO6 n? 6.024/2017. SOLUGAO DE CONSULTA COSIT N¢
43/2015. SOLUGAO DE CONSULTA COSIT N2 276/2019. REMESSAS A NAO RESIDENTE NO
EXTERIOR REFERENTE A DEMAIS SERVICOS TECNICOS SEM TRANSFERENCIA DE
TECNOLOGIA. DISPONIBILIDADES NO EXTERIOR. CONTRATOS DE COMPARTILHAMENTO DE
CUSTOS (COST SHARING). SUMULA CARF N2 127.

A partir de 12 de janeiro de 2002 a CIDE passou a ser devida também pelas pessoas
juridicas signatarias de contratos que tenham por objeto os demais servigos técnicos (sem
transferéncia de tecnologia) e os de assisténcia administrativa e semelhantes a serem
prestados por residentes ou domiciliados no exterior, bem como pelas pessoas juridicas
que pagarem, creditarem, entregarem, empregarem ou remeterem royalties, a qualquer
titulo, a beneficiarios residentes ou domiciliados no exterior (§ 22 do art. 22 da Lei n?
10.168, de 2000, na reda¢do dada pelo art. 62 da Lei n? 10.332, de 19 de dezembro de
2001).

Suimula CARF n2 127: A incidéncia da Contribui¢do de Intervengdo no Dominio Econémico
(CIDE) na contratacdo de servicos técnicos prestados por residentes ou domiciliados no
exterior prescinde da ocorréncia de transferéncia de tecnologia

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA
ANO-CALENDARIO: 2016

ALEGACAO DE INAPLICABILIDADE DOS JUROS DE MORA SELIC SOBRE O PRINCIPAL E SOBRE
A MULTA DE OFIClO. SUMULAS VINCULANTES CARF N2 04 E N2 108.

Nos casos de langamento tributario de oficio incide juros de mora SELIC sobre o principal e
sobre a multa de oficio, aplicando-se para tanto as simulas vinculantes CARF n2s 04 e 108.
Impugnacao
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Procedente em Parte
Crédito Tributdrio Mantido em Parte
A Recorrente ao ser intimada do r. decisum, interpés Recurso Voluntario, trazendo
como matérias faticas-juridicas:
IV. 0S MOTIVOS DETERMINANTES A PARCIAL REFORMA DA R. DECISAO RECORRIDA
(A) INDEVIDA INCLUSAO DO IRF NA BASE DE CALCULO DA CIDE
(b) APLICABILIDADE DA LEI 10.305/01 SOBRE VALORES EXPRESSOS EM MOEDA NACIONAL;

(C) REEMBOLSOS DE DESPESAS (COST SHARING) SAO MERAS RECOMPOSICOES
PATRIMONIAIS E NAO SE CONFUNDEM COM SERVIGOS

(D) INEXISTENCIA DE TRANSFERENCIA DE TECNOLOGIA / REFERIBILIDADE PARA QUE HAJA
COBRANCA DE CIDE

IV. IMPROCEDENCIA DOS JUROS
Ao final requer:

V. CONCLUSAO E PEDIDO

76. Com base em todo o acima exposto, pode-se concluir que:
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(i) a base de calculo da CIDE ndo pode considerar valores retidos na fonte e pagos a
Receita Federal do Brasil (IRF), ja que sua incidéncia se da em relagdo a “remuneragao”
paga por contratos de prestacdo de servicos com transferéncia de tecnologia. Na linha do
que vem decidindo os Tribunais Superiores, ao determinar a exclusdo de tributos da base
de calculo de outros tributos, tem-se claro que o IRF ndo pode ser considerado base de
calculo de CIDE. A prépria Recorrente ja teve decisdo proferida por esse E. CARF
confirmando tal questdo - Acérddo 3402-004.391, de 26.9.2017. SO esse fato, alids,
justificaria o cancelamento da exigéncia como um todo;

(i) a aplicagdo da Lei 10.305/01 pela D. Fiscalizagdo e pela r. decisdo recorrida sobre
parcelas de royalties e de franquia, com a devida vénia, simplesmente ndo faz o menor
sentido. Como demonstrado neste Recurso Voluntario, trata-se de royalties e taxas de
franquia calculadas sobre vendas realizadas no Brasil por lojas brasileiras,
obrigatoriamente efetuadas em moeda corrente local (Reais). Por mais que o contrato de
franquia mencione que os pagamentos devidos pela Recorrente para McDonald’s
Corporation devam ocorrer em moeda estrangeira, essa € uma simples consequéncia de a
contraparte ser ndo-residente no Brasil e que ndo tem absolutamente nada a ver com a
forma de apuragdo dos royalties e das taxas de franquia — a leitura isolada e
descontextualizada desse instrumento contratual ndo pode ser admitida e ndo pode
justificar um procedimento claramente descabido;

(iii) o que esse E. CARF deve considerar, relativamente a essa questdo, é a origem dos
valores devidos pela Recorrente, e essa origem é em moeda local, correspondendo a um
percentual de vendas realizadas em Reais no Brasil. O “pagamento” devido pela
Recorrente a McDonald’s Corporation é baseado exclusivamente nos percentuais de
vendas realizadas em Reais no Pais. Admitir o procedimento da D. Fiscalizacdo e as
alegacBes da DRJ/07 neste caso acaba sendo equivalente a desnaturar a propria base de
calculo da CIDE e a desconsiderar que o contribuinte desse tributo é a pessoa juridica
brasileira (e ndo o residente no exterior). De fato, deixa-se de aplicar a CIDE sobre os
pagamentos efetivamente devidos e realizados por pessoas juridicas brasileiras, e passa a
exigir-se tal contribuicdo sobre meros resultados de conversdo de valores ja recebidos
pelos ndo-residentes, com base em uma fic¢do;

(iv) o equivoco do Fisco e da r. decisdo recorrida ja foi cometido pela D. Fiscalizagdo no
Processo Administrativo n? 16561.720065/2017-14, em que se pretendia aplicar essa regra
de conversdo para valores remetidos ao exterior pela Recorrente a titulo de JCP. Como
eram valores originalmente referenciados em moeda local — assim como as vendas aqui
tratadas -, logo em primeira instancia administrativa aquele lancamento foi exonerado. E o
que deve ocorrer em relagdo ao presente processo;
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(v) as remessas efetuadas pela Recorrente a empresas pertencentes ao seu grupo
econémico no exterior a titulo de reembolsos de despesas ndo correspondem a servigos.
Sdo valores efetivamente passiveis de qualificagdo como reembolsos de despesas, em
relagdo aos quais ndo ha margem de lucro, remuneragao, rendimento, ganho, comissao,
acréscimo patrimonial ou qualquer outra adicdo que possa representar renda sob o ponto
de vista fiscal brasileiro. Diferentemente do que alega o Fisco — sem apresentar qualquer
prova -, todos os requisitos para qualificacdo desses acordos como rateios de despesas
estdo presentes neste caso. Alids, em todos os oito langamentos anteriores quanto ao
assunto o estrito cumprimento desses requisitos ficou consignado desde os lancamentos
respectivos;

(vi) a propria COSIT reconhece que, se atendidos os critérios formais para estabelecimento
de uma relagdo de rateio de despesas administrativas sem qualquer acréscimo patrimonial
ou margem de lucro paga ao centro de custo, justamente como ocorre no presente caso,
ndo ha que se falar em rendimentos passiveis de tributacdo, mas meras recomposicoes
patrimoniais ndo sujeitas a incidéncias tributarias e que ndo se confundem com contratos
de prestagdo de servigos. Esse entendimento, corroborado pela publicagdo da Solugdo de
Consulta 378, em 31.8.2017 e pela publicagdo da Solugdo de Consulta 94, em 25.3.2019,
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vincula a administragdo tributdria e resguarda os procedimentos adotados neste caso, nos
termos da IN 1.396/13;

(vii) é essa a qualificagdo e sdo essas as conclusGes que deveriam ter sido levadas em
consideracgdo pela E. DRJ/07 na anadlise da Impugnacdo, e ndo supostas diferengas factuais
irrelevantes para o desfecho deste processo administrativo. Essa perspectiva é confirmada
pelo entendimento majoritario da doutrina juridica, bem como por diversos precedentes
desse E. CARF (Acérddos 3401-003.467, de 30.3.2017; 1402-002.272, de 10.8.2016; 1103-
001.044, de 6.5.2014) e diversas outras decisGes de TRFs. Especificamente no que diz
respeito a inaplicabilidade da CIDE, destaca-se o caso “Almaviva” julgado por esse E. CARF
(3201-003.152, de 26.9.2017); e

(viii) ainda que se pretenda qualificar os acordos de compartilhamento de custos e de
despesas (cost sharing agreements) como contratos de prestagdo de servigos, o que se
admite somente para fins de argumentagao, ndo poderia haver a exigéncia de CIDE neste
caso pelo simples fato de inexistir, nas relagdes de compartilhamento de suporte
administrativo, a transferéncia de tecnologia que confere “referibilidade” a essa
contribuicdo e lhe confere a materialidade de que trata o artigo 149 da Constituicdo. Alias,
se a DRJ/07 ndo concorda com essa questdo, deveria ter sobrestado o andamento do
processo administrativo, até o desfecho final do Tema 914 da Repercussdo Geral pelo E.
STF, nos termos do artigo 62, inciso Il, alinea “b”, do RICARF.

77. A Recorrente pede a esse E. CARF, portanto, para que, dando INTEGRAL PROVIMENTO
ao presente Recurso Voluntdrio: (a) reforme parcialmente a r. decisdo recorrida (Acordao
107-009.581, proferido pela 22 Turma da DRJ/07), reconhecendo, com isso, a inexisténcia
de quaisquer valores devidos a titulo de CIDE; (b) reconheca a integral improcedéncia do
langamento fiscal discutido nestes autos; e (c) determine o arquivamento deste processo
administrativo.

78. Subsidiariamente, na eventualidade de esse caso acabar sendo decidido por voto de
qualidade, levando assim a uma situa¢do de nitida duvida objetiva, impde-se a aplicacdo
n3o s6 do disposto no artigo 24 da LINDB, no artigo 52 do Decreto 9.830/19 e nos artigos
100, paragrafo Unico, e 112 do CTN, como também do préprio artigo 28 da Lei 13.988/20.

Sem contrarrazdes pela Fazenda Nacional.
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E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro George da Silva Santos, Redator ad hoc.

Como Redator ah hoc, sirvo-me da minuta de voto inserida pela relatora original, a
Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, no diretdrio corporativo do CARF, a seguir reproduzida,
cujo posicionamento adotado ndo necessariamente coincide com o meu.

1. Recurso Voluntario Arcos Dourado Comércio de Alimentos LTDA.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche os requisitos formais de
admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.

A controvérsia devolvida a este Colegiado Recursal circunda as seguintes matérias:
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1) incluséo do valor do IRF na base de cdlculo da CIDE;

2) incidéncia da CIDE sobre remessas ao exterior a titulo de compartilhamento
de custos e despesas sobre servicos técnicos e de assisténcia administrativa;

3) incidéncia da CIDE sobre remessas ao exterior referentes a direitos autorais;

4) aplicagdo da regra de conversdo de valores em reais constante das Leis n9s
9.816/99 e 10.305/2001; e,

5) incidéncia dos juros de mora sobre os valores lan¢ados de oficio.

1.1. Inclusao do valor do IRF na base de calculo da CIDE.

Resumidamente, a recorrente reitera seus argumentos despendidos em impugnacao
de modo a sustentar a improcedéncia da inclusdo do IRF na base de cdlculo da Cide, considerando-
se esta mais especifica e restrita, a alcancar apenas os valores pagos, creditados, entregues,
empregados ou remetidos ao exterior a titulo de remuneragdao dos contratos que impliquem
transferéncia de tecnologia, sob pena de bis in idem.

Em contrapartida, a manutencdo do crédito pela DRJ estd apoiada em diversos
precedentes do CARF, Solu¢des de Consulta Cosit e no Regulamento do IR.

No entanto, entendo prejudicado o julgamento da matéria, porquanto concomitante
com o objeto da agdo judicial n2 0017138-66.2015.4.03.6100, em tramite na 122 Vara Civel Federal
de Sdo Paulo/SP, em que se discute “(...) objetivando provimento jurisdicional para que seja
suspensa a exigibilidade do crédito tributdrio correspondente a inclusGo do IRRF e das taxas
contratuais de franquia na base de cdlculo da contribui¢éo de intervengdo no dominio econémico
incidente sobre remessas ao exterior (CIDE1Royalties), bem como que a ré se abstenha da prdtica
de quaisquer atos tendentes ao lancamento em cobranga dos valores correspondentes {(...).”.

Sendo formalizado os pedidos:

3. Pedido

3.1. Pedido de antecipacdo dos efeitos da tutela Ante as razdes aqui expostas, requer-se
seja deferida, inaudita altera parte, a antecipacdo da tutela pleiteada, de modo que:

(i) seja suspensa a exigibilidade do crédito tributario correspondente a inclusdo do IRRF na
base de calculo da CIDE relacionada as remessas ao exterior promovidas pela Autora; e

(i) seja suspensa a exigibilidade do crédito tributario correspondente a CIDE
supostamente incidente sobre os valores remetidos ao exterior a titulo de Taxa de
Franquia (Taxa Inicial BMFR e Taxa Inicial SFR).

O lancamento que é complementar ao PAF n? 15746.720492/2020-69, ja foi lavrado
com a exigibilidade suspensa justamente por forca de medida liminar concedida na referida acao
judicial, ilustra-se:
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O presente Termo de Verificagdo Fiscal & parte integrante e indissociavel
dos Autos de Infracdo lavrados perante o sujeito passivo para constituicdo dos créditos
tributarios referentes ao IRRF, CIDE, Pis/Pasep e Cofins incidentes sobre a remessas que
deixaram de ser apurados e recolhidos no ano-calendario de 2016, conforme demonstrados
nesse documento, e cujos valores estao resumidos a seguir:

(Valores em RS$) CIDE IRRF PIS/PASEP COFINS
Valor do Principal 19.089.633,02 | 33.321.474,72 4.213.253,14 19.532.167,26
Multa de oficio — 75% 14.317.224,73| 24.991.105,96 3.159.939,74 14.646.125,35
Juros (até 11/2020) 6.166.458,12 11.008.054,69 1.390.262,11 6.445.137,36
Total 39.573.315,87 | 69.320.635,37 8.763.454,99 40.626.429,97
Processo Fiscal n® 15746.720.492/2020-69

As diferencas da CIDE incidentes sobre os valores correspondentes
ao_IRRF foram lancados em apartado no processo administrativo de n°
15746.720.511/2020-57, em razido do disposto na decisdo judicial na acdo de n°
0017138-66.2015.4,.03,6100.

E, para constar e surtir os efeitos legais, lavrou-se o presente Termo,
assinado pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil para ciéncia do sujeito
passivo, junto ao Auto de Infragdo e anexos.

Considerando que a referida acdo abarca periodos vencidos e vincendos (desde o
ano de 2011), entendo que o provimento jurisdicional atingird o presente langcamento.

Portanto, assim como a DRJ, ndo conheco do argumento.

1.2. Incidéncia da CIDE sobre valores remetidos ao exterior decorrentes de acordo de
compartilhamento de custos e despesas (cost sharing agreements).

Em suas razGes, a DRJ argumenta que a Solugdo de Consulta Cosit n2 43/2015 veio
ratificar a incidéncia da Cide sobre os valores remetidos pela recorrente em razao dos contratos de
compartilhamento de custos relativos a servigos técnicos e de assisténcia administrativa e
semelhantes (cost sharing agreement).

Ou seja, independentemente da natureza dos valores pagos, creditados, entregues,
empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior, exige-se a Cide-remessa.

De outro lado, a recorrente defende que os valores destinados ao exterior
correspondem ao reembolso de despesas, previamente ajustado em contrato de
compartilhamento de custos e despesas (cost sharing agreement), entre empresas do mesmo
grupo econdémico, com o objetivo de ratear ou alocar custos ou despesas incorridas por uma delas
em beneficio das demais.

Discute-se, assim, a incidéncia da Cide remessas-exterior a titulo de rateio dos
custos e despesas entre empresas do mesmo grupo econémico da recorrente.

Na estrutura ldgica da regra matriz de incidéncia tributaria, Paulo de Barros
Carvalho explica que a legislacdo traz a hipotese antecedente (previsdao do fato) e o seu
consequente que prescreve os efeitos juridicos (relagdo juridica):

A norma tributdria em sentido estrito, reiteramos, é a que define a incidéncia fiscal. Sua
construcdo é obra do cientista do Direito e se apresenta, de final, com a compostura
propria dos juizos hipotético-condicionais. Havera uma hipdtese, suposto ou antecedente,
a que se conjuga um mandamento, uma consequéncia ou estatuicdo. A forma associativa
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é a copula dedntica, o dever-ser que caracteriza a imputagdo juridico-normativa. Assim,
para obter-se o vulto abstrato da regralmatriz é mister isolar as proposi¢cdes em si, como
formas de estrutura sintatica; suspender o vector semantico da norma para as situagGes
objetivas (tecidas por fatos e por comportamentos do mundo); ao mesmo tempo em que
se desconsidera os atos psicoldgicos de querer e de pensar a norma.

E na estrutura juridica-tributaria o antecedente indica os critérios material (acdo ou
comportamento do sujeito), temporal (condicionado no tempo) e espacial (espago), conceito assim
descrito:

1. critério material: ser proprietario de bem imével
HIPOTESE 2. critério espacial: no perimetro urbano do Municipio de
(descritor) Séo Paulo
3. critério temporal: no dia 1° do ano civil
NIT a) sujeito ativo: Fazenda
Municipal
1. critério pessoal
b) sujeito passivo: o
proprietario do imével
CONSEQUENCIA
(prescritor)
a) base de célculo: o valor
2. critério venal do bem imével
quantitativo
b) aliquota: 1%

As premissas norteiam o fendmeno de incidéncia tributaria nas rela¢des juridicas.
Assim, inexistindo previsao do fato, ou seja, o nucleo da hipdtese de incidéncia, ndo ha que se falar
em efeito juridico, porque nao construido o fato concreto a norma.

Partindo da tese, consabido que por previsdao expressa na Constituicdo Federal (art.
149), compete a Unido instituir contribuicées (i) sociais; (ii) de intervencdao de dominio econdmico;
e, (iii) de interesse das categorias profissionais ou econdmicas; como instrumento de sua atuagao
nas respectivas dreas. Para tal fim, é exigido o cumprimento das regras (i) do inciso Ill do art. 146;
(ii) dos incisos | e Il do art. 150; e, (iii) § 62 do art. 195.

Por esse lado, a contribuicdo deve, obrigatoriamente, ser instituida por lei, com
arrecadacdo vinculada e cujos recursos sejam revertidos em favor da area beneficiada (social,
interventiva ou corporativa), cito como exemplos contribuicdo sindical de interesse da categoria
profissional e Cide-combustiveis vinculada ao setor de transportes.

A contribuicdao de intervencdao de dominio econémico — CIDE, em especifico, tem
como caracteristica a excepcionalidade e temporalidade, com o propdsito de intervir ou promover
o desenvolvimento da drea beneficiada, como bem explicado por Leandro Paulsen em Curso de
Direito Tributdrio:

Eventual intervencdo é feita, pela Unido, para corrigir distor¢des ou para promover
objetivos 117 , influindo na atuacdo da iniciativa privada 43 , especificamente em
determinado segmento da atividade econdmica 44 . N3o faz sentido a ideia de
intervencdo do Estado nas suas proprias atividades — intervencdo em si mesmo. 118119

Ademais, a intervengao terd de estar voltada a alteragdo da situagdo com vista a
realizagdo dos principios estampados nos incisos do art. 170 da Constituicdo Federal.
Assim, serdo agOes aptas a justificar a instituicdo de contribuicio de intervengdo no
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dominio econémico aquelas voltadas a promover, e.g., o cumprimento da fungao social da
propriedade — de que é exemplo a contribuicdo ao Incra 120 — (art. 170, ), a livre
concorréncia (art. 170, 1V), a defesa do consumidor (art. 170, V), a defesa do meio
ambiente (art. 170, VI), a reducdo das desigualdades regionais e sociais (art. 170, VII), a
busca do pleno emprego (art. 170, VIII) ou o estimulo as microempresas e as empresas de
pequeno porte —do que é exemplo a contribuigdo ao Sebrae — (art. 170, IX) 121

Para o financiamento de agGes de intervengdo no dominio econémico, o art. 149 da
Constituicdo atribui a Unido competéncia para a instituicdo das Cides.

N3do ha sustentagdo para o entendimento de que a contribuicdo de intervengdo
possa ser em si interventiva, ou seja, que a sua propria cobranga implique intervengdo; a
contribuicdo é estabelecida para custear a¢des da Unido no sentido da intervengdao no
dominio econdmico.

Quanto as bases econOmicas passiveis de tributagdo, as contribuicbes de
intervencdo no dominio econGmico estdo sujeitas ao art. 149, § 22, lll, de modo que as
contribuicBes instituidas sobre outras bases ou estdo revogadas pelas EC 33/01, ou sdo
inconstitucionais.

No caso concreto, a Lei n? 10.168/00 que institui a CIDE-tecnologia, traz como fato
gerador do tributo os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, a
residentes ou domiciliados no exterior, a titulo de remuneracdo pelas obriga¢des contraidas em
transferéncia de tecnologia os relativos a exploracdo de patentes ou de uso de marcas e os de
fornecimento de tecnologia e prestacdo de assisténcia técnica infra transcrito:

Art. 1%Fica instituido o Programa de Estimulo a Intera¢do Universidade-Empresa para o
Apoio a Inovagdo, cujo objetivo principal é estimular o desenvolvimento tecnoldgico
brasileiro, mediante programas de pesquisa cientifica e tecnoldgica cooperativa entre
universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo.

Art. 2° Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica instituida
contribuicdo de intervencdo no dominio econémico, devida pela pessoa juridica
detentora de licenca de uso ou adquirente de conhecimentos tecnoldgicos, bem como
aquela signataria de contratos que impliquem transferéncia de tecnologia, firmados com
residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1°Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferéncia de tecnologia os

relativos a exploracdo de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de
tecnologia e prestagdo de assisténcia técnica.

§ 1%A. A contribuicdo de que trata este artigo ndo incide sobre a remuneragdo pela
licenca de uso ou de direitos de comercializagdo ou distribuicdo de programa de
computador, salvo quando envolverem a transferéncia da correspondente tecnologia.

Basta ver que a contribuicdao foi instituida pela Unido Federal com a intencdo de
fomentar o desenvolvimento tecnolégico brasileiro, circunstancia confirmada pelo Superior
Tribunal de Justica no Resp n2 1.642.249/SP, a seguir:

RECURSO INTERPOSTO NA VIGENCIA DO CPC/1973. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N2 2.
CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLACAO AO ART. 535, DO CPC/1973. ALEGACOES
GENERICAS. SUMULA N. 284/STF. AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUMULA N.
282/STF. TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO. CIDE
- REMESSAS. ART. 22, CAPUT E §1°, DA LEI N. 10.168/2000 E ART. 10, |, DO DECRETO N.
4.195/2002. INCIDENCIA SOBRE O PAGAMENTO A BENEFICIARIO NO EXTERIOR PELA
EXPLORACAO DE DIREITOS AUTORAIS RELATIVOS A PROGRAMAS DE COMPUTADOR
(SOFTWARE) AINDA QUE DESACOMPANHADOS DA  "TRANSFERENCIA DA
CORRESPONDENTE TECNOLOGIA". ISENCAO APENAS PARA 0OS FATOS GERADORES
POSTERIORES A 31.12.2005. ART. 20, DA LEI N. 11.452/2007. SIGNIFICADOS DAS
EXPRESSOES: ~ "TRANSFERENCIA  DE  TECNOLOGIA",  "TRANSFERENCIA DA
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CORRESPONDENTE TECNOLOGIA", "FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA" E "ABSORGAO DE
TECNOLOGIA".

1. Ndo merece conhecimento o recurso especial que aponta violagdo ao art. 535, do CPC,
sem, na propria pega, individualizar o erro, a obscuridade, a contradicdo ou a omissdo
ocorridas no acérdao proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevancia para a
solucdo da controvérsia apresentada nos autos. Incidéncia da Stmula n. 284/STF: E
inadmissivel o recurso extraordinario, quando a deficiéncia na sua fundamentagdo nao
permitir a exata compreensdo da controvérsia".

2. Ausente o prequestionamento dos seguintes dispositivos legais: arts. 62 e 10, da Lei n.
9.279/96. Incidéncia da Sumula n. 282/STF quanto ao ponto: "E inadmissivel o recurso
extraordindrio, quando nao ventilada, na decisdo recorrida, a questdo federal suscitada".

3. Também afastado o conhecimento do especial com relagdo aos temas constitucionais, a
saber: a inexisténcia do fundo respectivo consoante o procedimento previsto no ADCT da
CF/88, a caracterizacdo da CIDE como imposto e demais inconstitucionalidades apontadas
dai derivadas. Nesse sentido, os precedentes: AgRg no REsp 1496436 / RS, Primeira
Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 28.04.2015; AgRg no Ag 1294641 / MG,
Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gongalves, julgado em 19.10.2010; REsp 1121302 / RS,
Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gongalves, julgado em 20.04.2010.

4. O fato gerador da CIDE - Remessas é haver pagamento a residente ou domiciliado no
exterior a fim de remunerar (art. 22, caput e §§22 e 392, da Lei n. 10.168/2000): a) a
detenc¢do da licengca de uso de conhecimentos tecnoldgicos (art. 22, caput, da Lei n.
10.168/2000); b) a aquisicdo de conhecimentos tecnoldgicos (art. 22, caput, da Lei n.
10.168/2000); c) a "transferéncia de tecnologia" (art. 22, caput, da Lei n. 10.168/2000)
que, para este exclusivo fim, compreende c.1) a exploragdo de patentes (art. 292, §19,
primeira parte, da Lei n. 10.168/2000); ou c.2) o uso de marcas (art. 22, §12, primeira
parte, da Lei n. 10.168/2000); ou c.3) o "fornecimento de tecnologia" (art. 22, §19,
segunda parte, da Lei n. 10.168/2000); ou c.4) a prestacdo de assisténcia técnica (art. 29,
§19, terceira parte, da Lei n. 10.168/2000); d) a prestacdo de servigos técnicos e de
assisténcia administrativa e semelhantes (art. 22, §29, da Lei n. 10.168/2000); ou e)
royalties, a qualquer titulo (art. 29, §29, da Lei n. 10.168/2000).

5. Por especialidade (expressdo "para fins desta Lei" contida no art. 22, §12, da Lei n.
10.168/2000 - Lei da CIDE - Remessas), o conceito de "transferéncia de tecnologia"
previsto no art. 22, caput, da Lei n. 10.168/2000 n3do coincide com aquele adotado pelo
art. 11 e paragrafo Unico, da Lei n. 9.609/98 ("Lei do software"). O primeiro n3o exige a
"absorc¢do da tecnologia", ja o segundo, sim.
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6. Desse modo, exclusivamente para os fins da incidéncia da CIDE - Remessas, o art. 29,
§12, da Lei n. 10.168/2000 expressamente ndo exigiu a entrega dos dados técnicos
necessarios a "absor¢cdo da tecnologia" para caracterizar o fato gerador da exagado,
contentando-se com a existéncia do mero "fornecimento de tecnologia" em suas mais
variadas formas.

7. Nessa linha, o "fornecimento de tecnologia" de que fala o art. 29, §19, da Lei n.
10.168/2000 também engloba a aquisi¢do dos direitos de comercializagdo ou distribuicdo
de programa de computador, isto porque para ser comercializada a tecnologia precisa
primeiramente ser de algum modo fornecida a quem a comercializarad. Nao ha aqui, por
especialidade, a necessidade de "absor¢do da tecnologia" (exigéncia apenas do art. 11 e
paragrafo Unico, da Lei n. 9.609/98).

8. Consoante o art. 22, §59, da Lei n. 9.609/98, os direitos de autor abrangem qualquer
forma de transferéncia da copia do programa (software). O que ha, portanto, nos
contratos de distribuicdo de software proveniente do estrangeiro, € uma remuneracgdo
pela exploragdo de direitos autorais, seja diretamente ao autor, seja a terceiro a titulo de
royalties, o que se enquadra no conceito de "fornecimento de tecnologia" previsto no art.
29, §19, da Lei n. 10.168/2000, pois ha o fornecimento a adquirente no Brasil da cépia do
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programa pelo autor ou por terceiro que explora os direitos autorais no estrangeiro. Em
suma: o fornecimento de copia do programa (software) é "fornecimento de tecnologia",
ainda que ndo haja a "absorg¢do da tecnologia" (acesso ao cédigo fonte) por quem a
recebe.

9. Alisenc¢do para a remessa ao exterior da remuneracgao pela licenga de uso ou de direitos
de comercializagdo ou distribuicdio de programa de computador (software)
desacompanhada da "transferéncia da correspondente tecnologia" ("absor¢do da
tecnologia") somente adveio a partir de 12 de janeiro de 2006, com o art. 20, da Lei n.
11.452/2007, ao adicionar o §12-A ao art. 29, da Lei n. 10.168/2000.

10. N3o ha qualquer contradigdo deste raciocinio com as finalidades da Lei n. 10.168/2000
de incentivar o desenvolvimento tecnoldgico nacional, visto que a contribui¢cdo CIDE -
Remessas onera a importacdo da tecnologia estrangeira nas mais variadas formas. O
objetivo entdo é fazer com que a tecnologia (nas varias vertentes: licenga,
conhecimento/comercializagdo, transferéncia) seja adquirida no mercado nacional e ndo
no exterior, evitando-se as remessas de remuneracdo ou royalties. Tal a intervenc¢do no
dominio econémico. Precedente: REsp 1.186.160-SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 26.08.2010.

11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, ndo provido. (REsp n.
1.642.249/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em
15/8/2017, DJe de 23/10/2017.)

E embora a discussdo apesente novos contornos, uma vez que se encontra
pendente de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal o Tema n? 914" (RE n2 928.943/SP-RR) que
definira os limites para exigéncia da Cide fundada pela Lei 10.168/2000, n3do se pode olvidar das
decisdes ja sedimentadas pela Corte Especial guarnecidas sob o manto da coisa julgada, também a
exemplo do Resp n? 1.668.324/SP:

TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANGA. CIDE. LEI N. 10.168/2000. LEI N. 10.332/01.
LICENCA DE USO DE SOFTWARE. PAGAMENTO A BENEFICIARIO NO EXTERIOR. RECURSO
ESPECIAL. AGRAVO INTERNO. CONTROVERSIA RELACIONADA AO TEMA N. 914 DO STF.
AUSENCIA DE DETERMINACAO DE SOBRESTAMENTO NACIONAL DE PROCESSOS. NAO
OCORRENCIA DE NEGATIVA DE PRESTAGAO JURISDICIONAL. OBICES DE ADMISSIBILIDADE
QUANTO AS CONTROVERSIAS RECURSAIS. DECISAO MANTIDA.

| - Na origem, trata-se de mandado de seguranga preventivo contra ato praticado pelo
Delegado da Receita Federal em S3o Paulo - SP, com valor de causa atribuido em RS
100.000,00 (cem mil reais), em agosto de 2002, tendo como objetivo suspender a
exigibilidade da Contribuicdo de Intervencdo no Dominio Econémico, instituida pela Lei n.
10.168/2000, com a redagdo da Lei n. 10.332/01, sobre os pagamentos, realizados a partir
de fevereiro de 2002, a autores de programas de computador, residentes e domiciliados
no exterior. Na sentenca, os pedidos foram julgados improcedentes, extinto o processo
com julgamento de mérito. No Tribunal a quo, reformou-se parcialmente a sentencga.

Il - Decisdo monocratica proferida as fls. 781-790 recebeu o seguinte dispositivo: "Ante o
exposto, com fundamento no art. 255, § 49, |, do RISTJ, ndo conhego do recurso especial
de ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA e, com fundamento no art. 253, paragrafo Unico, Il,

! Titulo: Constitucionalidade da Contribuicéo de Intervenc&o no Dominio Econdmico - CIDE sobre remessas
ao exterior, instituida pela Lei 10.168/2000, posteriormente alterada pela Lei 10.332/2001.

Descrigdo: Recurso extraordinario em que se discute, a luz dos arts. 5°, caput, XXXV, LIV, LV e LXIX; 146,
Ill; 149; 150, 1I; 174; 212; 213; 218 e 219 da Constituicdo Federal, a delimitacdo do perfil constitucional da
contribuicdo incidente sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, a cada
més, a residentes ou domiciliados no exterior, a titulo de remuneracao decorrente de contratos que tenham
por objeto licengas de uso e transferéncia de tecnologia, servigos técnicos e de assisténcia administrativa e
semelhantes, bem como royalties de qualquer natureza, instituida pela Lei 10.168/2000, e posteriormente
alterada pela Lei 10.332/2001.
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a, do RISTJ, conhego do agravo para ndo conhecer do recurso especial da FAZENDA
NACIONAL.".

Il - Quanto a pretensdo de reconsideragdo da decisdo e sobrestamento do feito,
destaque-se que ndo ha ndo ha qualquer comando produzido pelo STF no RE n2 928.943-
SP (Tema n. 914/STF) determinando o sobrestamento nacional de causas como a
presente. Frise-se, ademais, que, mesmo apds a afetacdo do Tema n. 914 pelo STF
(acorddo de repercussao geral publicado em 13/9/2016), esta Segunda Turma manifestou-
se em controvérsia similar a ora debatida nestes autos, conforme se denota do acdrdao
proferido no julgamento do REsp n. 1.642.249/SP, relator Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 15/8/2017, DJe de 23/10/2017.

IV - Provocada por meio de embargos de declaragdo acerca da afetagao do Tema n. 914, a
Segunda Turma assim se pronunciou, com fundamentos que se adéquam,
substancialmente, a circunstancia ora sob analise: "Outrossim, ndo ha qualquer comando
produzido pelo STF na ADI n? 1945-MT ou no RE n? 928.943-SP (Tema n. 914/STF)
determinando o sobrestamento nacional de causas como a presente onde se discutiu
(pois ndo se pode mais discutir em sede de aclaratérios) exclusivamente no plano
infraconstitucional os conceitos de "fornecimento de tecnologia" de que fala o art. 29, §19,
da Lei n. 10.168/2000, e de "absorcdo da tecnologia" (exigéncia apenas do art. 11 e
paragrafo unico, da Lei n. 9.609/98). Por fim, dos autos consta recurso extraordindrio da
embargante onde propriamente aviadas as questdes constitucionais." (Edcl. no REsp.
1.642.249/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em
18/5/2020, DJe de 21/5/2020).

V - Anote-se que, também nestes autos, a controvérsia subjacente a questdo
constitucional envolvida na lide de origem - a qual ndo se sujeita a competéncia desta
Corte - estd veiculada por meio de recurso extraordindrio, competindo ao STF decidir pelo
eventual sobrestamento em razdo da identidade com a questdo afetada a repercussao
geral.

VI - A alegada afronta ao artigo 1.022 do CPC ndo merece provimento, porque o acérddo
recorrido  examinou devidamente a controvérsia dos autos, fundamentando
suficientemente sua convicgdo, ndo havendo se falar em negativa de prestagdo
jurisdicional porque inocorrentes quaisquer dos vicios previstos no referido dispositivo
legal, ndo se prestando os declaratdrios para o reexame da prestagdo jurisdicional
ofertada satisfatoriamente pelo Tribunal a quo.
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VIl - Quanto aos artigos de lei apontados como violados, incide o ébice da Sumula n.
284/STF, quando a parte recorrente nio demonstra, de forma direta, clara e
particularizada, como o acdrddo recorrido violou cada um dos dispositivos de lei federal
apontados, o que atrai, por conseguinte, a aplicacdo do referido enunciado: "E
inadmissivel o recurso extraordinario, quando a deficiéncia na sua fundamentagdo nao
permitir a exata compreensao da controvérsia”. O desenvolvimento de teses recursais
seguido da alegacdo de violagdo de diversos dispositivos constitucionais, legais e
infralegais de conteudos diversos, sem especificacdo das circunstancias em que cada uma
das normas teria sido inobservada, ndo supre o requisito de cabimento de recurso
especial para o debate especifico de violagdo de norma legal.

VIII - Ademais disso, para além da ressalva de ndo competir a esta Corte a analise de
violagdo de normas constitucionais, também ndo é cabivel, na via estreita do recurso
especial, a analise de violagdo de normas infralegais, como decretos e portarias.

IX - Importante, ainda, frisar, que o acdérddo recorrido, tanto no que decidiu pela
incidéncia da CIDE sobre a licenga de software quanto pelo que consignou a respeito de
seu afastamento a partir de 12 de janeiro de 2006, nos termos da Lei n. 11.452/07, esta
em consonancia com o entendimento desta Corte sobre o tema, nos termos do ja citado
acorddo proferido no julgamento do REsp n. 1.642.249/SP, além do REsp 1.650.115/SP,
caso similar, igualmente julgado pela Segunda Turma. Dessa forma, aplica-se, ainda, a
espécie, o enunciado da Sumula n. 83/STJ): "N3o se conhece do recurso especial pela
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divergéncia, quando a orientagdo do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisao
recorrida." Ressalte-se que o teor do referido enunciado aplica-se, inclusive, aos recursos
especiais interpostos com fundamento na alinea a do permissivo constitucional.

X - Ademais, acerca do levantamento dos depdsitos referentes aos valores depositados
até 01/01/2006 esclarega-se que a andlise das razdes recursais revela que a parte
recorrente ndo amparou o seu inconformismo na violagdo de nenhum dispositivo legal
federal especifico, limitando-se a apresentar seus argumentos e a fazer alusdes a
legislacdo infraconstitucional federal. Incide, novamente, no ponto, o ébice da Sumula n.
284.

Xl - Por fim, a jurisprudéncia desta Corte é firme no sentido de que a divergéncia que
enseja a interposicdo do Recurso Especial ao STJ é aquela verificada entre julgados de
tribunais diversos. Caso contrario, esbarra-se no ébice da Simula 13 desta Corte, in verbis:
"a divergéncia entre julgados do mesmo Tribunal ndo enseja Recurso Especial”. No
presente caso, verifica-se que o paradigma apresentado pela recorrente pertence ao
mesmo tribunal, qual seja, ao Tribunal Regional Federal da 39 Regido, o que inviabiliza o
conhecimento desta parcela recursal.

XIl - Agravo interno improvido. (Agint no REsp n. 1.668.324/SP, relator Ministro Francisco
Falcdo, Segunda Turma, julgado em 20/6/2023, DJe de 22/6/2023.)

Logo, até manifestacdo expressa do STF sobre a matéria, o critério material da Cide,
permanece integro, figurando como antecedente “licenca de uso ou adquirente de conhecimentos
tecnoldgicos, bem como aquela signatdria de contratos que impliquem transferéncia de tecnologia,
firmados com residentes ou domiciliados no exterior” (art. 22 da Lei n? 10.168/2000).

N3o menos importante, necessario destacar que a alteracdo promovida pela Lei n?
10.332/01, que “institui mecanismo de financiamento para o Programa de Ciéncia e Tecnologia
para o Agronegdcio, para o Programa de Fomento a Pesquisa em Saude, para o Programa
Biotecnologia e Recursos Genéticos — Genoma, para o Programa de Ciéncia e Tecnologia para o
Setor Aerondutico e para o Programa de Inovagdo para Competitividade, e dd outras providéncias”,
além de incluir os contratos que tenham por objeto servicos técnicos e de assisténcia
administrativa, também previu ‘royalties’ como base de calculo da contribuicdo. No entanto, ndo
inclui ou exclui o nucleo da hipdtese que é justamente a agdo ou comportamento do sujeito.

Portanto, como visto no Resp n2 1.642.249/SP e em consondncia com o propdsito
da Cide-tecnologia, o fato gerador demanda pagamento, creditamento, entrega, emprego ou
remessa, a residentes ou domiciliados no exterior, a titulo de remuneracdo em razao do
fornecimento de tecnologia em suas mais variadas formas, sendo elas:

1) detencdo da licenga de uso de conhecimentos tecnolégicos;
2) aquisicdo de conhecimentos tecnoldgicos;
3) "transferéncia de tecnologia", que compreende:

a) exploracdo de patentes; ou,

b) uso de marcas; ou

c) fornecimento de tecnologia; ou

d) prestacdo de assisténcia técnica;

4) prestacdo de servicos técnicos e de assisténcia administrativa e semelhantes; ou
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5) royalties, a qualquer titulo, aqui incluido o direito do autor na transferéncia de
software.

Reforcando o pressuposto, no acérdao n? 3102-002.020, a ex-Conselheira Andréa
Medrado Darzé esclarece que a CIDE-royalties alcanca as operag¢des juridicas que envolvam
“transferéncia de tecnologia”, dada a intencdo do legislador e caracteristicas da contribuicdo, que
peco vénia para citar:

A Contribuigdo de Interven¢do no Dominio Econdmico regulada pela Lei n°

10.168/00, umﬂlmgn“mmnmm_uwm foi instituida, nos termos do art. 1°

deste mesmo «iploma normativo, com a finalidade de estimular o desenvolvimento tecnolégico
brasileiro. meliunte programas de pesquisa cientifica e tecnologica cooperativa entre
universidadcs, centros de pesquisa e o setor produtivo. Ao assim determinar, o_legislador

deixou claro que apenas se autoriza a sua cobranga sobre operagdes juridicas que envolvam a
oo e oneia de teenologia

E nem poderia ser diferente. Afinal, ao outorgar competéncia para a Unido
istituir (onmhuu,&o dg lnlcrum,fm no Domlmo hunumlm a (onsuung,&» Federal, em seu
) g - - areg Pur conta dmn

pode-se validamente afirmar que o critéri
sempre uma atividade relacionada ao setor da economia que sofrerd intervengdo, que, no caso
concreto, por_expressa_determinacdo legal. corresponde ao desenvolvimento tecnologico
brasileiro.

Quanto ao tema, bem esclarece Marco Aurélio Greco que a Cide — mais do
que outras figuras tributarias — ndo pode ser analisada isoladamente, como se fora bastante em
si. Ao contrério, o art. 14‘) dl (I dulmmnl qug a ( IdL ¢ instrumento dd atuagdo da Unido.
Como tal, 86 § o zinsere Este € que ird
determinar a seu sumdu e d]t.dl\u. Anaturezaca lwmmwmw

ele, mas pelo ambiente em que se encontra e pela finalidade a que serve.

Levando-se em conta o pilar da obrigacdo, ndo é possivel ampliar a finalidade da
CIDE para atingir outras relagGes juridicas que ndo envolvam conhecimento tecnolédgico e
transferéncia de tecnologia.

Sob essa visdo, conclui-se que a hipdtese de incidéncia da contribui¢cdo ndo abarca
acordos de compartilhamento de custos e despesas (cost sharing agreement), eis que neste tipo
de contrato o que se tem é mero ‘reembolso’ dos valores recebidos por pessoa juridica
centralizadora relativos a contratos de rateio de custos e despesas das demais pessoas juridicas
(co)ligadas, conforme asseverado na Solucdo de Consulta da Cosit n® 149/2021.

No parecer editado pela Receita Federal do Brasil, que considera os critérios
definidos pela Organizacdo para a Cooperacdo e o Desenvolvimento Econdmico (OCDE), dada a
natureza juridica do contrato, qual seja “de reembolso”, preenchidas as condicdes abaixo, os
valores destinados ao exterior sdo afastados da base de calculo do IRPJ, CSLL, Pis/Pasep e Cofins, a
saber:

a) as despesas reembolsadas comprovadamente correspondam a bens e servigos
recebidos e efetivamente pagos;

b) as despesas objeto de reembolso sejam necessdrias, usuais e normais nas atividades
das empresas;

c) o rateio se realize através de critérios razoaveis e objetivos, previamente ajustados,
devidamente formalizados por instrumento firmado entre os intervenientes;

d) o critério de rateio esteja de acordo com o efetivo gasto de cada empresa e com o
preco global pago pelos bens e servicos, em observancia aos principios técnicos ditados
pela Contabilidade;

e) a empresa centralizadora da operagdo de aquisicdo de bens e servigos aproprie como
despesa tdo-somente a parcela que lhe cabe de acordo com o critério de rateio, assim
como deverdo proceder de forma idéntica as empresas descentralizadas beneficidrias dos
bens e servicos, e contabilizar as parcelas a serem ressarcidas como direitos de créditos a
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recuperar, orientando a operagdo conforme os principios técnicos ditados pela
Contabilidade.

f) a empresa centralizadora da operagdo de aquisicdo de bens e servigos, assim como as
empresas descentralizadas, mantenham escrituracdo destacada de todos os atos
diretamente relacionados com o rateio das despesas administrativas;

g) ndo haja qualquer margem de lucro no reembolso;

h) ndo configure pagamento por servigcos prestados pela empresa centralizadora.

Notavelmente, restou sedimentado que ‘reembolso’ e prestacao de servicos, este
firmado a luz da Lei n2 10.168/00, possuem natureza juridica distintas sendo, pois, inconfundiveis.

Ainda referindo-se a Solucdo de Consulta da Cosit 146/2019, inequivocamente
vislumbram-se as caracteristicas de validade dos contratos de compartilhamento de custos e
despesas a impedir a ocorréncia da Cide:

19. Convém, primeiramente, verificar se o Contrato apresentado pela Consulente se
enquadra no conceito de contrato ou acordo de compartilhamento de custos. Embora
nao haja dispositivo legal expresso sobre compartilhamento de custos na legislagdo
tributdria vigente, o Cdédigo Civil, em seu artigo 425, autoriza genericamente a
celebragao de contratos atipicos, género do qual os contratos de compartilhamento de
custos sdo espécie. Administrativamente, a SC Cosit n2 8, de 2012, definiu os contratos
de compartilhamento de custos e despesas como negdcio juridico em que uma empresa
do grupo realiza despesas em proveito de todas ou parte das demais sociedades
integrantes do grupo, mediante reembolso dos custos incorridos.

20. Também a Organizagdo para a Cooperagdo e o Desenvolvimento Econémico (OCDE),
em seu Transfer Pricing Guidelines for Multinational Enterprises and Tax Administrations
2017 (Diretrizes da OCDE, disponivel em http://dx.doi.org/10.1787/tpg2017-en), oferece
uma definigdo de Acordo de Compartilhamento de Custos (ACC):

8.3 A CCA is a contractual arrangement among business enterprises to share the
contributions and risks involved in the joint development, production or the
obtaining of intangibles, tangible assets or services with the understanding that
such intangibles, tangible assets or services are expected to create benefits for the
individual businesses of each of the participants. A CCA is a contractual
arrangement rather than necessarily a distinct juridical entity or fixed place of
business of all the participants. A CCA does not require the participants to combine
their operations in order, for example, to exploit any resulting intangibles jointly or
to share the revenues or profits. Rather, CCA participants may exploit their interest
in the outcomes of a CCA through their individual businesses. The transfer pricing
issues focus on the commercial or financial relations between the participants and
the contributions made by the participants that create the opportunities to achieve
those outcomes. (destacou-se)
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21. Para a OCDE, portanto, o ACC é um negdcio juridico celebrado entre empresas com o
intuito de dividir os custos e riscos inerentes ao desenvolvimento conjunto, produg¢ao ou
obtengao de intangiveis, ativos tangiveis ou servigos, sendo que tais intangiveis, ativos
tangiveis ou servicos devem criar beneficios para os negdcios individuais de cada
participante.

22. Em outro paragrafo das Diretrizes da OCDE, temos uma descricdo mais precisa desses
beneficios para os negdcios individuais, sem os quais uma empresa ndo poderia sequer ser
considerada participante do ACC.

8.14 Because the concept of mutual benefit is fundamental to a CCA, it follows that
a party may not be considered a participant if the party does not have a reasonable
expectation that it will benefit from the objectives of the CCA activity itself (and not
just from performing part or all of the subject activity), for example, from exploiting
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its interest or rights in the intangibles or tangible assets, or from the use of the
services produced through the CCA. A participant therefore must be assigned an
interest or rights in the intangibles, tangible assets or services that are the subject
of the CCA, and have a reasonable expectation of being able to benefit from that
interest or those rights. An enterprise that solely performs the subject activity, for
example performing research functions, but does not receive an interest in the
output of the CCA, would not be considered a participant in the CCA but rather a
service provider to the CCA. As such, it should be compensated for the services it
provides on an arm’s length basis external to the CCA. See paragraph 8.18.
Similarly, a party would not be a participant in a CCA if it is not capable of exploiting
the output of the CCA in its own business in any manner. (destacou-se)

23. Assim, uma empresa que realize determinadas atividades mas que nao usufrua do
resultado do ACC nao constitui participante do compartilhamento, devendo ser
remunerada pelo servigo prestado.

24. A OCDE identifica dois tipos de ACCs: ACC de desenvolvimento e ACC de servigos. Os
primeiros sdo celebrados com a finalidade de gerar beneficios futuros por meio do
desenvolvimento, produgdo ou obtengao de intangiveis ou ativos tangiveis, e implicam
maior grau de risco. Os Ultimos, com a finalidade de gerar beneficios presentes por meio
da divisao dos custos de servigos entre as empresas, e implicam menor grau de risco.

25. Embora ndo facga a divisdo entre ACC de desenvolvimento e ACC de servigos, a SC
Cosit n2 8, de 2012, traz caracteristicas comuns a todos os tipos de ACC, quais sejam:

a) a divisdo dos custos e riscos inerentes ao desenvolvimento, produg¢ao ou obtengdo de
bens, servigos ou direitos;

b) a contribuicio de cada empresa ser consistente com os beneficios individuais
esperados ou recebidos efetivamente;

c) a previsdo de identificagdao do beneficio, especificamente, a cada empresa do grupo.
Caso ndo seja possivel assumir que a empresa possa esperar qualquer beneficio da
atividade desenvolvida, tal empresa nao deve ser considerada parte no contrato;

d) a pactuagio de reembolso, assim entendido o ressarcimento de custos
correspondente ao esforco ou sacrificio incorrido na realizagdo de uma atividade, sem
parcela de lucro adicional;
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e) o carater coletivo da vantagem oferecida a todas as empresas do grupo;

f) a remuneracdo das atividades, independentemente de seu uso efetivo, sendo
suficiente a “colocacdo a disposi¢ao” das atividades em proveito das demais empresas
do grupo;

g) a previsdo de condigbGes tais que qualquer empresa, nas mesmas circunstancias,
estaria interessada em contratar.

26. Destaca-se que todo ACC deve ser adequadamente formalizado em instrumento que
permita identificar, além das caracteristicas acima, os custos totais incorridos, de forma
a permitir a avaliacdo da proporcionalidade entre contribuigées e beneficios de cada
empresa participante.

(...)
38. Ante todo o exposto e em resposta a Consulente, conclui-se que:

38.1. O licenciamento para a comercializacdo de software por uma empresa do grupo as
demais empresas do seu grupo econdmico para uso direto em sua atividade econdémica
principal ndo se caracteriza como contrato de compartilhamento de custos.

38.2. Os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fonte
situada no Pais, a pessoa fisica ou juridica domiciliada no exterior, que constituam
remuneracdo a titulo de royalties estdo sujeitos a incidéncia do IRRF.
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38.3. A remunerac¢do pela licengca de comercializagdao ou distribuicao de programa de
computador, sem transferéncia de tecnologia, ndo esta sujeita a incidéncia da CIDE.

38.4. O pagamento, o crédito, a entrega, o emprego ou a remessa de valores a residentes
ou domiciliados no exterior, a titulo de royalties, por simples licenga ou uso de marca, ou
seja, sem que haja prestacdo de servigcos vinculada a essa cessdao de direitos, nao
caracterizam contraprestagdo por servigo prestado e, portanto, ndo sofrem a incidéncia da
Contribuigdo para o PIS/PASEP-Importagdo e da COFINS-Importagdo. Entretanto, se o
documento que embasa a operagdo ndo for suficientemente claro para individualizar, em
valores, o que corresponde a servigo e o que corresponde a royalties, o valor total da
operagdo serd considerado como correspondente a servigos e sofrera a incidéncia da
contribuicdo.

O Parecer corrobora com a necessidade de “fornecimento de tecnologia em suas
mais variadas formas” como fato gerador da Cide, traslada-se, novamente, o trecho:

33. A Contribuicdo de Interven¢ao no Dominio Economico (CIDE), instituida pela Lei n®
10.168, de 29 de dezembro de 2000, é devida pela pessoa juridica detentora de licenga
de uso ou adquirente de conhecimentos tecnoldgicos; pela pessoa juridica signataria de
contratos que impliquem transferéncia de tecnologia, firmados com residentes ou
domiciliados no exterior; pela pessoa juridica signataria de contratos que tenham por
objeto servigos técnicos e de assisténcia administrativa e semelhantes a serem prestados
por residentes ou domiciliados no exterior; e pela pessoa juridica que pagar, creditar,
entregar, empregar ou remeter royalties, a qualquer titulo, a beneficiarios residentes ou
domiciliados no exterior, conforme disposto no art. 22, caput e § 29, da referida Lei:

38.2. Os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fonte
situada no Pais, a pessoa fisica ou juridica domiciliada no exterior, que constituam
remuneracdo a titulo de royalties estdo sujeitos a incidéncia do IRRF.

38.3. A remuneracgdo pela licenga de comercializagdo ou distribuicio de programa de
computador, sem transferéncia de tecnologia, ndo esta sujeita a incidéncia da CIDE.

Ratificando, foi pacificada a matéria neste Orgdo Colegiado por meio da Sumula n?
127 que deixa clara a necessidade de transferéncia de tecnologia para incidéncia da Cide:
Sumula CARF n2 127. A incidéncia da Contribui¢do de Intervengdo no Dominio Econémico

(CIDE) na contratagdo de servigos técnicos prestados por residentes ou domiciliados no
exterior prescinde da ocorréncia de transferéncia de tecnologia.

Deduz-se das observag¢des que nao incide Cide-tecnologia no acordo de rateio de
custos e despesas (cost sharing agreement), mesmo que celebrado entre empresas do mesmo
grupo econdmico, (i) por falta de previsdao legal; (ii) porque ndo decorre de contraprestacdao ou
remuneracdo de servico prestado, e, (iii) por ndo corresponder a lucro, ou seja, o valor pago pelas
empresas beneficidrias do acordo ndo ingressa no patrimonio da pessoa juridica centralizadora
como receita.

Até porque, como exaustivamente visto, os valores pagos a titulo de ‘rateio’ estdo
Unica e exclusivamente relacionados a reposicdao ou ressarcimento dos custos arcados pela
empresa centralizadora. Ndo h3d, neste caso, hipétese de incidéncia por auséncia de subsunc¢do do
fato a norma. Tem-se como precedentes deste Tribunal Administrativo:
Assunto: Contribuigdo para o PIS/Pasep
Periodo de apura¢do: 01/01/2010 a 31/12/2010
PIS/PASEP-IMPORTAGAQ. REEMBOLSO DE DESPESAS. NAO-INCIDENCIA

Na hipdtese dos autos ocorreu mero reembolso de despesas e ndo remuneragdo por
prestacdo de servicos, o que faz com que nio incida a Contribui¢cdo para o PIS/PASEP.
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Pela Solugdo de Consulta COSIT 378/2017 é possivel perfilhar o entendimento de que
quando a remuneragdo por pessoa juridica domiciliada no Brasil a sdcio administrador
ou profissional expatriado residente no Pais, com pagamento no exterior realizado por
sua matriz ou por empresa do mesmo grupo empresarial domiciliada no exterior, as
remessas ao exterior a titulo de reembolso ndo deverao ser tributadas.

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2010 a 31/12/2010

PIS/PASEP-IMPORTACAO E COFINS-IMPORTAGAO. IDENTIDADE DE MATERIA FATICA.
DECISAO. MESMOS FUNDAMENTOS.

Aplicam-se ao langamento da Cofins-Importagdo as mesmas razdes de decidir apliciveis a
PIS/Pasep-Importagdo, quando ambos os langamentos recairem sobre idéntica situagdo
fatica. (Processo n? 15504.726233/201365, Acorddo n? 3301004.633,
Sessdo de 19 de abril de 2018)

ASSUNTO: CONTRIBUI(;AO DE INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO CIDE
Anocalendario:2010

CIDE. REEMBOLSO DE DESPESAS. OCORRENCIA. AUSENCIA DE FINS ECONOMICOS E DE
LUCRO. INOCORRENCIA DE PRESTAGAO DE SERVICOS. VERDADE MATERIAL. SOLUGAO DE
CONSULTA COSIT 378/2017.

Na hipdtese dos autos ocorreu mero reembolso de despesas e ndo remuneragdo por
prestacdo de servicos, o que faz com que ndo incida a Contribuicio de Intervencdo no
Dominio Econdmico CIDE. Pela Solu¢do de Consulta COSIT 378/2017 é possivel perfilhar o
entendimento de que quando a remuneracgdo por pessoa juridica domiciliada no Brasil a
sécio administrador ou profissional expatriado residente no Pais, com pagamento no
exterior realizado por sua matriz ou por empresa do mesmo grupo empresarial
domiciliada no exterior, as remessas ao exterior a titulo de reembolso ndo deverdo ser
tributadas. (Processo n® 15504.726158/2013-32, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade —
Relator, Acérdao n? 3201003.152, Sessao de 26 de setembro de 2017)

A decisdo no bojo do PAF n2 15504.726158/2013-32 nao foi objeto de recurso pela
PGFN e, com isso, transitou em julgado a tese estampada “Na hipdtese dos autos ocorreu mero

reembolso de despesas e ndo remuneragdo por prestagdo de servicos, o que faz com que ndo
incida a Contribuigdo de Interveng¢éo no Dominio Econémico CIDE.”.
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Retomando os fatos, o langamento deu-se em razao:
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Em relacio ao contrato celebrado com a Arcos Dorados Colombia
SAS, denominado de Anexo |, consta que se trata de uma “proposta de

compartilhamento de custos para o desenvolvimento de atividades destinadas a
otimizacao e desenvolvimento das operagoes do
DE APOIO A CRIANGA..”

O mesmo documento informa que Instituto Ronald Mcdonald de Apoio
a Crianga se localiza na cidade do Rio de Janeiro, Brasil e ndo possui negdcios ou
desenvolve atividades na Colémbia, mas que a ARCOS COLOMBIA dispde, direta ou
indiretamente, de_uma_significativa e consnlldada estrutura_administrativa_gue da
ivi n m men materiai local fisi
(dorovante denominada, “estrutura administraliva").

Do _gbjeto_dao_contrato, a clausula 1.1, consta que a ARCQS
COLOMBIA se obngaa executar, na Colombia, ag gtividades técnicas, operacionaise
Lomerciais, cujo Anexo A descreve atividades relacionadas ao Instituto Ronald
McDonald relativas a definigdo, desenvolvimento e implementagdo de politicas e
procedimentos gerenciais, operacionais, administrativos e financeiros e cumprimento
de “boas praticas” estabelecidas pelo setor.

No entanto, nas faturas comerciais, consta somente que os servigos
prestados se referem a “Dispensas relacionadas com servicios”, ou_ despesas

Visto gue tais remessas se referem a compartilhamento de custos e

que o assunto ja foi apreciado pela Coordenagéao-Geral de Tributagéo, cabe reproduzir
abaixo a ementa da Solugdo de Consulta Cosit n° 43 de 2015:

Conforme visto acima, yma vez apreciados os termos dos confratos
celebrados cama latam 1LLC o a2 Arcas Daradas Caolomhia SAS, constata-se que,
sobretudo em relagdo a LATAM LLC, og confratos tratam de uma ampla e completa

assisténcia_técnica_e administrativa_a fiscalizada, se_enquadrando, portanto, nos
termos do §2° do art. 2° da Lei n° 10.168 de 2000 para incidéncia da contribuicdo.

Outrossum como também expllca a Solug:éo de Consulta Cosit n® 43

a_incidéncia da CIDE nas_remessas_para Eagamsnto Eor Servicos grestados no

exterior, ja que em nenhum momento o art. 2° e paragrafos da Lei n® 10.168/2000 faz
qualquer referéncia nesse sentido, hastando para o surgimento da obrigacéo tributaria
a prética do ato de efetuar um pagamento ao exterior com o propésito de remunerar
alguém por servigos prestados.

Nesse ponto, vale_mencionar gue ndo ficou comprovado gue os
servicos prestados a titulo de compartilhamento de custos n&o incluem margem de
lucro e que seriam os mesmos se as partes da transagdo nao fossem relacionadas
entre si, ou fossem partes totalmente independentes. Vide que no anexo “A1” do
contrato com a Arcos Dorados Colombia SAS, pelo contrario, admite-se uma margem
de 5% (cinco por cento).
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Afinal, os servigos foram prestados e formalizados mediante fatura
comercial — invoices, que espelham a transagdo comercial.

Em esclarecimentos prestados pela recorrente a fiscalizacdo, o “rateio” das despesas
e auséncia de adicdo de margem de lucro, nos acordos contraidos:

1. Em atendimento ao Termo de Intimagdo Fiscal n" 02 ndo foi apresentado contrato
relativo as remessas ao exterior cuja descri¢ao da natureza indicada pelo contribuinte na
planilha anexa a resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal n" 01 foi “Disponibilidades no
Exterior”. Na resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal n" 02 foram apresentadas faturas
com a descricio de prestacdo genérica de servigos pela Latam LLC, com seguinte
descrigcdo: “Reimbursement of expenses incurred by Latam LLC”, e nas faturas da ARCOS
DORADOS COLOMBIA S.A.S., consta a seguinte descrigao: “Dispensas relacionadas com
servicios”. Favor esclarecer os servicos prestados, apresentando contratos, com
tradugao juramentada, e comprovacao da dedutibilidade dos valores pagos.

Tratam-se de reembolsos relacionados a contrato de compartilhamento de custos e
despesas celebrado pela Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda. comas empresas
Latam LLC e Arcos Dorados Colombia S.A. Por meio desse contrato, uma parte dos custos
administrativos incorridos de forma centralizada e compartilhada pelas mencionadas
sociedades, mas que também beneficiam a Arcos Dourados no Brasil, acabam sendo
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rateados sem qualquer adicdo de margem de lucro. Nesse sentido, a Intimada vem
apresentar o contrato firmado entre as empresas Arcos Dourados Comercio de Alimentos
e Arcos Dorados Colombia S.A, e requerer a concessdo de prazo adicional de 30 (trinta)
dias para disponibilizacdo do contrato firmado entre Arcos Dourados Comercio de
Alimentos e Latam LLC. Por fim, vem requerer a juntada da anexa planilha, que demonstra
as contabilizagdes dos reembolsos realizados no periodo objeto da presente agao fiscal.

E ao nos debrucarmos sobre o documento mencionado pela fiscalizacdo “Anexo 17,
percebe-se que o objeto contratual é a execucao de atividade técnica, operacional e comercial,
sem contraprestacdo de servicos, para o exercicio das atividades estipuladas no Anexo A. O
contrato fixa o dever de compartilhamento de custos e gastos, ficando a recorrente obrigada a
reembolsar a Arcos Colombia, responsavel pela execucao das atividades acordadas. Colaciona-se
fragmentos do contrato:

I. OBJETO.-

1.1. ARCOS COLOMBIA bajo su entera y absoluta responsabilidad, en los términos -y
condiciones establecidos en la presente Oferta, se obliga a ejecutar en Colombia las
actividades técnicas, operacionales ¥ comerciales (en adelante indistintamente la
Estructura administrativa y/o las “Actividades™), las cuales se desarrollardn teniendo en
cuenta las acciones que se dewllan en Ia cixusala II de este documento, para ser
demﬁltzadtmﬂ por el DESTINATARIO exclusivamente en la Repiblica Federativa

Bras

12. Los costos incurridos por ARCOS COLOMBIA en las Actividades serdn asumidos
por el DESTINATARIO, conforme a lo establecido en esta Oferta.

1.3.  Se deja expresa constancia que la realizacién de las Actividades a que se refiere la
presente Oferta no incluye la transferencia de tecnologia, compra y ventas de bienes o
cesion onerosa de bienes y derechos.

IILESTIPULACIONES GENERALES A LA EXPORTACION DE COSTOS Y
GASTOS COMPARTIDOS

31. Con la acepracion de la Oferta por el DESTINATARIO, ARCOS COLOMBIA
declara bajo la gravedad de juramento que:

(1) las actividades de qué trata esta Oferta serin ejecutadas desde la Republica de
Colombia para ser utilizados por el DESTINATARIO y/o el INSTITUTO RONALD
MCDONALD DE APOYO A CRIANCA exclusivamente fuera de dicho territorio;
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(i) que el DESTINATARIO es una sociedad extranjera que no des‘arrblia negocios ni
actividades en Colombia en los términos del Articulo 3 del Decreto 1805 del 2010;

(i) que el INSTITUTO RONALD MCDONALD DE APOYO A CRIANCA es una
entidad extranjera que no desarrolla directamente negocios ni actividades en Colombia
en los términos del Articulo 3 del Decreto 1805 del 2010.

3.2. A partir de la suscripcién del presente Contrato, el DESTINATARIO se compromete
a mformar inmedmtamente a ARCOS COLOMBBIA de (i) cualguier evento que
implique un cambic en la destinacién de las Actividades ejecutadas por ARCOS
COLOMBIA (i) el inicio propio o de la Fundacién de cualquier actividad o negocio
en el territorio de la Repiiblica de. Colombia en relacién con las Actividades, en los
térmnmos del Articulo 3 del Decreto 1805 del 2010

26




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3401-013.923 — 32 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.720511/2020-57

. RECONOCIMIENTO DE LA CONSIDERACION POR LAS ACTIVIDADES

51. Durante la vigencia del presente, el DESTINATARIOQ se compromete a
reembolsarle 2 ARCOS COLOMBIA los costos y gastos incumidos en el
desarrollo de las Actividades, de conformidad con los criterios y condiciones
establecidos en el Anexo “A”.

52. ARCOS COLOMBIA deberd emitir mensualmente una factura  al

DESTINATARIO, de conformidad a los crterios v condiciones indicados en el
Anexo “A”.

53. Los momtos adeudados por el DESTINATARIO serin pagados a ARCOS
COLOMBIA dentro de los sesenta (60 dias) comtados a pamr de la fecha de
recepcién de la factura.

5.4. Los montos adeudados por el DESTINATARIO serin establecidos por ARCOS
COLOMBIA en Délares estadounidenses a la tasa de cambio del Glumo dia habil
del cierre de cada mes publicada por el Banco de la Republica.

55. En caso de que ¢l DESTINATARIO deje de efectuar el pago a ARCOS
COLOMBIA en el plazo establecido en el numeral 5.3. anterior, el valor atrasado
deberia ser ajustado con una tasa de interés libor mas tres (3) puntos por mes desde
la fecha de vencimiento hasta la fecha del pago. Esta tasa deberd ser revisada en
forma periddica segiin lo convengan las partes a efectos de estar acorde con tasas
de mercado.

Por sua vez, o Anexo A elenca como atividades a serem desenvolvidas pela Arcos
Colombia a) gerenciamento, b) operacional, c) administrativo, e, d) financiamento; permitido a
cobranga da margem de 5% sobre o preco de transferéncia, por disposi¢ao contratual:

ANEXO A

Actividades

Anexo No. Al

DEPARTAMENTO RMHCIA Team

DESCRIPCION Responsable por la definicion, desarollo e

implementacion de politicas y procedimientos
gerenciales, operacionales, administrativos  y
financieros para los Capitulos de la regién y el
cumplimiento  de las “mejores pricticas™
establecidas por el sector. Responsable por la
consolidacién vy emisibn de  informacidon
financiera relacionada con América Latina para
fines internos.

COSTOS Y GASTOS A SER|Costos y gastos relacionados con [ némina.,
FACTURADOS gastos de viajes y otros gastos de ocupacion (tales
como gastos por reuniones, telecomunicaciones,
infraestructura, adecuaciones, etc,). En caso que
sea requerido por virtud de las disposiciones
legales en Colombiza o Brasil, Jas partes
reconoceran un margen de 5%, porcentaje que se
= — o de
: ! sach o i

periddica por las partes.

CRITERIO DE DISTRIBUCION |Porcentual del ingreso correspondiente al
ELECTO Capitulo XXX en el afio anterior; en relacién a la
totalidad del ingreso de los Capitulos RMHC de
América Latina (drea Arcos Deorados) del mismo
periodo.

T

O contrato entabulado pela recorrente e objeto do langamento embora, a meu ver
tenha relacdo com o compartilhamento de custos e despesas (cost sharing agrément), na verdade
mostra ser de prestacdo de servicos. Ao prever margem de lucro, os requisitos intrinsecos da
natureza do contrato de rateio deixam de existir, porque afastado o propdsito de ressarcimento de
custos ou recomposi¢do patrimonial.
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Ainda assim, entendo que nao incide a Cide-tecnologia sobre o referido contrato,
tendo-se em consideracdo a inexisténcia de transferéncia de tecnologia ou similar.

Firmada na legislacdo e nos pilares argumentativos sobreditos, entendo que o
langamento deve ser cancelado.

1.3. Nao incidéncia da Cide sobre as remessas a titulo de direitos autorais. Inexisténcia de
Transferéncia de Tecnologia.

Além do contrato de compartilhamento de custos e despesas, a fiscalizacdo também
exigiu da recorrente a Cide-royalty e taxa inicial sobre os contratos de franquia com ela celebrados.

Sem delongas, analisando os contratos anexados, inconteste originarem-se de
acordos de franquias, com pagamentos de royalties e outras taxas previstas na clausula 5, a
exemplo do contrato entre a recorrente e a Mc DONALD'S LATIN AMERICA, veja:

2° TERMO ADITIVO E CONSOLIDAGAO DO CONTRATO DE FRANQUIA MASTER

PELO PRESENTE 2° TERMO ADITIVO E CONSOLIDACAO DO CONTRATO DE FRANQUIA
MASTER (em conjunto com todos os Anexos do presente, o "Contrato"), celebrado em 10
de novembro de 2008, entre Mc DONALD'S LATIN AMERICA, LLC, uma sociedade limitada
constituida de acordo com as leis do Estado de Delaware, com sua sede em Oak Brook,
lllinois ("Franqueadora" 'ou "McDonald's"), e ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA., uma sociedade constituida de acordo com as leis do Brasil, Com sua
sede em S3o Paulo, Brasil ("Franqueada Master Brasileira" e, em conjunto com a
Franqueadora, as "Partes"). Dito, isso, dou provimento no presente tépico.

(..

2. Natureza e Ambito do Contrato

2.1 -0 Sistema, mwmﬂmwmmw
_“Sistema’"), que se trata de um sistema abrangente para o. desenvolvimento, a operagfio € a
manutengio continuos dos Restaurantes McDonald’s, e que inclui a Propriedade Intelectual e
outros direifos e processos, proprietarjos, inclusive os desenhos e esquemas de cores para os
edificios e letreiros dos restaurantes, a disposigdo- (layout) dos equipamentos, . formulas ¢
especificagdes de determinados produtos. alimenticios; ‘inclusive os alimentos, e as bebidas
cle'-‘.lgnados 4 autorlzados por: McDonaId s para serem servidos e'vendidos nos Restaurantes
McDonaTd EN metodov. de éstoque, operacio, controle, escrituragio contébil ¢ contablhdade
além de manuais abrangendo as praticas e politicas comerciais, os quais constituem parte
integrante’ dos Padrdes. McDonald’s ¢ suas Filiadas poderdio, ao seu exclusivo- critério,
acrescentar elementos a, ou modi:["léar, alterar ou' eliminar elementos do, Sistema de tempos
‘em tempos, 0&. Restaurantes McDonald s foram desenvolvidos para venda a varejo de um
‘carddpio llrmtado de produtos alimenticios homogcneos e .de qualidade; dando énfase a
-servigoragil e cortés em Um- ambiente hmpo & sadio. atraente. para criangas e fam.illas O
‘Sistema é operado-e anunciado extensamente denfro dos Estados Unidos da Amertca e em
muitos outros pafses estrangeiros. McDonald's e suas Filiadas detém, direta e 1nd1retamente
todos os clewdr)c: direitos para autorizar a adocdo eo uso do S1stema O ahcer(.c do Slf;tema é

Mastcr Brasileira © as Franquead as, e este Gumgrlmengo fomece a deB para 0 fundo d

coméreio valioso ¢ a ampla acclta@o do Sistema, O referido cumprimento pela Franqueada:

Master Brasileira e pelas Franqueadas ea res;)onsablhdadc da Franqueada Master Brasileira |
‘por seu desempcnho sob o presente Contr'ito assim como o estabelecimento ¢ a manutengéo
pela Franqueada Master Brasileira de uma relagio estreita de trabalho com McDonald’s na
operagiio- do Negocm de Flanqma Brasﬂc;m constituem Juntos a esséneia do presentc :
Contrato,
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22 Direitos da Ffang'ucada' -Méi'star Brasileira sio Pessoais da Franqut:ada Master
Brasileira. : :
Brasilcira estdio sendo COHCCdIdOS com base 10 relacionamento especial de Lonﬁanca que
McDonald’s e determinadas de suas Filiadas desenvolveram e usufruem com a Pessoa que
Controla Los Laureles (o "Responsavel Principal), que controla, direta ou indiretamente, a
Flangueada Master Brasileira, O telacionamento especial que McDonald’s desenvolveu com
o Responsavel Pnnmpa se baseia na reputa{;ao e caréter do B_esmma‘ml____,_Pﬁl_n_:ma‘_ e nas
. hablhdades capacldade conheclmento e experlcncla do Responsavel Prmcl@l demonstradas

i i ] .assim ‘como’ do -

Resgonsével Pnncrpm, “durante todo w0 entendimento. da  importincia da. Propriedade

" Inteléctual e Padrdes para McDonald’s ¢ suas Filiadas, As Partes. reconhecem que- os

Direitos de Franqma Master Brasileira sio concedidos para a Franqueadd Master Brasileira

' 'apcnas e para’. nenhuma oufra Pessoa e podem, salvo de outra forma. estabelecido neste

- Contrato, ser Transferidos para qualquer outra Pessoa pm cessio, testamento ou forca da
Leg;slaqao Aplicével. ‘

23 - Intencéio, Este Contrato serd interpretado para dar. efeito & intengdo das Partes

conforme disposta nesta Segfio para que o Negécio de Franquia Master Brasileira e qualquer

‘ . Restaurante. Franqueado sejam sempre operados em conformidade e csmto cumprimento
* com o Sistema.

2.4 Consolidagio Clo Contrata,

24.1 As Partes c:ontratam que este Contralo ird substituir, em todos os
aspectos, o AR MEA e que, na data da assinatura deste 2° Termo Admw, as
dlspos1-;oes do A&R MFA cessarfio de produz:r qualsquer efeitos.

‘5, Taxas de Franquia e Correlatas

5.1+ - Taxas Iniciais de Franquia. E ) . ;

5.1.1 Salvo de outra forma ‘acordado por McDonald’s, com relacfio &
abertura de qualqﬁer-novo Restaurante da Franqueada Master Brasileirg a partir do dia
03 de agosto de 2007, uma taxa inicial de franquia (a “T'axa Inicial BMFR") serd paga
pela Franqueada Master Brasileirta para McDonald’s em um valor equivalente a, no
caso de qualquer Restaurante Frangueado com exce¢dio de um' Satélite, US$2.250
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(dois mil, duzc_ntés e cinquenta dblares norte-americanos), e, no caso de qualquer
Satélite, US$1.125 (um mil cento e.vinte e cinco Délares - Norte-Americanos),
multiplicados por, em cada caso, o que for menor entre (a) 20 ou (b) a quantidade de
anos restantes no Prazo (com qualquer ano parcial restante arredondado para um ano
completo) (tal quantidade de anos, o "Prazo BMFR"),. Se quando da expiragio do
prazo BMFR, a Franqueada Master Brasileira desejar manter operacional tal
Restaurante de Franqueada Master Brasileira, entdo a Franqueada Master Brasileira
pagard para, McDonald’s uwma Taxa Inicial BMFR ad1c1ona1 com relagio a tal
Restaurante de Frandueada Master,

. 5. 1 2 Sujeﬂa a Segdo. 5.1 4(13) € a menos que de outra forma acordado por
McDonald’s,: pa:a.ca.d.a.l:am:a.l;n.-d.:.E:anqma (ou contrato para prorrogar 0 prazo de
qualquer Contrato de Franquia) celebrado pela’ Franqueada Master Brasileira ou
qualquer de suas Subsididrias com uma Franqueada (exceto a Frangueada Master
Brasileira ou qualquer de suas Subsididrias) a partir de 03 de agosto de 2007, a
Emngueada Mastcr Brasﬂexra exi gua que a Frangueada cm gquestdio pague para a

. taxe : _inigial (a "Taxa Inicial SFR" ¢,

Junta com as Taxas Iniciais BMFR as "Taxas Iniciais de Franquia") em um montante

_1gual a, no caso de qualquer Restaurante Franqueado, exceto um Satélite, US$2.250
{dois mil, duzentos e cmquenta Délares Norte-Americanos), e, no caso de qualquer
Satélite, US$1: 125 (um mil, cento ¢ vmtc e cinco Ddlares Norte-Amerlcanos),i
muiﬂphcado.s‘pm, em cada caso, em cada caso, 0 que for maior entre (a) a _quantldadc

+ de anos restantes no Prazo; ou (b) a quantidade de anos incluida no prazo de tal
Contrato de Franquia (o'u'c'ontrato para protrogar o prazo do Contrato de Franquia),
“em‘cada caso, com qualquer ano parclal restante arredondado para um ano comp]cto _

Inicial . SFR, mdependentc se recebida: pela Franqueada Master Brasﬂelra da

Fi angueada aphcavel

5:1.3 Corﬁ' relagio a qualquer novo Restaurante de Franqueada Master
Brasileira, cada’ Jaxa Inicial de Franquia sera devida até a data da abertura de tal novo
Restaurante - de - Franqueada  Master Brasileira, Com relagio ao = Restaurante
'Franqucado que ndo seja um Restaurante de Franqueada Master Brasileira, a Taxa
Inicial de Franqula seré devida (a) nio'pagamento das Taxas Continuas de Franquia no
més civil em. quie a Taxa Inicial de Franquia for devida; ou (b) quando da abertura de
tal Restaurante Franqueado, 0 que ocorrer primeiro,
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5.2 Taxas Coﬁﬁnlgas de-'Frgn.guja ..

52 1 Sujelta as Secﬁes 5. 2 2 523e524¢ salvo confonnc de outra forma dlspoqto

neste Contrato, a mewww
rangula agregadas {‘ Taxas Continuas de Franguia”) com relagéo a cada més civil (ou parfe

proporcional do mesmo, incluindo no caso de qualquer Restaurante Franqueada estar sujeito a
um Fechamenito Aprovado durante o referido. més civil) durante; o Prazo ‘aplicavel em um'.
valor igual a 7% (sete por cento) do’ equwaicnte em Dol1rcs Norte-Americanos das, Vendas

& Brulas de cada um dos. Res!auranteS Franquéadoq no Brasil para tal més civil (ou tal parte
‘mesmo), menos qualquer Rea_]uste de Desenvolvimento de Marca aplicavel (o

")

522 Nao obstantc a ‘Segdo 5.2.1, no caso de qualquer Contrato. de Franquia
Existente gue preveja Rovyalties a uma taxa inferior ao Royalty Regular (o' "Royalty.
Existente"), a Franqueada Master Brasileira ird, pelo periodo em que tal Contrato de
Franquia Existente permanccer em vigor, pagar-a McDonald’s Taxas Continuas de Franquia
com relagao ao Restaurante Franqueado relacionado equivalente a0 Ro'yally Exist'eme.

523 No caso de qualquer Coritrato do Franqula que se reiacmne a um Restaurante.
Franqueado que (a) no seja um Restaurante de Franqueada Master Brasileira, e (b) seja (i) -
celebrado apés & data deste; ou (if) seja transferido pela Franqueada Master Brasileira para
uma Frangueada em uma Transagio de Franquia Convencional; a Franqueada - Maser
Brasileira pagard a McDonald’s Taxas Continuas de Franquia durante o prazo estipulado e
qualquer prorrogagio’ de tal Contrato’ de Franqum (mas somente durante o Prazo) em um
valor igual a 5% do equlvalcntc em Ddélares Norte-Americanos das Vendas Brutas de laI
Restauranic Franquaado (o' Ro:,:alty de Nowvo Franguead 0"),

5.2,4' Sc,_a qualquer tempo -durante o Prazo, . ocorrer qualquer venda, ‘cesséo,
transferéncia ou outra ‘alienagio, seja voluntéria ou involuntiria, direta: ou indireta, de' um
Restaurante Frangueado por uma Franqueada para uma Franqueada Master Brasileira, entio,
& parlir da Uals de lul lenslerfndia ou alienagiio, o Frunqueada Moster Brasileira pug'urd'u
McDonald’s Taxas Continuas de Franqula com rclar,:ao a tal Restaurante Franqueado igual
ao Rcyally Regular. .

52.5 Se a qualquer tempo durante o Prazo McDonald’s aumentar o Royalty

Intﬂmﬁﬁimﬂ'l] d= E‘E‘l]ilql.lﬁﬂdﬁ ﬂﬂﬁﬂ a pa:.ti: da data dE Ial-anmenm o Nnm Rn;:a]t;'

_de Franquia serd aumentado na medida do aumento do Royalty Internacional de |
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Tranq11eada

526 A Franqueada Master Braileira nfio cobrard de qualquer Franquéada
Royalties superiores ao Royalty Internacional de Franqueada. '
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527 _ Caso alguin Restaurante. Franqueado - néio. informar ou ‘néio gerar
Vendas Brutas'com relagio a qualquer més civil (ou parte proporcional do mesmo),
exceto se for em décorréncia de um Fechamento Aprovado, as Vendas Brutas de tal
Restaurante Franqueado para o més. civil em questio (ou parte proporc1ona1 do
mesmo) 'serfio consideradas equivalentes 4s Vendas Brutas mensais médias (ou parte
proporcional do mesmq).mfonnadas por tal Restaurante Franqueado no perfodo de 12
meses encerrado tio més anterior ao més civil em que a referida falha em infotmar ou
gerar ocorreu, desde que, no entanto, se tal falha em informar ou gerar fo‘r-atribui_v'é] a

_ qualquer ¢vento que’constitua Forga Maior, nenhuma Taxa Continua de Franguia
referente ao Restaurante Franqueado afetado sera devida com relagfio a qualquer més
civil (ou parte pruporcmna] do mesmo) apds a primeira data em que o teferido evento
de Forga Maior tenha ocorrido & durante o tcrnpo emique ml evento de For(:a Maior
continue. :

52.8 AsTaxas Continilas de Franqma com relacao a cada més civil devidas
pela Franqueada Master Brasileira para McDonald’s vcncerao no sétimo Dia Util do’
més civil segumte .

5 3 Taxas de Tranaferencla No caso de qualquer venda, cessdo, transferéncia ou
outra alienagdo, seja volunlana ou mvoluntarla, direta ol indireta, de um Restaurante
Franqucado por . uma Franqueada Master Brasileira; qualsquer de suas Subsididrias ou
qualquer Franqueada, a Franqueada Master Brasileita cobrara uma taxa de transferéncia néo
inferior'a US$ 10.000 (dez mil Délares Norte-Americanos). por Restaurante Franqueado e
remeterd a McDonald’ s, 80' masmo tempo em que efetuar o pagamento das Taxas Continuas
de Franquia no més cml em que a Taxa de Transferéncia seja devzda, um valor equivalente -
a 50%: (cmqucnta por cento) ‘do valor. de cada taxa assim cobrada; desde que, porém
nenhuma tal taxa seja cobrada (a) pela Franqueada Master Brasileira ou qualquer de suas
Subsidiérias para qualquer oulra Subsidiaria da Franqueada Master Brasileira; (b) no caso de
tal venda, cessio, transferéncia ou outra alidnagio por uma Frangqueada para qualqusr de
suas. Filiadas; ou (c) no: caso do exercicio de uma opgEo’ para - -adquirir um Restaurante *
Franqueado incluido - como dwpomg:ao de um Comrato de Arrendamento Comercial
cechrado coma Franque‘ada Mastcr &

7. P]'Dpl'iedgﬂe II’IfEié_Ctual

71 . Direitos. O direito da Franqueada Master Brasileira de usar a Propriedade
Ini¢lectual decorre exclusivamente do presente Contrato. McDonald’s possui ou tem o
“direito de . licenciar. a Propriedade Intelectual ¢ todo o fundo de comércio associado &
. Propriedade Intelectual. Sujeito as limitagdes previstas no presente Contrato, incluindo fiel
cumprimento - das - condigdes  dispostas nesta Segfio, McDonald’s' conicede & Franqueada
. Master Brasileira o direito nio exclusivo-de usar e sublicenciar a suas Franqueadas o uso da
Prupncdadc Intelectual unicamente em conexiio ¢om 0 desenvolvimento, a proprlcdadc,
operagiio, promogdo ¢ administragio dos Rcstaulantcs TFranqueados no Brasil, conforme
disposto no Anexo 2, ¢ de-se cmpenhal em at1v1dacles € programas corrclatos de pr 'opaganda,
marketing e promocionais,
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7.2 Padrdes de Propriedade- Intelectual. O desenvolvimento, a propriedade,

" operagiio, fnmmon;’ﬁn, admjnfst_raf;,ﬁb' e suhliéénhiamento dos Restaurantes Franqueados e
todos os usos da Propriedade Intelectual pela Franqueada Master Brasileira e ‘suas
Franqucadaa deverdo estar em conformidade com ou superar os Padrées aplicaveis ¢ deverfio

_estar de acordo com a Lei Aplicavel. A Franqueada Master Bras;lelra deverd usar, afixar ¢ de -
qualquer modo exibir a Propriedade Intelectual, e exigir que suas Franqueadas usem, afixem
e de qualquer modo exibam a Propriedade Intelectual em fiel conformidade com os Padrdes,
em conjunto com as designagGes, / marcagdes de marcas, patentes e/ou- direitos autorais
aplicaveis (incluindo quaisquer legendas designando McDonald’s ou seu licenciante como

32




ACORDAO 3401-013.923 — 32 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.720511/2020-57

73 Exemplares; Mcdlante solicitagiio de McDonald s, a Franqucada Master
Brasileira deverd remeter, &s suas propnas custas; excmplares de todas as sinalizag3es,
uniformes, cmbalagcns ‘Materiais, artigos de papelaria, cartdes de visita e demais materiais
que exibam, usem ou ostentem a Pmprchaclc Intelectual ou que estejam relacionados ao
Restaurante Franqueado, para avaliago e aprovagdo de McDonald’s antes de a Franqueada
Master Brasileira ou qualquer Franqueada iniciar ;a fabricagdo, impresséo, produ:;ao, uso,
exibi¢io, transmisséo, distribuigio ou venda de qualquer um dos itens enumerados acima e de
acordo com 0s procedimentos estabelecidos de tempos em tempos por McDonald’s para tais_
fins. Se Mchnald 's niio conceder qualquer aprovagdo exigida dentro de dez Dla‘; Uteis apés
“tal apresentagio, tais exemplares serdo conslderados re;c:tados '

7.4 Proprledad A Franqueada Master Brasileira reconhece ¢ concorda e ex1g1ré
\que suas Franqueadas reconhegam e concordem que a Propriedade Intelectual e todos os
direitos a ela relacionados, assim 'como. o ﬁ.mdo de coméreio associado a Propriedade
Intelectual no Brasil pertencem a.McDona Id’s (ou seu licenciante) ¢ que todo uso da
Propriedade Intelectual reverterd em .beneficio de McDonald’s (ou seu licenciante). A
Franqueada Master Brasileira e suas. Tranqucadas niio poderdo, direta ou indiretamente, (a)
atacar ou prejudicar a titularidade de McDonald’s (ou-seu licenciante) sobre a Propriedade
Intelectual, a validade do presente Contrato, ou quaisquer registros ou pedidos de registro
para a Propriedade Intelectual depositados por ou em nome de McDonald’s (ou seu
licenciante); ow (b) depositar qualquer pedido de registro para registrar ou averbar, total ou
parcialméhtc' qualquer Propriedade Intélectual, ou qualquer outro nome, marca de comércio
ou marca de servigo relativo aos Restaurantes Franqueados ou que sgja idéntico ou
semelhante a ponto de suscitar confusdo com, ou diluir, a Propriedade Intelectual, mc]uuldo
qualquer marca de coméreio ou marca de servigo que incorpore “Mc” ou “Mac”, em qualquer
lugar do: mundo, exceto se solicitado por‘McDonald’s para assim fazé-lo, e, em tal caso,
estard sujeito as instrugdes especificas e solicitagio por escrito de McDonald’s.

75. Cessfo Proibida.. Nada contido no presente Contrato devera ser interpretado

7.6 Defesa dos Direitos, A Franqueada Master Bfasilctra ir4, as suas proprias
.custas cooperar .com-McDonald’s para fins e garantrr preservar, proteger e defender os
-direitos de McDonald’s “(ou seu Ixccnclante) sobre e em relagfio & Propriedade Intelectual e
para garantlr preservar, protéger e défender os direitos’ concedidos 4 Franqueada Master
Brasileira sob o, presente Contrato, conforme determinado por McDonald’s a seu critério, e a
menos que se expressa e diversamente acordado com: McDonald’s por escrito, Tal
cooperagdo deverd incluir o depésno a oposigdo/defesa ¢ processamento’ de qualquer marca
de comércio, marca de servigo ou pedido de registro de direitos autorais, ou outros deposmos
ea averbagao do presente Contrato e/ou qualquer Contrato de Franquia perante os Orgdos
Governamentais: competentes; conforme solicitado por McDonald’s. A Franqueada Master
Brasileira deverd informar McDonald’s imediatamente sobre qualquer oposigio ao uso pela
- Franqueada Master Brasileira ou qualqucr Franqueada de qualquer Propriedade Intelectual,
ou de qualquer suspeita de infragdo ou imitagio por terceiros de qualquer Propriedade
Inlelectual de que a Franqueada Master Brasileira possa tomar conhecimento, Q_controle de
toda e qualquer oposicdo & Propriedade Intelectual serd a cntcrlo excluswo de McDonald s,
"incluindo o _direito de determmar se.quaisquer medidas j
virtude de _qualquer finfracio ou imitacio entr'ctanto -nada no_presente_Contrato
deverd ser interpretado como obrigacio de McDonald’s a tomada . de gualquer acdio deste
“tipo) e a Franqueada Master Brasileira devera prestar toda_assisténcia_gue McDonald’s
solicitar em conexdo com tal controle. McDonald’s poderd, a seu critério, propor e defender .
‘qualquer reivindicagfio ou causa de pedir em seu préprio nome e atuar como litisconsorte da
Franqueada Master Brasileira ou qualquer. Franqueada aplicdvel em tal reivindicagio ou
causa de pcdlr, ou exigir que.a Franqueada Master Brasileira ajuize agio em seu préprio .
nome- para proteger a Propriedade Intelectual, sujeito as determinagdes de McDonald’s. A
‘Franqueada Master Brasileira niio podera propor ‘qualquer acdio em rela¢do 4 mfrag:ao da
Propriedade’ Intelectual, exceto na medida em. que McDonald’s The m‘;trun- a fazé-lo e, neste
caso, somente em estrita conformidade com tais instrugtes. - s,
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79 . ‘Marcas.”

79.1 . E vedado a Franqueada Master Brasileira, suas : Sub31d1anas ou
Franqueadas, adotar oy nsar quaisquer marcas de comérceio ou de servigo novas “Mc”
ou “Mac”’; ou quaisquer outras marcas de comércio- (mn,]umdo, sem limitagdo, nomes
de produtos, expressoes de propaganda ¢ logotipos), marcas de servigo ou nomes de
dominio em conexdio com-os Restaurantes Franqueados, sem a autorzzagaw prévia de
McDonald’s.. = -

_ 793 Se assim sollcltado por McDonald’s por cscrlto, a Fr anqucada Master
B1a311 eira identificar-se- 4 como proprietdtia mdepcndantc de seu negocio, dard.
‘avisos sobrc rcglstms de marcas. de comércio ou marcas de servico da forma que'
McDonald’s espeulﬁcar obtera os reg,lbtros de nomes - ficticios ou- assumidos que
possam ser exigidos pela Lei Aplicével para se distinguir de McDonald’s .¢ suas-
. Filiadas, ¢ fornecerd provas do uso das Marcas: pcla Franqueada Master Brasﬂelra,
tanto em forma, como, cm contcudo : '

7 9 4. M‘cD’onal'cl s terd o direito de 'mddiﬁcar ou descontinuar o uso, por

" McDonald’s pela Franqueada Master Brasﬂelra ou por qualquer de suas Subsidiarias
ou qualquer Franqueada ‘de qualquer Marca ou cspemﬁcagnes de uso de qualquer '
Marca, ou de. _exigir que a. Franqueada Master. Brasileira ou qualquer de suas
Subsididrias ou qualquer Franquead1 inicie o uso de Marcas novas ou substitutas., A
Franqueada Master Brasileira ird adetir ¢ fazor com que qualquer de suas Subsididrias
ou qualquer Franqueada adira, imediatamente, a fais modificagdes, s custas
exclusivas da Franqueada Master Brasileira ou da Flanqucada MecDonald’s nio terd
qualquer obngag:ao de reembolsar a Franqueada Master Brasileira ou qualquer
Franqueada por quaisquer desgesas 1ncorr1das gela Fraugueada Master Brasﬂe]ra ou
qualquer Franqueada i de : Marea.
adotar marcas adicidnais ou substitutas, incluindo quaisquer gastos relacionados a
qualquer Restaurante Franqueado ou 2 propaganda maleriais promocionais ou
‘11na1}7a§:ao i

7.10 . Direitos Autorais.

7.10.1 Na- extensfo .do permitido pcla Lei Aplicdvel, caso a Franqueada

Master Brasileira ou qualquer Franqueada crie quaisquer adaptagdes, ou obras

- derivadas baseadas em ou incorporando gualgucr obra ob]ctg ds Du’eltos Autorais, a
Franqueada Master Brasileira devera ceder 2 3 Pessoas
cedam, a McDonald’s todo direito, titulo & interesse que cada um, pc-rvcumra, tiver ou -
“adquirir sobre e em relagio atais adaptagtes ou obras derivadas, ¢ a Franqueada =

. Master Brasileira deverd renunciar, ¢ fazer com que. quaisquer outras Pessoas
renunciem, a qualsqucr d1reltc-s morals ‘que, porventura, -tiverem ou vierem a

\

Com base nas premissas estabelecidas anteriormente, especialmente nos critérios
adotados pelo STJ no Resp n2 1.642.249/SP, entendo que ndo cabe Cide-royalty no presente caso.
Isso porque, o contrato ndo implica fornecimento de tecnologia nas formas de: 1) detencdo da
licenca de uso de conhecimentos tecnoldgicos; 2) aquisicdo de conhecimentos tecnolégicos; 3)
"transferéncia de tecnologia", que compreende: a) exploracdo de patentes; ou, b) uso de marcas;
ou c) fornecimento de tecnologia; ou d) prestacdo de assisténcia técnica; 4) prestacdo de servicos
técnicos e de assisténcia administrativa e semelhantes; ou 5) royalties, a qualquer titulo, aqui
incluido o direito do autor na transferéncia de software.

Além do mais, Mauro Campbell Marques, no julgamento do REsp n2 1.642.249/SP,
destaca que as hipdteses da Lei n2 10.168/2000 devem guardar compatibilidade com a legislagdo
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da prépria matéria, ndo comportando ato infralegal o potencial de criar ou restringir obrigacao,
como no caso do Decreto n2 4.195/2002 (art. 10), sem, no entanto, afastar o pilar fundamental de
validade da contribuicdo “tecnologia”. Reproduz-se excerto do voto:

N3o por outro motivo que o art. 10 do Decreto n. 4.195/2002, ao suceder o art. 82 do
Decreto n. 3.949/2001 na regulamenta¢do da Lei n. 10.168/2000, para promover a
adequacdo do regulamento as alterag¢des introduzidas pela Lei n 10.332/2001, reescreveu
0 que ja constava no Decreto n. 3.949/2001, suprimindo-lhe o paragrafo Unico do art. 89,
para deixar de exigir o registro dos contratos no Instituto Nacional da Propriedade
Industrial (INPI) para fins de incidéncia da CIDE - Remessas, deixando clara a diferenca de
conceituagdo da expressdo "transferéncia de tecnologia" utilizada na Lei n 10.332/2001
em relagdo aquela utilizada na Lei n. 9.609/98 pois, houvesse "absor¢do da tecnologia"
seria necessario o registro, na forma do caput do art. 11, da Lei n. 9.609/98 (ja transcrito
acima).

(.-)

Quanto aos atos infralegais, a regulamentacio da Lei n. 10.168/2000 que trata da CIDE -
Remessas foi feita pelo Decreto n. 4.195/2002, em simetria com as alineas "a", "b", "c",
"c.1", "c.2", "c.3", "c.4", "d" e "e", acima. Transcrevo:

Decreto n. 4.195/2002 Art. 10. A contribui¢do de que trata o art. 20 da Lei no 10.168, de
2000, incidird sobre as importancias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou
remetidas, a cada més, a residentes ou domiciliados no exterior, a titulo de royalties ou
remuneragdo, previstos nos respectivos contratos, que tenham por objeto:

| - fornecimento de tecnologia;

Il - prestacdo de assisténcia técnica:

a) servigos de assisténcia técnica;

b) servigos técnicos especializados;

Il - servicos técnicos e de assisténcia administrativa e semelhantes;
IV - cessdo e licenga de uso de marcas; e

V - cessao e licenga de exploragdo de patentes.
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Na compreensdo do art. 10, |, do Decreto n. 4.195/2002, os contratos que tém por objeto
o "fornecimento de tecnologia", dada a amplitude semantica da expressdo, abrangem
todas as demais situacdes legais nao previstas nos demais incisos do mesmo art. 10
onde ha pagamento por royalties ou outro tipo de remuneracgdo correspondente ao uso,
comercializagdo ou transferéncia de tecnologia estrangeira, com ou sem "absor¢do de
tecnologia". Por isso o art. 10, |, do Decreto n. 4.195/2002 abarca também a incidéncia
da exacdo sobre pagamentos relativos a concessio de licenca de uso e/ou
comercializacdo de software, até porque o decreto ndo pode criar qualquer isencao,
excepcionando onde a lei ndo excepcionou, e ndo pode tributar onde a lei nao tributou.

A interpretacdo da lei dada pela contribuinte equivoca-se logo de partida ja que
compreende que a expressao "aquisicdo de conhecimentos tecnoldgicos", contida no art.
29, caput, da Lei n. 10.168/2000 e a expressdo "fornecimento de tecnologia", contida no
art. 10, I, do Decreto n. 4.195/2002, implicam, necessariamente, a "transferéncia de
tecnologia" e que esta remeteria, também necessariamente, a entrega dos dados técnicos
necessarios a "absor¢cdo da tecnologia". Assim, ignora o conceito especifico de
"transferéncia de tecnologia" previsto no art. 29, §12, da Lei n. 10.168/2000, para abragar
aquele genérico previsto no art. 11 e paragrafo Unico, da Lei n. 9.609/98 e interpreta,
literal e restritivamente, as palavras "aquisicdo" e "fornecimento" para restringir o campo
de incidéncia da CIDE-Remessas apenas para as situacdes onde efetivamente had a
"absorg¢do da tecnologia".
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Alargar as hipoteses previstas expressamente no art. 10 do Decreto n2 4.195/2002,
é incabivel. Logo, entendo pela improcedéncia da contribuicdo e dou provimento neste tdpico.

Em razdo do provimento, deixo de apreciar as demais matérias recursais.

Conclusdo.

Pelo exposto, conheco parte do recurso voluntdrio, ndo conhecendo o argumento
sobre a inclusdo do valor do IRF na base de calculo da CIDE e, na parte conhecida, para dar-lhe
provimento.

Assinado Digitalmente

George da Silva Santos
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